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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE 2017.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do 
art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Segundo Quadrimestre do exercício de 2017, a 
ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de setembro de 2017 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 969/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 54/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 54/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de 
Empresa, para fornecimento  parcelado de  Gêneros Alimentícios,  Materiais de Limpeza, Higiene pessoal ,Copa 
e Cozinha , material de proteção e segurança e componente elétrico (Pilhas) para manutenção diária  de todas as  
secretarias municipais da Prefeitura  de Alto Piquiri  PR..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
FRAW DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME
R$ 32.000,00
trinta e dois mil reais
CLAUDIOMAR EDSON DOS SANTOS-EPP
R$ 24.400,00
vinte e quatro mil e quatrocentos reais
BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME
R$ 193.930,00
cento e noventa e três mil, novecentos e trinta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de setembro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 12 de setembro de 2017. 

LEANDRO MANTOVANI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MANTOVANI COMERCIO DE GAS LTDA 

CNPJ:125.288.430-00144 

RG:7.988.816-8 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.95/2016, decorrente de Pregão n° 18/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de recarga de gás GLP com 13 KG, em atendimento a todas as Secretarias do Município 
de Alto Piquiri e seus Distritos  
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
MANTOVANI COMERCIO DE GAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 12.528.843/0001-44, com sede no 
endereço RUA DUQUE DE CAXIAS, 1187, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada 
por LEANDRO MANTOVANI, portador do RG n° 7.988.816-8, portador do CPF sob n° 023.963.649-01, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 12/11/2017. Fica 
aditivado em mais 02 (dois) meses o prazo de vigência do presente contrato, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:023.963.649-01 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2017
Ref. Processo Seletivo Públic o Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2017002282,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecerem no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 25.09.2017 
a 29.09.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munidas de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
65º lugar 86 Rafaela Gomes da Silva 17.04.1989
66º lugar 37 Eliane Braga da Silva 31.03.1979
2. As candidatas convocadas deverão comparecer no Departamento de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, as candidatas apresentem o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. As candidatas convocadas, antes da sua contratação, serão submetidas a Perícia Médica Oficial para avaliação de 
sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas 
com a sua realização correrão por conta das candidatas convocadas.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência das 
candidatas.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 – A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri convida os vereadores, associações de bairros, representantes de classes e 
munícipes em geral para AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 27 de SETEMBRO de 2017, quarta-feira, às 
10:00, na Câmara Municipal de Alto Piquiri, sito a Rua Sebastião Pereira de Oliveira n.º 2131, centro, com o objetivo 
de cumprir ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei Complementar n.º 101/00 (LRF), para avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais relativo ao Segundo Quadrimestre de 2017 e Plano Plurianual 2018-2021 .
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 22 de setembro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 282/2017
Data: 22.09.2017
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária do Processo Seletivo Público 
Simplificado às candidatas, por desistência, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - Lei 
Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017002282,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por desistência, as candidatas a seguir 
mencionadas, aprovadas no Processo Seletivo Público Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 
e alterações subsequentes e convocadas pelo Edital de Convocação nº 015/2017, devidamente publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado do Paraná e igualmente divulgado no sitio oficial desta 
Municipalidade no endereço www.guaira.pr.gov.br/concurso público.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
Dadila Queiroz de Oliveira Professor 56º lugar 32
Divanete de Moraes da Silva Professor 57º lugar 58
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº  870/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento do Processo Licitatório nº 122/2017 Pregão 61/2017 e da outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, 
CONSIDERANDO, o parecer Jurídico desfavorável a abertura do certame;
CONSIDERANDO, a necessidade de readequação ao edital; 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica cancelado o Processo Licitatório nº 122/2017, Pregão nº 61/2017,  que tem como objeto : Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de locação, montagem e desmontagem de palco e outros 
equipamentos/materiais, acessorios como palco, sonorização, iluminação e tendas para atender a EXPO ALTO 
PIQUIRI 2017, que se realizara nos dias 20 a 22 de outubro de 2017, conforme solicitação da Secretaria da 
Administração.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25(vinte cinco) dias do mês de Setembro  do ano de 2017(dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 085/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso IX, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais) que obedecerá a seguinte 
classificação:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.26.782.1950.2.022-   Manutenção dos Serviços Rodoviários 
359 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 36.000,00
Fonte – 01504 - Outros Royalties e Comp. Fin. e Patrim. não Previd. 
SOMA ............................................................................... 36.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais), proveniente do produto do excesso real e por tendência 
de arrecadação,  apresentado na Fonte de Recursos 01504 – Outros Royalties e Comp. Fin. e Patrim. não Previd., 
conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação 
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
01504 (33) 172122700000 – COTA PARTE DO FEP 36.000,00
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  36.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 22 de setembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal   
REPUBLICADO POR ERRO
NO ANO DA SÚMULA ESTAVA 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 085/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso IX, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais) que obedecerá a seguinte 
classificação:
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.26.782.1950.2.022-   Manutenção dos Serviços Rodoviários 
359 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 36.000,00
Fonte – 01504 - Outros Royalties e Comp. Fin. e Patrim. não Previd. 
SOMA ............................................................................... 36.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$36.000,00 (Trinta e seis mil reais), proveniente do produto do excesso real e por tendência 
de arrecadação,  apresentado na Fonte de Recursos 01504 – Outros Royalties e Comp. Fin. e Patrim. não Previd., 
conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação 
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
01504 (33) 172122700000 – COTA PARTE DO FEP 36.000,00
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  36.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 22 de setembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal   
REPUBLICADO POR ERRO
NO ANO DA SÚMULA ESTAVA 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Agenda 
de Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Instrução Normativa 129/2017), convida a todos para 
apresentação da Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde, Audiência Publica dos Poderes Executivo e 
Legislativo ref. ao 2º Quadrimestre de 2017, Lei Orçamentária Anual de 2018 e o Plano Plurianual de 2018-2021.
Local: Secretaria Municipal de Educação
Horário: 10:30 horas
Data: 29/09/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.188/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária  no valor de R$ 150,00  para 
transporte de pacientes para a cidade de Curitiba. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (vinte e cinco) 
DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
027.103.269-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.184-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
22 e 23 de SETEMBRO de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária  VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
150,00
 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.187/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diáriass no valor de R$150,00   para 
transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (vinte e cinco 
) DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
22 E 23 de SETEMBRO QT. DIÁRIAS
01 diária  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
     150.00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.970/2017
 SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 133/2005 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (DUAS) diárias + 30%  para custos de hospedagem e 
alimentação, nos dias 26 de setembro a 28 de setembro de 2017, em razão da necessidade de uma agenda que será 
cumprida no Tribunal de Contas do Estado do Paraná- TCEPR, na  Assembleia Legislativa do Paraná com diversos 
Deputados Estaduais e também no Detran em Curitiba-PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E 
CINCO) DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA

DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida no Tribunal de Contas do Estado do Paraná- TCEPR, na  Assembleia Legislativa do 
Paraná com diversos Deputados Estaduais e também no Detran em Curitiba-PR.
PERÍODO
26/09/2017 A 28/09/2017 QT. DIÁRIAS
 02 (DUAS) Diárias + 30% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2017 
ObJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais: Contratações de uma Empresa para Prestação de Serviços Referente a 
serviços de capina e limpeza em geral, escavação e preparo de fossa séptica, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital: Conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÕES   VAL. UNIT    VAL. TOTAL   MARCA  

 VALIDADE 
REGISTRO  

 Nº 
PREGÃO   EMPRESA  

1 600 SRVÇ Díarias Diversas (Serviço de Capina e Limpeza 
em Geral) 

                     
75,00  

             
45.000,00  

 SIDNEI 
OLEGARIO DA 

SILVA  

 12 MESES  

105/2017 
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 
03136897927 

2 130 METROS Escavação e Preparo de Fossa Séptica com 
1,20Metros de Boca e Ligação de até 5,00 
Metros de Distância. (Serviço) 

                     
70,00  

               
9.100,00  

 SIDNEI 
OLEGARIO DA 

SILVA  

 12 MESES  

105/2017 
SIDNEI OLEGARIO DA SILVA 
03136897927 

CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos e serviços será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços será 

imediato. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
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6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

P O R T A R I A Nº 949/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, CPF. nº 
023.527.149-74, ocupante do cargo de Professor de Ed. Especial, , lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao quinquênio 23/03/2012 a 23/03/2017, a contar do dia 
22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 950/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MATILDE IVETE ROBLE RIBEIRO, CPF. nº 791.002.449-
53, ocupante do cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente 
ao quinquênio 23/03/2007 a 23/03/2012, a contar do dia 22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 951/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MATILDE IVETE ROBLE RIBEIRO, CPF. nº 791.002.449-
53, ocupante do cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente 
ao quinquênio 13/02/2010 A 13/02/2015, a contar do dia 22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 952/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SELMA GUERIS DE ARAUJO, CPF. nº 651.911.459-68, 
ocupante do cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
quinquênio 09/05/2008 a 08/05/2013, a contar do dia 22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 953/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLAUDINEIA MILANI, CPF. nº 714.028.539-04, ocupante do 
cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 13/02/2010 a 
13/02/2015, a contar do dia 22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 954/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SONIA DE OLIVEIRA PESSOA, CPF. nº 714.449.809-63, 
ocupante do cargo de Professor 20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
quinquênio 13/02/2005 a 13/02/2010, a contar do dia 22/09/2017 a 20/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 955/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA MOTA RODRIGUES, CPF. nº 
040.349.449-43, ocupante do cargo de Educador Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença 
Prêmio, referente ao quinquênio 23/06/2008 a 23/06/2013, a contar do dia 18/09/2017 
a 16/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 956/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ APARECIDO MOREIRA, CPF. nº 013.397.068-06, 
ocupante do cargo de Operário, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 20/02/1995 a 
19/02/2000, a contar do dia 01/10/2017 a 29/12/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 957/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ APARECIDO MOREIRA, CPF. nº 013.397.068-06, 
ocupante do cargo de Operário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 20/02/2000 a 
19/02/2005 , a contar do dia 30/12/2017 a 23/09/2018.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 958/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF. nº 019.997.039-44, 
ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2014 a 31/07/2015, a 
contar do dia 01/10/2017 a 30/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 959/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA JOSE MATIAS, CPF. nº 000.467.339-57, ocupante 
do cargo de Aux. de Serviços Gerais , junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2014 a 
31/01/2015, a contar do dia 01/10/2017 a 30/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 960/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ADRIANA ZAMPRONIO DA CRUZ, CPF. nº 038.646.769-
24, ocupante do cargo de Aux. de Serviços Gerais , junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 15(quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 23/04/2015 
a 23/04/2016, a contar do dia 19/09/2017 a 02/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 961/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA ROSA DOS SANTOS, CPF. nº 815.068.059-49, 
ocupante do cargo de Aux. de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/04/2016 a 
26/04/2017, a contar do dia 01/10/2017 a 30/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 962/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDUARDO DOS SANTOS GONÇALVES, CPF. nº 
036.958.669-77, ocupante do cargo de Medico, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 15(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
16/10/2016 a 15/10/2017, a contar do dia 16/10/2017 a 30/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 963/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IVONETE MIOTTI, CPF. nº 617.814.369-91, ocupante do 
cargo de Aux. de Laboratório, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias 
de férias restante, referente ao período aquisitivo 10/03/2015 a 09/03/2016, a contar 
do dia 16/10/2017 a 30/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 964/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IVONETE MIOTTI, CPF. nº 617.814.369-91, ocupante do 
cargo de Aux. de Laboratório, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2016 a 09/03/2017, a 
contar do dia 31/11/2017 a 16/11/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 965/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLAUDENICE DOS SANTOS ANJOS, CPF. nº 647.511.809-
59, ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura Esporte e Lazer, 20(vinte) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 10/03/2015 a 09/03/2016, a contar do dia 18/09/2017 a 07/10/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 966/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RUTH DOS SANTOS, CPF. nº 614.322.969-49, ocupante do 
cargo de Secretária Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
30(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 01/05/2001 a 01/05/2006, 
a contar do dia 21/09/2017 a 20/10/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 967/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDILEUZA ALMODOVAR RODRIGUES, CPF. nº 
668.922.609-34, ocupante do cargo de Secretaria Escolar, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Licença Prêmio, 
referente ao quinquênio 01/05/2011 a 01/05/2016, a contar do dia 12/09/2017 a 
11/10/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 968/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO JOSÉ SILVA, CPF. nº 704.652.589-72, ocupante do 
cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Obras, 30(trinta) dias de férias 
regulamentares , referente ao período aquisitivo 10/03/2015 a 09/03/2016, a contar 
do dia 09/08/2017 a 07/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 969/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PEDRA SANTINA LOPES, CPF. nº 785.973.589-04, 
ocupante do cargo de Aux. de Serviços Gerais , junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao 
quinquênio 01/02/2006 a 01/02/2011, a contar do dia 22/09/2017 a 21/10/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 111/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 111/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JANEIDE DA CRUZ,  RG. nº 7.562.895-1 e C.P.F. nº 329.349.438-28.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.149,40 (Um mil cento e quarenta e nove reais e quarenta 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 04/09/2017, com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 112/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 112/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Setembro de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: HARIANA BRUNA ROMBALDO, RG nº. 10.631.263-0  e C.P.F. nº 
073.983.999-36.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.149,40 (Um mil cento e quarenta e nove reais e quarenta 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/09/2017, com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 944/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 04 de Setembro de 2017, a Sra. JANEIDE DA CRUZ, 
CPF. nº 329.349.438-28, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 
018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, 
convocada através do Edital n° 101/2017, do dia 31/08/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 01/09/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 945/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 04 de Setembro de 2017, a servidora 
JANEIDE DA CRUZ, CPF. nº 329.349.438-28, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 946/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
  CONTRATAR a contar do dia 01 de Setembro de 2017, a Sra. HARIANA BRUNA 
ROMBALDO, CPF. nº 073.983.999-36, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 101/2017, do dia 31/08/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/09/2017, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 947/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Setembro de 2017, a servidora 
HARIANA BRUNA ROMBALDO, CPF. nº 073.983.999-36, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 948/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIMARA SOFIENTINI, CPF nº 018.263.539-25, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Secretaria, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 25 (vinte e cinco) dias 
de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 
146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
a contar do dia 25/08/2017 a 18/09/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº232/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, 
CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
ZENAIDE CAMPOS DE ANDRADE 13/07/2007 a 03/02/2011
18/09/2012 a 26/02/2014 13/09/2017 A 12/10/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 25 DE 
SETEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 108/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se 
trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e Edital 
de Convocação nº. 104/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
21/09/2017, por não comparecimento no prazo estipulado, conforme condições 
previstas no Edital n°001/2017.
CARGO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA (20H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
03 ELAINE APARECIDA LIMA GOMES 352.562.468-95 2°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº.  109/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº. 001/2017, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado em 
05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  20 H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
12 RENATA ALVES DO NASCIMENTO 076.398.789-18 3°
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 110/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se 
trata o Edital nº 001/2017. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Edital 001/2017 e Edital 
de Convocação nº. 106/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
23/09/2017, abdica por motivo estritamente particular da candidata, desistindo da 
nomeação.
CARGO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL 20H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
05 CAMILA T.KIRCHEIM MARTENDAL 076.355.179-10 52°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº.  111/2017
SÚMULA: Convoca as Candidatas  Aprovadas  em Processo Seletivo Simplificado 
de que se trata o Edital nº. 001/2017, para assumir suas atividades e dá outras 
providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado em 
05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL  20 H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
28 JUSCELAYNE M. DE ANDRADE 104.040.939-30 53°
17 GENILSON CANDIDO DE SOUZA 048.812.599-54 54°
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-
 
EDITAL Nº 112/2017
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixa relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao Edital 239/2015 e Edital de Convocação nº. 105/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/09/2017, por motivo estritamente particular da 
candidata.
CARGO: ENFERMEIRO
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO Nº. INSC
JAQUELINY FELIX CORREIA 86095033 6° 000.100.026-54
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 113/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Enfermeiro
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.016-21 MIRIAN PEREIRA DOS SANTOS 91297787 7°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA - ME, 
para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
especializada em Arquitetura e Urbanismo para o desenvolvimento do Plano de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico da Escola Municipal Drummond de Andrade 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, com aproximadamente 1.300,00m² de área 
construída, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de 
Douradina-Pr, no valor de R$5.000,00(cinco mil reais), presente o constante dos 
autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 22 de setembro de 2017.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº. 20.372.189/0001-50, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, 
para a Contratação de empresa especializada em Arquitetura e Urbanismo para 
o desenvolvimento do Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico da Escola 
Municipal Drummond de Andrade Educação Infantil e Ensino Fundamental, com 
aproximadamente 1.300,00m² de área construída, atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr, no valor de R$5.000,00(cinco mil 
reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 22 de setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS Nº. 006/2017
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em 
conformidade com o artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101/2000, “Lei de 
Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades Municipais 
e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a 
finalidade específica de prestação de contas e avaliação do cumprimento do Plano 
Municipal do ECA referente ao Segundo Quadrimestre de 2017.
A audiência pública será realizada às 17h15min (dezessete horas e quinze minutos) 
no dia 28 de setembro de 2017 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 22 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 007/2017
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 
em conformidade com o artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101/2000, “Lei de 
Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades Municipais 
e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a 
finalidade específica de prestação de contas do Segundo Quadrimestre de 2017 
referentes às metas fiscais do Poder Executivo e Legislativo do Município de Douradina.
A audiência pública será realizada às 17h (dezessete horas) no dia 28 de setembro 
de 2017 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 22 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 008/2017 – CONVOCAÇÃO PARA
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, João Jorge 
Sossai, no uso de suas atribuições, observando os princípios da transparência e 
da publicidade que regem a administração Pública, amparado no art. 48 e no seu 
Parágrafo único da Lei Complementar 101/2000: Torna Pública a realização de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO PROJETO DE 
LEI DA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, no seguinte local, data e horário:
Local – Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, 767- Centro
Data – 28 de setembro de 2017
Horário – 16h30
Atendendo aos princípios da administração pública consagradas em textos legais, 
ficam devidamente convocados para querendo, participe desta audiência.
Douradina-PR, 28 de setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 009/2017
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em 
conformidade com a “Lei de Responsabilidade Fiscal” e demais normas vigentes 
torna público e CONVOCA todas as autoridades Municipais e toda a comunidade 
interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de Prestação de Contas da 
Saúde referente ao Segundo Quadrimestre do ano de 2017 executadas pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Douradina.
A audiência pública será realizada às 16h (dezesseis horas) no dia 29 de setembro 
de 2017 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 22 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 132/2017 de 22/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 123.000,00 (cento e 
vinte e três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 24.000,00 37 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 38 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
05.002.04.129.0002.2.016. MANUTENÇÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 80 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 

PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, 

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 95 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 96 - 3.1.90.13.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 297 - 3.1.90.11.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 334 - 3.1.90.11.00.00 01303

Total Suplementação:  123.000,00
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 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  123.000,00Receita:1.1.1.3.05.00.00.00 Fonte:
 123.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  22 de setembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 21 à 25/09/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 21/09/2017 526,70              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 22/09/2017 1.326,68           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 25/09/2017 1.046,88           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
Douradina-PR; 25 de Setembro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
C / O / N / V / I / T / E
A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os munícipes de Esperança 
Nova, para participarem das Audiências Pública, que será realizada no dia 29 de 
Setembro de 2017 na câmara municipal sendo elas:
14:00 Prestação de Contas da Metas Fiscais; 2º Quadrimestre;
14:20 Prestação de Contas do FMS - 2º Quadrimestre;
14:40 Prestação de Contas da FMAS - 2º Quadrimestre;
15:00 Apresentação da PPA – 2018 a 2021;
15:20 Apresentação da LOA-2018  
Esperança Nova – PR, 22 de Setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONVITE
Audiência Pública
Em atendimento a Lei Complementar 141/2012, o fundo municipal de Saúde de 
Cruzeiro do Oeste convida a todos os munícipes e autoridades para participarem da 
Audiência Pública da prestação de contas e da produção das ações e serviços da 
área da saúde através do Relatório Detalhado de Quadrimestre referente ao segundo 
quadrimestre de 2017. A mesma será realizada no dia 27 de Setembro, as 10:00h, 
no Auditório da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Paraná, nº 693, 
piso superior.
Atenciosamente,
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL DE CONvOCAçÃO Nº. 004/2017
A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural 
Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município de Douradina-
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
CONVOCA:
Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
Rural Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 06/09/2017 
às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte ordem do dia: 
Repasse do FNDE-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, do Recurso do 
PDDE- Programa Dinheiro Direto na Escola;
Vila Formosa, 04 de Setembro de 2017
Lucinéia Maria de Sá
Presidente
Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola
*Republicado por extravio.
 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola

EDITAL DE CONvOCAçÃO Nº. 005/2017
A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural 
Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município de Douradina-
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
CONVOCA:
Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
Rural Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 
13/09/2017 às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte 
ordem do dia: 
Aplicação do Recurso do Programa Dinheiro Direto na Escola- PDDE.
Vila Formosa, 06 de Setembro de 2017
Lucinéia Maria de Sá
Presidente
 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola
*Republicado por extravio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  128/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017
DATA DA ABERTURA: 09 de outubro de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços com 
locação de Tendas, Palco, Som e Iluminação para atender a EXPO ALTO PIQUIRI, 
que se realizara no dias 20 a 22 Outubro de 2017, conforme solicitação da Secretaria 
de Administração do Municipio de Alto Piquiri..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 25 de setembro de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº 036/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, DARIO APARECIDO 
DE NIGRO a viajar a cidade de Curitiba nos dias 26, 27 e 28 de setembro de 2017, 
para tratar de assuntos referentes a este Município junto a Secretarias Estadual e 
Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba - Paraná. 
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos                                              Dário Aparecido de Nigro
Presidente                                        1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente                                                              2º Secretário

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
089/201, DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAIRA
CONTRATADA: SERGIO ANGELO TARGA - ME, CNPJ Nº 19.394.389/0001-25
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de marmitex e refrigerantes, que 
serão fornecidos a funcionários municipais que prestam serviços nas diversas 
secretarias desta municipalidade.
Rescisão: De acordo com a Cláusula Décima Quarta da Ata de Registro de Preços nº 
089/2017 e conforme parecer da procuradoria jurídica deste Município, em anexo ao 
processo, fica rescindido UNILATERALMENTE a presente Ata de Registro de Preços, 
a partir de 25 de setembro de 2017.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 350/2017
Data: 25.09.2017
Ementa: concede férias a servidor público municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Memorando sob o n° 2017002804,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao servidor público municipal, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Carlos Schuback 4.225.248-4 - SESPII/PR  
2016/2017 25/09/2017 a 24/10/2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome todas as providências necessárias ao 
cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de setembro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
Guaíra - Pr., em 25 de setembro de 2017
EDITAL DE CONVITE Nº 007/2017
Ref. Audiências Públicas – memorando nº 2017000677
O Prefeito Municipal de Guaíra,  Estado do Paraná, Sr. HERALDO 
TRENTO, vem por intermédio deste expediente, convidar a 
Comunidade Guairense para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, o 
que faz em atendimento às disposições da Lei Complementar 101/2000 
- Lei de Responsabilidade Fiscal e a LOM – Lei Orgânica Municipal, 
conforme a programação:
 apresentação e avaliação da Lei Orçamentária Anual – LOA 
2018
Dia: 28 de setembro de 2017 (quinta-feira);
Horário: 18h30min - pontualmente;
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 
– Centro – Guaíra – Paraná.
Obs: Fica sem efeito o item 3 do Edital de Convite nº 006/2017 de 
13.09.2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11068 
de 14.09.2017 – página C 3 – caderno de publicações legais e no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1338 de 14.09.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 
de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 140/2017.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 797/2016 de 05 de Dezembro de 2016.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), mediante a inclusão de rubricas das 
dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.114 * 000 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental 
3.1.91.05.00 1.000,00
TOTAL 1.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA   
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.114 * 000 Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental 
3.1.91.11.00 1.000,00
TOTAL 1.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 22 de Setembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Concorrência Pública n°004/2017 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de construção civil 
para a construção de sistema de tratamento de esgotos (fossa séptica dupla, 
sumidouro, filtro anaeróbio, caixa de gordura e caixa de inspeção) para 14 
(quatorze) conjuntos, podendo ser utilizado completo ou em partes, de acordo 
com a necessidade de cada local, neste município. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão realizar 
VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, e pode ser 
agendada “antecipadamente” na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação geral, pelo telefone (44) 3642-9972 / 9971 / 9961, com o Engº Luiz 
Mitsuo Shiomi ou com o Engº Bruno Andrei Colcetta, em horário normal de 
expediente, de segunda a sexta feira.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 08 de novembro de 2017. 

O edital acima e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 / 44 3642-
9928 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 25 de setembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2017 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 010/2017, tendo por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas registradas junto ao CRECI, que possua profissional habilitado no 
ramo de engenharia e arquitetura, com especialização para confeccionar 
avaliação imobiliária ou corretor de imóveis para elaborar parecer técnico de 
avaliação mercadológica, sempre que houver interesse previamente 
manifestado pelo Município de Guaíra / Paraná., a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO. 
Do objeto e onde constar no edital; 
Onde se lê: Credenciamento de pessoas jurídicas registradas junto ao CRECI, 
que possua profissional habilitado no ramo de engenharia e arquitetura, com 
especialização para confeccionar avaliação imobiliária ou corretor de imóveis 
para elaborar parecer técnico de avaliação mercadológica, sempre que houver 
interesse previamente manifestado pelo Município de Guaíra / Paraná 
Leia-se: Credenciamento de pessoas jurídicas registradas junto ao CRECI, 
CREA e/ou CAU, que possua profissional habilitado no ramo de engenharia 
civil e arquitetura, com especialização para confeccionar avaliação imobiliária 
ou corretor de imóveis para elaborar parecer técnico de avaliação 
mercadológica, sempre que houver interesse previamente manifestado pelo 
Município de Guaíra / Paraná. 
Das Condições Gerais de Participação e onde constar no edital; 
Onde se lê: Somente poderão participar as empresas registradas no CRECI, 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis. 
Leia-se: Poderão participar da Seleção, pessoas jurídicas registradas no 
CRECI - Conselho Regional de Corretores de Imóveis, CREA – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná e/ou CAU - Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
Chamamento público nº 010/2017, para o dia 18 de outubro de 2017, as 
15h00min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas. O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do 
Edital de Licitação de Chamamento Público n° 010/2017, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
Publique-se. 
Guaíra 25 de setembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 348/2017
Data: 25.09.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2014003103, 2017000028, 2017000136, 2017001489, 2017002335, 2017003378, 
2017003722, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Celia Aparecida dos Santos 8.634.569-2 SESP/PR 2015/2016
2016/2017 06.11.2017 a 05.12.2017
06.12.2017 a 04.01.2018
Celio Correa Carolina 7.870.928-6 SESP/PR 2016/2017 02.10.2017 a 31.10.2017
Cicero Ramos da Silva 4.665.374-2 SESP/PR 2016/2017 01.10.2017 a 30.10.2017
Inalto Sant Anna de Souza 7.383.397-3 SESP/PR 2015/2016 25.09.2017 a 24.10.2017
José Tristão Filho 1.271.427 SESP/PR 2015/2016 02.10.2017 a 16.10.2017
Josiane Frandoloso Rosa 7.382.262-9 SESP/PR 2014/2015 03.10.2017 a 20.10.2017
Josinete Rodrigues dos Santos Bacovicz 5.922.848-0 SESP/PR 2014/2015 02.10.2017 a 
11.10.2017 
Leandro Luiz de Freitas 9.640.190-6 SESP/PR 2016/2017 02.10.2017 a 31.10.2017
Lourival Cezar de Mattos Junior 5.881.489-0 SESP/PR 2016/2017 03.10.2017 a 
01.11.2017
Luiz Vieira da Silva 6.575.151-8 SESP/PR 2014/2015 16.10.2017 a 30.10.2017
08.12.2017 a 22.12.2017
Milton dos Santos Vieira 8.004.290-6 SESP/PR 2016/2017 02.10.2017 a 21.10.2017
Odair Aguilhera Santos Lemes 5.428.439-0 SESP/PR 2016/2017 02.10.2017 a 
31.10.2017
Pamela Winter 8.091.236-6 SESP/PR 2016/2017 06.11.2017 a 25.11.2017
Willian Renan da Silva Bonifácio 8.603.752-1 SESP/PR 2016/2017 01.10.2017 a 
30.10.2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome todas as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2017002282,
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecerem no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 25.09.2017 
a 29.09.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munidas de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
65º lugar 86 Rafaela Gomes da Silva 17.04.1989
66º lugar 37 Eliane Braga da Silva 31.03.1979
2. As candidatas convocadas deverão comparecer no Departamento de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, as candidatas apresentem o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. As candidatas convocadas, antes da sua contratação, serão submetidas a Perícia Médica Oficial para avaliação de 
sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas 
com a sua realização correrão por conta das candidatas convocadas.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência das 
candidatas.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 – A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  24.173.693,00  2.823.626,31  12.578.363,77 11,33  50,46  12.347.882,61 24.926.246,38

    RECEITAS CORRENTES  21.015.213,00  2.766.296,31  11.859.771,63 13,16  56,43  9.156.754,75 21.016.526,38

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.136.933,66  46.157,61  834.397,57 4,06  73,39  302.536,09 1.136.933,66

        Impostos  796.953,00  39.058,35  709.621,56 4,90  89,04  87.331,44 796.953,00

        Taxas  37.830,66  7.099,26  124.776,01 18,77  329,83 -86.945,35 37.830,66

        Contribuição de Melhoria  302.150,00  0,00  0,00 0,00  0,00  302.150,00 302.150,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  271.814,00  34.324,93  163.585,98 12,63  60,18  108.228,02 271.814,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  271.814,00  34.324,93  163.585,98 12,63  60,18  108.228,02 271.814,00

      RECEITA PATRIMONIAL  22.400,00  17.717,48  105.163,01 74,72  443,48 -81.449,63 23.713,38

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  22.400,00  17.717,48  105.163,01 74,72  443,48 -81.449,63 23.713,38

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  22.376,00  0,00  0,00 0,00  0,00  22.376,00 22.376,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.870.590,20  2.572.032,15  10.303.054,75 13,63  54,60  8.567.535,45 18.870.590,20

        Transferências Intergovernamentais  18.818.590,20  2.563.054,81  10.271.634,11 13,62  54,58  8.546.956,09 18.818.590,20

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  52.000,00  8.977,34  31.420,64 17,26  60,42  20.579,36 52.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  691.099,14  96.064,14  453.570,32 13,90  65,63  237.528,82 691.099,14

        Multas e Juros de Mora  50.431,00  1.009,08  8.796,15 2,00  17,44  41.634,85 50.431,00

        Indenizações e Restituições  3.002,00  63.092,00  341.516,05 2.101,67  11.376,28 -338.514,05 3.002,00

        Receita da Dívida Ativa  386.388,60  31.963,06  103.258,12 8,27  26,72  283.130,48 386.388,60

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  251.277,54  0,00  0,00 0,00  0,00  251.277,54 251.277,54

    RECEITAS DE CAPITAL  3.158.480,00  57.330,00  718.592,14 1,47  18,38  3.191.127,86 3.909.720,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  58.610,73 0,00  0,00 -58.610,73 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  58.610,73 0,00  0,00 -58.610,73 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  193.000,00 193.000,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  193.000,00 193.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.158.480,00  57.330,00  659.981,41 1,54  17,76  3.056.738,59 3.716.720,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  3.158.480,00  57.330,00  659.981,41 1,54  17,76  3.056.738,59 3.716.720,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 24.173.693,00  24.926.246,38  2.823.626,31  12.578.363,77 11,33  50,46  12.347.882,61SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 24.173.693,00  24.926.246,38  2.823.626,31  11,33  12.578.363,77  50,46  12.347.882,61

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 24.173.693,00  24.926.246,38  2.823.626,31  11,33  12.578.363,77

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 795.420,13

 0,00  0,00

 795.420,13  795.420,13

 795.420,13

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  22.975.693,00  25.033.941,68  3.367.922,37  11.963.403,29  3.492.043,88  11.915.515,80  11.176.071,36 13.070.538,39  13.118.425,88

    DESPESAS CORRENTES  18.704.465,47  19.228.020,17  3.046.446,95  10.988.714,16  3.010.568,46  10.940.826,67  10.239.510,23 8.239.306,01  8.287.193,50

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.410.305,44  8.194.105,44  1.202.788,31  4.788.997,78  1.202.788,31  4.788.997,78  4.682.527,11 3.405.107,66  3.405.107,66

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  223.000,00  33.627,55  156.038,94  33.627,55  156.038,94  156.038,94 66.961,06  66.961,06

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.164.160,03  10.810.914,73  1.810.031,09  6.043.677,44  1.774.152,60  5.995.789,95  5.400.944,18 4.767.237,29  4.815.124,78

    DESPESAS DE CAPITAL  4.121.227,53  5.655.921,51  321.475,42  974.689,13  481.475,42  974.689,13  936.561,13 4.681.232,38  4.681.232,38

      INVESTIMENTOS  3.671.227,53  5.298.921,51  224.777,00  731.143,46  384.777,00  731.143,46  693.015,46 4.567.778,05  4.567.778,05

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  450.000,00  357.000,00  96.698,42  243.545,67  96.698,42  243.545,67  243.545,67 113.454,33  113.454,33

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  25.033.941,68 22.975.693,00  11.963.403,29 3.367.922,37  11.915.515,80 3.492.043,88  11.176.071,36 13.070.538,39  13.118.425,88

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  22.975.693,00  25.033.941,68  3.367.922,37  11.963.403,29  3.492.043,88  11.915.515,80  11.176.071,36 13.070.538,39  13.118.425,88

- 662.847,97-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  22.975.693,00  25.033.941,68  3.367.922,37  11.963.403,29  3.492.043,88  12.578.363,77  11.176.071,36 13.070.538,39  13.118.425,88

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 42m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 20.992.813,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  11.754.608,62  10.361.497,66

 1.136.933,66    Receita Tributária  834.397,57  500.945,80
 162.730,00      IPTU  130.544,84  105.007,58
 153.465,00      ISS  167.145,37  65.905,72
 302.465,00      ITBI  395.022,05  212.099,82
 179.658,00      IRRF  44.428,11  31.838,40
 339.980,66      Outras Receitas Tributárias  149.577,22  143.864,20

-1.365,00      (-) Deduções da Receita Tributária -52.320,02 -57.769,92
 271.814,00    Receita de Contribuição  163.585,98  169.357,59

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00
 271.814,00      Outras Contribuições  165.025,27  170.776,60

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.439,29 -1.419,01
 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 23.713,38      Receita Patrimonial  105.163,01  69.735,78
-23.713,38      (-) Aplicações Financeiras -105.163,01 -69.735,78

 18.870.590,20    Transferências Correntes  10.303.054,75  9.450.348,46
 11.102.396,00      FPM  5.437.129,68  5.006.683,09

 6.500.000,00      ICMS  3.892.553,68  3.118.767,23
 52.000,00      Convênios  31.420,64  36.163,50

 1.216.194,20      Outras Transferências Correntes  941.950,75  1.288.734,64
 713.475,14    Demais Receitas Correntes  453.570,32  240.845,81
 386.388,60      Dívida Ativa  126.420,22  62.035,25
 327.086,54      Diversas Receitas Correntes  355.543,31  206.587,94

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -28.393,21 -27.777,38
 3.909.720,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  718.592,14  2.302.573,34

 0,00    Operações de Crédito (III)  58.610,73  546.150,08
 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 193.000,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00
 3.716.720,00    Transferências de Capital  659.981,41  1.756.423,26
 3.716.720,00      Convênios  659.981,41  1.756.423,26

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  3.716.720,00  659.981,41  1.756.423,26

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  12.117.920,92 12.414.590,03 24.709.533,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  19.228.020,17  10.988.714,16  10.918.304,69  10.940.826,67  10.912.490,08  47.887,49  5.814,61
    Pessoal e Encargos Sociais  8.194.105,44  4.788.997,78  4.557.979,06  4.788.997,78  4.557.979,06  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  223.000,00  156.038,94  80.276,17  156.038,94  80.276,17  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.810.914,73  6.043.677,44  6.280.049,46  5.995.789,95  6.274.234,85  47.887,49  5.814,61
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  19.005.020,17  10.832.675,22  10.838.028,52  10.784.787,73  10.832.213,91  47.887,49  5.814,61
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  5.655.921,51  974.689,13  3.112.647,20  974.689,13  1.359.609,94  0,00  1.753.037,26
    Investimentos  5.298.921,51  731.143,46  2.944.463,27  731.143,46  1.191.426,01  0,00  1.753.037,26
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  357.000,00  243.545,67  168.183,93  243.545,67  168.183,93  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  5.298.921,51  731.143,46  2.944.463,27  731.143,46  1.191.426,01  0,00  1.753.037,26
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  24.453.941,68  11.563.818,68  13.782.491,79  11.515.931,19  12.023.639,92  47.887,49  1.758.851,87

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII)  255.591,32  850.771,35 -1.664.570,87  898.658,84  94.281,00 -47.887,49 -1.758.851,87

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

www.elotech.com.br 22/09/2017 Pág. 1/2

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 49m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  897.961,00  777.513,68 57.800,01 897.961,00  86,59

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  235.634,00  169.230,27 25.802,63 235.634,00  71,82

      1.1.1- IPTU  161.365,00  103.536,21 7.060,97 161.365,00  64,16

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  74.269,00  65.694,06 18.741,66 74.269,00  88,45

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  326.333,00  395.511,87 10.955,00 326.333,00  121,20

      1.2.1- ITBI  302.465,00  394.511,87 10.955,00 302.465,00  130,43

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  23.868,00  1.000,00 0,00 23.868,00  4,19

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  156.336,00  168.343,43 16.713,22 156.336,00  107,68

      1.3.1- ISS  153.465,00  167.145,37 16.713,22 153.465,00  108,91

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.871,00  1.198,06 0,00 2.871,00  41,73

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  179.658,00  44.428,11 4.329,16 179.658,00  24,73

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.086.269,00  10.083.302,12 2.491.106,50 19.086.269,00  52,83

    2.1- Cota-Parte FPM  11.701.396,00  5.801.649,68 1.522.538,56 11.701.396,00  49,58

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.102.396,00  5.437.129,68 1.158.018,56 11.102.396,00  48,97

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  599.000,00  364.520,00 364.520,00 599.000,00  60,85

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.500.000,00  3.892.553,68 933.952,41 6.500.000,00  59,89

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  75.000,00  26.052,08 6.513,02 75.000,00  34,74

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  79.378,00  53.749,08 14.184,55 79.378,00  67,71

    2.5- Cota-Parte ITR  230.495,00  20.285,07 2.227,37 230.495,00  8,80

    2.6- Cota-Parte IPVA  500.000,00  289.012,53 11.690,59 500.000,00  57,80

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.984.230,00  19.984.230,00  2.548.906,51  10.860.815,80  54,35

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  1.124,43 148,56 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  214.040,00  119.624,44 33.047,54 214.040,00  55,89

    5.1- Transferências do Salário-Educação  130.000,00  94.433,83 21.970,65 130.000,00  72,64

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  84.040,00  23.094,00 10.664,00 84.040,00  27,48

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  2.096,61 412,89 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  350.000,00  205.788,66 10.911,19 360.000,00  57,16

    6.1- Transferências de Convênios  350.000,00  191.420,64 8.977,34 360.000,00  53,17

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  14.368,02 1.933,85 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  564.040,00  574.040,00  44.107,29  326.537,53  56,88
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.943.756,02 425.317,22 3.697.453,80 3.697.453,80  52,57

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.087.425,72 231.603,67 2.220.479,20 2.220.479,20  48,97

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  778.510,59 186.790,45 1.300.000,00 1.300.000,00  59,89

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  5.210,40 1.302,60 15.000,00 15.000,00  34,74

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  10.749,85 2.836,92 15.875,60 15.875,60  67,71

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  4.056,95 445,46 46.099,00 46.099,00  8,80

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  57.802,51 2.338,12 100.000,00 100.000,00  57,80

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.629.810,00  66,75 1.087.973,87 235.430,36 1.629.810,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.629.810,00  66,08 1.076.942,86 232.796,21 1.629.810,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 11.031,01 2.634,15 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -2.067.643,80  41,92-866.813,16-192.521,01-2.067.643,80

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.608.622,47  1.464.622,47  0,00 857.308,44  58,53  857.308,44  58,53

    13.1- Com Educação Infantil  624.000,00  624.000,00  0,00 384.460,12  61,61  384.460,12  61,61

    13.2- Com Ensino Fundamental  984.622,47  840.622,47  0,00 472.848,32  56,25  472.848,32  56,25

14- OUTRAS DESPESAS  21.187,53  165.187,53  47.893,49  28,99  47.893,49  28,99  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  21.187,53  165.187,53  47.893,49  28,99  47.893,49  28,99  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.629.810,00  1.629.810,00  905.201,93  55,54  905.201,93  55,54  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  9.232,19

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  5.694,71

 3.537,48

 9.232,19

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  895.969,74
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  78,28

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  4,08

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  17,65

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 9.232,19

 9.232,19
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.143.000,00  1.108.600,00  0,00 714.666,00  64,47  714.666,00  64,47

    22.1 - Creche  1.143.000,00  1.108.600,00  0,00 714.666,00  64,47  714.666,00  64,47

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  624.000,00  624.000,00  0,00 384.460,12  61,61  384.460,12  61,61

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  519.000,00  484.600,00  0,00 330.205,88  68,14  330.205,88  68,14

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.986.195,03  3.026.595,03  47,93  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  47,93 1.450.785,82 1.450.785,82

 1.005.810,00  1.005.810,00  51,77  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  51,77 520.741,81 520.741,81

 1.980.385,03  2.020.785,03  54,05  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  54,03 1.091.872,36 1.092.286,58

 0,00  0,00  0,00-161.828,35  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -162.242,57
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.129.595,03  4.135.595,03  52,36 2.165.451,82 2.165.451,82  52,36  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -866.813,16

 11.031,01

 114.309,22

 0,00

 0,00

 0,00

 9.232,19

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -732.240,74

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  2.897.692,56

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  26,68

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 57,09 74.219,83 57,09 74.219,83 130.000,00 130.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 48,22 219.133,21 48,22 219.133,21 454.398,64 433.640,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  584.398,64 563.640,00  293.353,04  50,20  293.353,04  50,20  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.693.235,03  4.719.993,67  2.458.804,86  52,09  2.458.804,86  52,09  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  105.555,87  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 11.031,01

 32.789,70

 218.287,17

 1.076.942,86

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  22.200,79

 902.476,40

 880.275,61

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 66.359,01

 11.772,72

 12.446,95
 94.433,83

 78.131,73

 1.346,22

 30.095,27

-6.880,14  4.357,28

-6.880,14  4.357,28

 211.407,03  34.452,55

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 51m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 009/2017
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em conformidade com a “Lei de 
Responsabilidade Fiscal” e demais normas vigentes torna público e CONVOCA todas as autoridades Municipais e 
toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de Prestação de Contas da Saúde referente 
ao Segundo Quadrimestre do ano de 2017 executadas pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Douradina.
A audiência pública será realizada às 16h (dezesseis horas) no dia 27 de setembro de 2017 no Auditório do Paço 
Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 25 de setembro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00
 0,00 0,00  0,00 2017  0,00
 0,00 0,00  0,00 2018  0,00
 0,00 0,00  0,00 2019  0,00
 0,00 0,00  0,00 2020  0,00
 0,00 0,00  0,00 2021  0,00
 0,00 0,00  0,00 2022  0,00
 0,00 0,00  0,00 2023  0,00
 0,00 0,00  0,00 2024  0,00
 0,00 0,00  0,00 2025  0,00
 0,00 0,00  0,00 2026  0,00
 0,00 0,00  0,00 2027  0,00
 0,00 0,00  0,00 2028  0,00
 0,00 0,00  0,00 2029  0,00
 0,00 0,00  0,00 2030  0,00
 0,00 0,00  0,00 2031  0,00
 0,00 0,00  0,00 2032  0,00
 0,00 0,00  0,00 2033  0,00
 0,00 0,00  0,00 2034  0,00
 0,00 0,00  0,00 2035  0,00
 0,00 0,00  0,00 2036  0,00
 0,00 0,00  0,00 2037  0,00
 0,00 0,00  0,00 2038  0,00
 0,00 0,00  0,00 2039  0,00
 0,00 0,00  0,00 2040  0,00
 0,00 0,00  0,00 2041  0,00
 0,00 0,00  0,00 2042  0,00
 0,00 0,00  0,00 2043  0,00
 0,00 0,00  0,00 2044  0,00
 0,00 0,00  0,00 2045  0,00
 0,00 0,00  0,00 2046  0,00
 0,00 0,00  0,00 2047  0,00
 0,00 0,00  0,00 2048  0,00
 0,00 0,00  0,00 2049  0,00
 0,00 0,00  0,00 2050  0,00
 0,00 0,00  0,00 2051  0,00
 0,00 0,00  0,00 2052  0,00
 0,00 0,00  0,00 2053  0,00
 0,00 0,00  0,00 2054  0,00
 0,00 0,00  0,00 2055  0,00
 0,00 0,00  0,00 2056  0,00
 0,00 0,00  0,00 2057  0,00
 0,00 0,00  0,00 2058  0,00
 0,00 0,00  0,00 2059  0,00
 0,00 0,00  0,00 2060  0,00
 0,00 0,00  0,00 2061  0,00
 0,00 0,00  0,00 2062  0,00
 0,00 0,00  0,00 2063  0,00
 0,00 0,00  0,00 2064  0,00
 0,00 0,00  0,00 2065  0,00
 0,00 0,00  0,00 2066  0,00
 0,00 0,00  0,00 2067  0,00
 0,00 0,00  0,00 2068  0,00
 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00
 0,00 0,00  0,00 2071  0,00
 0,00 0,00  0,00 2072  0,00
 0,00 0,00  0,00 2073  0,00
 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
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RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00
 0,00 0,00  0,00 2077  0,00
 0,00 0,00  0,00 2078  0,00
 0,00 0,00  0,00 2079  0,00
 0,00 0,00  0,00 2080  0,00
 0,00 0,00  0,00 2081  0,00
 0,00 0,00  0,00 2082  0,00
 0,00 0,00  0,00 2083  0,00
 0,00 0,00  0,00 2084  0,00
 0,00 0,00  0,00 2085  0,00
 0,00 0,00  0,00 2086  0,00
 0,00 0,00  0,00 2087  0,00
 0,00 0,00  0,00 2088  0,00
 0,00 0,00  0,00 2089  0,00
 0,00 0,00  0,00 2090  0,00
 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 52m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  897.961,00  897.961,00  777.513,68  86,59
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  161.365,00  161.365,00  103.536,21  64,16
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  302.465,00  302.465,00  394.511,87  130,43
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  153.465,00  153.465,00  167.145,37  108,91
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  179.658,00  179.658,00  44.428,11  24,73
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.094,00  1.094,00  381,48  34,87
    Dívida Ativa dos Impostos  87.144,00  87.144,00  63.911,45  73,34
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  12.770,00  12.770,00  3.599,19  28,18
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  52,57 18.487.269,00  18.487.269,00  9.718.782,12
    Cota-Parte FPM  48,97 11.102.396,00  11.102.396,00  5.437.129,68
    Cota-Parte ITR  8,80 230.495,00  230.495,00  20.285,07
    Cota-Parte IPVA  57,80 500.000,00  500.000,00  289.012,53
    Cota-Parte ICMS  59,89 6.500.000,00  6.500.000,00  3.892.553,68
    Cota-Parte IPI-Exportação  67,71 79.378,00  79.378,00  53.749,08
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  34,74 75.000,00  75.000,00  26.052,08
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  34,74 75.000,00  75.000,00  26.052,08
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.385.230,00 19.385.230,00  10.496.295,80  54,15

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 59,05 1.309.825,00  1.309.825,00  773.428,66TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 59,46 1.245.600,00  1.245.600,00  740.578,66    Provenientes da União
 51,15 64.225,00  64.225,00  32.850,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 102.000,00  102.000,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 76,36 21.000,00  21.000,00  16.035,94OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.432.825,00  789.464,60 1.432.825,00  55,10

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.053.216,31  5.379.837,84  2.987.423,15  2.980.549,88 55,53  55,40DESPESAS CORRENTES

 1.773.441,31  1.612.641,31  1.054.959,99  1.054.959,99 65,42  65,42    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.279.775,00  3.767.196,53  1.932.463,16  1.925.589,89 51,30  51,11    Outras Despesas Correntes

 103.600,00  308.221,50  36.305,10  36.305,10 11,78  11,78DESPESAS DE CAPITAL

 103.600,00  308.221,50  36.305,10  36.305,10 11,78  11,78    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 5.156.816,31TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.688.059,34  3.023.728,25  3.016.854,98  53,04 53,16
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 29,99 29,92 1.999.068,03 1.432.825,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  904.699,19  904.699,19

 27,63 27,57 1.513.685,05 1.245.600,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  833.658,96  833.658,96

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 2,35 2,35 485.382,98 187.225,00    Outros Recursos  71.040,23  71.040,23

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 549,00  549,00 0,02  0,02

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 157.512,58  5,21  5,22 157.512,58

 0,00  0,00

 1.432.825,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.999.068,03  35,23 35,15 1.062.760,77  1.062.760,77

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.723.991,31  3.688.991,31  1.960.967,48  64,85  1.954.094,21  64,77

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  18,62

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  379.649,84

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.902.366,31  5.300.065,09  2.912.489,66  2.905.616,39 96,32  96,31Atenção Básica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 245.400,00  378.944,25  111.238,59  111.238,59 3,68  3,69Vigilância Sanitária
 9.050,00  9.050,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  5.688.059,34 5.156.816,31  3.023.728,25  3.016.854,98 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 54m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 24.173.693,00

 24.926.246,38

 12.578.363,77

 0,00

 795.420,13

 22.975.693,00

 2.058.248,68

 25.033.941,68

 11.963.403,29

 11.915.515,80

 662.847,97

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  11.176.071,36

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 11.915.515,80

 11.963.403,29

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  19.248.072,96
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 310.948,30

 898.658,84
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.297.432,47  0,00  1.172.792,21  1.124.640,26

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 648.499,73  0,00  636.063,62  12.436,11

 1.648.932,74  0,00  536.728,59  1.112.204,15

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 857.308,44

 2.897.692,56  26,68

 78,28
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 58.610,73

 974.689,13

-58.610,73

 4.681.232,38

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 799,71 -799,71

 0,00  6.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.954.094,21  18,62

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA: 265/2017
DATA: 22/09/2017
SUMULA: Nomeação do responsável pela gerência do Projeto/Convenio de Desenvolvimento da Produção Leiteira na 
Agricultura Familiar do Município de Icaraíma
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
R E S O L V E:
Art. 1o Nomeia o Secretario de Agricultura como área responsável pela gerência do Projeto/Convenio de 
Desenvolvimento da Produção Leiteira na Agricultura Familiar do Município de Icaraíma, representado por seu 
secretário Sr. Luiz de Caires Neves portador da Rg n.º 3.545.275-3 e do CPF 491.585.709-34.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Icaraíma, aos 22 dias do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 003/2017.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 29 de SETEMBRO de 
2017, as 19:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município de 
Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 19:00 horas, término previsto 20:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do SEGUNDO quadrimestre de 2017.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 25 de SETEMBRO de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 200/2017
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PAULO SERGIO ARAUJO 00686664973
CNPJ: 19.355.578/0001-99
DATA DE ASSINATURA: 11 de Setembro de 2017
OBJETO: Contratação de empresa para realização de exame de troca de faixa (incluso as faixas) para os alunos que 
praticam karatê no serviço de convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV através da Secretaria de Assistência 
Social do Município.
VALOR TOTAL: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2017, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.298/2017
DATA: 25/09/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 072/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 072/2017 em favor 
da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, cujo objeto trata da aquisição de um veículo, tipo van 
0km, destinado a secretaria de saúde do município de Icaraíma - PR, atendendo ao programa de qualificação da 
atenção primária à saúde – APSUS, regulamentada pelas resoluções n. 434/2014 e 051/2017  tudo conforme termo 
de referencia anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2017
REF.: PREGÃO: 044/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE SETEMBRO DE 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: VJM COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA.
CNPJ: 06.165.408.0001-08
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS E TRATORES, PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 259.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA NOVE MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2017
REF.: PREGÃO: 056/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE SETEMBRO DE 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MC MEDICAL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI
CNPJ: 27.330.244/0001-99
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICA PARA 
SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES ACAMADOS E CARENTES DO MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL: R$ 9.760,00 (NOVE MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2017
REF.: PREGÃO: 056/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE SETEMBRO DE 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
CNPJ: 08.219.262/0001-53
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICA PARA 
SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES ACAMADOS E CARENTES DO MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL: R$ 7.260,00 (SETE MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 097/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 140/2016, do Edital  de Tomada de Preços 
nº 006/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de Pavimentação em 
Pedra Irregular (Poliédrico), na Avenida Marginal trecho entre a Av. Joaquim Dornelles Vargas a Rua Piauí, município 
de Guaíra, numa área total de 3.783,37 m2, obedecendo rigorosamente os projetos técnicos, memorial, projetos, 
orçamento e cronograma. Recursos oriundos do Governo Federal Contrato de Repasse 822190/2015 Processo 
1024534-63/2015 - MCIDADES.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Da prorrogação dos prazos de vigência e execução – Ficam prorrogados os prazos de vigência e execução do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 21 de setembro de 2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 22 de setembro de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 329/2017
Pregão Presencial nº 136/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ n° 35.820.448/0164-82
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o fornecimento  de Oxigênio Medicinal, 
Cilindros e outros componentes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 118.600,56 (cento e dezoito mil, seiscentos reais e cinquenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de setembro de 2017 e término em 18 de setembro de 2018.
Data de Assinatura: 19 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 330/2017
Pregão Presencial nº 136/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: OXIGUAÇU COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - EPP, CNPJ n° 03.081.556/0001-48
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o fornecimento  de Oxigênio Medicinal, 
Cilindros e outros componentes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município.
Valor Total: R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de setembro de 2017 e término em 18 de setembro de 2018.
Data de Assinatura: 19 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 331/2017
Pregão Presencial nº 149/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VALDIVINA CARDOSO & CIA LTDA – ME, CNPJ n° 85.030.880/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada no ramo de alimentação para o 
fornecimento de refeições, sendo: lote 01 (marmitex e refrigerante); e lote 02 (sopa e marmitex), que serão fornecidos 
para os funcionários da Secretaria Municipal de Saúde e pacientes da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de 
Guaira/ PR.
Valor Total: R$ 307.250,00 (Trezentos e sete mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de setembro de 2017 e término em 21 de setembro de 2018.
Data de Assinatura: 22 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 332/2017
Pregão Eletrônico nº 147/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da Ata:  ROCHA MOREIRA EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI - ME, CNPJ n° 26.342.270/0001-74
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa   especializada   no   fornecimento   aparelhos   e 
equipamentos   hospitalares   (bomba   de   infusão   com equipo  universal),  a  serem  utilizados  na  Unidade  de 
Pronto Atendimento- UPA do Município de Guaíra- PR. Valor Total: R$ 15.994,95 (Quinze mil, novecentos e noventa 
e quatro reais e noventa e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de setembro de 2017 e término em 24 de setembro de 2018.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 333/2017
Pregão Eletrônico nº 147/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MAKE LINE COMERCIAL LTDA, CNPJ n° 05.416.754/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no fornecimento aparelhos e 
equipamentos hospitalares (Bisturi Elétrico), a serem utilizados na Unidade de Pronto Atendimento- UPA do Município 
de Guaíra- PR.
Valor  Total:  R$  37.100,00  (Trinta  e  sete  mil  e  cem reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de setembro de 2017 e término em 24 de setembro de 2018.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 334/2017
Pregão Eletrônico nº 147/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, CNPJ n° 21.262.327/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no fornecimento aparelhos e 
equipamentos hospitalares (Oxímetro Portátil Infantil), a serem utilizados na Unidade de Pronto Atendimento- UPA 
do Município de Guaíra- PR.
Valor   Total:   R$   1.350,00   (Hum   mil,   trezentos   e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de setembro de 2017 e término em 24 de setembro de 2018.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 335/2017
Pregão Eletrônico nº 147/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ 
n° 17.737.428/0001-14
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no fornecimento aparelhos e 
equipamentos hospitalares (Cardiotógrafo), a serem utilizados na Unidade de Pronto Atendimento- UPA do Município 
de Guaíra- PR.
Valor Total: R$ 29.200,00 (Vinte nove mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de setembro de 2017 e término em 24 de setembro de 2018.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 134/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
Nº 054/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 75.953.521/0003-24.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável 
pelo fornecimento óleo, filtros e demais materiais para a manutenção do veículo VW GOL TRENDLINE 1.6, placa 
BAY-5611, frota 388, patrimônio nº 30525, da Secretaria Municipal de Ação Social, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 289,96 (duzentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de setembro de 2017 e término em 13 de março de 2018.
Data de Assinatura: 14 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 055/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: HIDROCAIUA POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ 03.234.973/0001-83.
Objeto     do     Contrato:     Contratação     da     empresa
HIDROCAIUA        POÇOS        ARTESIANOS        LTDA,
especializada em perfuração, instalação de revestimento com tubo liso, fornecimento e instalação de tampa de 
proteção e cimentação de 01 (um) poço artesiano, localizado na Comunidade de Salamanca, neste Município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ R$ 19.430,00 (Dezenove mil, quatrocentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de setembro de 2017 e término em 19 de novembro de 2017.
Data de Assinatura: 19 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 136/2017, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 056/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 77.396.810/0007-29.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA    DE    VEÍCULOS    LTDA,    que    será
responsável pelo fornecimento de óleos e filtro e prestação de serviços a serem utilizados na revisão de 35.000 KM 
do veículo Fiat Weekend Adventure, frota nº 375, placa BAF- 7567, do Departamento de Vigilância Sanitária, deste 
município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 235,23 (duzentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de setembro de 2017 e término em 17 de março de 2018.
Data de Assinatura: 18 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 137/2017, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 057/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 77.396.810/0007-29.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA    DE    VEÍCULOS    LTDA,    que    será
responsável pelo fornecimento de óleo, filtro e prestação de serviços a serem utilizados na revisão de 10.000 KM do 
veículo Fiat Mobi Like, frota nº 389, placa BBD-4230, do Departamento de Vigilância Sanitária, deste município de 
Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 180,94 (cento e oitenta reais e noventa e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de setembro de 2017 e término em 17 de março de 2018.
Data de Assinatura: 18 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 138/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº
058/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME, CNPJ Nº 22.371.010./0001-76.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FLC SUPRIMENTOS LTDA - ME, que será responsável pelo 
fornecimento de etiquetas adesivas e ribbon, materiais estes que serão utilizados para impressão das etiquetas 
patrimoniais deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 468,88 (quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de setembro de 2017 e término em 19 de março de 2018.
Data de Assinatura: 20 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 139/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 059/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
LOCADOR: CLÁUDIO PIANA, CPF Nº 164.554.959-34.
Objeto do Contrato: Locação do imóvel, estilo residencial, localizado na Rua Comandante Moraes Rego, nº 490, 
Centro, na cidade de Guaíra, Paraná, de propriedade do Sr. Cláudio Piana, a ser utilizado com a finalidade de 
adequação e instalação da entidade Casa Lar, neste município de Guaíra, Paraná.
Valor Mensal: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Valor Total: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de setembro de 2017 e término em 19 de março de 2018.
Data de Assinatura: 20 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 140/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
Nº 060/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FUNDACAO PARA O REMEDIO POPULAR FURP, CNPJ Nº 43.640.754/0001-19.
Objeto do Contrato: Contratação da FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR FURP, que será responsável pelo 
fornecimento de medicamentos em conformidade com o pedido da Secretaria Municipal de Saúde deste município 
de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 14.994,70 (quatorze mil, novecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de setembro de 2017 e término em 20 de setembro de 2018.
Data de Assinatura: 21 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO Nº 141/2017, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054/2017 LOCATÁRIO: 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIÁRIA: TERESINHA PEREIRA SOARES, CPF Nº 065.631.349-80.
Objeto do Contrato: Locação do imóvel localizado na Rua Olavo  Bilac,  nº  366,  Centro,  no  município  de  Guaíra, 
Paraná, CEP: 85.980-000, de propriedade do Sr. Manoel Francisco dos Santos, inscrito no CPF nº 212.161.509-15. 
Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Prazo  de  Vigência:  início  na  data  de  assinatura  do contrato e término em 21 de janeiro de 2018.
Data de Assinatura: 21 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 142/2017,
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 061/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ Nº 04.368.898/0001-06
Objeto do Contrato: Contratação da COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, que será responsável pelo fornecimento de 500 
metros lineares de postes  de concreto, os quais serão utilizados na iluminação de campos de suíço, futebol e outras 
demandas do Departamento de Obras, como reaproveita-los para alambrados e outros.
Valor Total: R$ 1.160,00 (um mil cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 21 de março de 2018.
Data de Assinatura: 21 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL – DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 028/2015 -  DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ITVALE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 08.008.523/0001-96.
Cláusula Primeira - Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no ramo de infraestrutura de tecnologia 
da informação, compreendendo: locação e terceirização de serviços de informática destinados a atender à Prefeitura 
do Município de Guaíra – Estado do Paraná.
Cláusula Segunda - Rescisão: O Município de Guaíra- PR; e a empresa Itvale Comércio de Equipamentos de 
Informática Ltda., pelo presente termo, rescindem, amigavelmente, o Contrato n° 028/2015, a partir de 20 de setembro 
de 2017, conforme parecer da procuradoria jurídica do Município, anexado aos autos.
Fundamento Legal: Conforme Lei Federal n° 8666/93.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra(PR) em 25 de setembro de 2017
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 441/2017
Revoga a Portaria n.º 005/2017. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria n.°005/2017 que designou o servidor JANSEN BECEGATO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 7.379.187-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, lotado na Secretaria de 
Saúde, para responder pela Secretaria de Saúde e concedeu Gratificação pela função no percentual de 88% (oitenta 
e oito por cento) sobre o vencimento base do cargo efetivo, a partir de 25 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº. 442/2017
DESIGNA SERVIDOR E DELEGA PODERES.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº. 047714503-1 MD-EB, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário de Serviços Públicos 
e Rodoviários, para responder cumulativamente sem ônus pela Secretaria de Saúde e delega poderes para 
movimentar contas bancárias e assinar cheques em nome do Fundo Municipal de Saúde de Ivaté, inscrito no CNPJ. 
nº.09.245.506/0001-35, a partir de 25 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
25/09/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1176/2017 de 25/09/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9.975,95 (nove mil novecentos e setenta e 
cinco reais e noventa e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE ESC

 9.975,95 469 - 3.3.90.30.00.00 3104 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  9.975,95

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3104 Demais impostos vinculados à educação básica  - Exerc. Anterior

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  25/09/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2017
REF.: PREGÃO: 042/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE AGOSTO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: J.C. QUINHONE ATACADISTA - EPP
CNPJ: 21.278.380/0001-09
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E ARTIGOS 
ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, E 
LAZER DO MUNICÍPIO DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 44.500,00 (QUARENTA QUATRO MIL, QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 164/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público a relação de servidores integrantes do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em 
Saúde (PQA-VS), sendo eles: Andréia Aparecida Rezende, portadora do RG: 7.339.094-0; Daniela Anisia Marques, 
portadora do RG: 9.859.244-0; Jakeline Dayane Viana, portadora do RG: 8.368.594-8; Katia Benevides da Silva, 
portadora do RG: 10.065.833-0; Maxwel Branco de Moraes, portador do RG: 7.854.456-2; todos lotados na secretaria 
municipal de saúde.
Art. 2º - Tende em vista a efetiva atuação da equipe supramencionada na rede básica municipal e o atendimento dos 
requisitos previstos na Portaria MS n.º1.708, de 16 de agosto de 2013, fica estabelecido o repasse do valor total do 
PQA-VS (R$3.501,67 – três mil, quinhentos e um reais e sessenta e sete centavos) a ser rateado entre tais servidores, 
a ser creditado em folha de pagamento na competência de setembro de 2017, através do projeto/atividade 2042, 
fonte de recurso 1497.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 22 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
CLAUDENIR DE LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165/2017
Concede licença especial  à Izaura Neide Trombella Bertussi.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 25 de setembro de 2017 a 
23 de dezembro de 2017, à servidora Izaura Neide Trombella Bertussi, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
5.584.922-6 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação e 
Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25/09/2017.
Maria Helena-PR, 25 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIA HELENA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2017.
O Secretario Municipal de Saúde de Maria Helena, Sr. CLAUDENIR DE LIMA, e a Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde, Srª. Adriane Nascimento Silva Custódio no uso de suas atribuições legais tem a honra de convidar os 
membros do Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, a participarem da Prestação de Contas do 2º 
Quadrimestre do Exercício de 2017.
Local: Posto de Saúde
Data: 29 de setembro de 2017
Horário: 09:00 horas.
CLAUDENIR DE LIMA
Secretario Municipal de Saúde
ADRIANE NASCIMENTO SILVA CUSTÓDIO
Presidente do Conselho de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS
Em atendimento ao art. 09 da Lei Complementar 101/2000.
O Prefeito do Município de Maria Helena, convida os munícipes a participarem da Audiência Pública do “Segundo 
Quadrimestre/2017”, a ser realizada na Câmara Municipal de Maria Helena, no dia 29 de setembro de 2017, as 
17:30 horas.
Sua presença e muito importante.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 090/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais 
esportivos, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
INFORMAÇÕES: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 09/10/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 09/10/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 25 de setembro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  605.200,00  170.631,24  536.339,99 28,19  88,62  68.860,01 605.200,00

    RECEITAS CORRENTES  605.200,00  170.631,24  536.339,99 28,19  88,62  68.860,01 605.200,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  452.000,00  100.712,03  345.171,76 22,28  76,37  106.828,24 452.000,00

        Contribuições Sociais  452.000,00  100.712,03  345.171,76 22,28  76,37  106.828,24 452.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  130.000,00  69.919,21  191.168,23 53,78  147,05 -61.168,23 130.000,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  69.919,21  191.168,23 53,78  147,05 -61.168,23 130.000,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  23.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  23.200,00 23.200,00

        Multas e Juros de Mora  1.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.200,00 1.200,00

        Indenizações e Restituições  22.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  22.000,00 22.000,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  311.292,12  1.066.896,11 35,37  121,24 -186.896,11 880.000,00

 1.485.200,00  1.485.200,00  481.923,36  1.603.236,10 32,45  107,95 -118.036,10SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 1.485.200,00  1.485.200,00  481.923,36  32,45  1.603.236,10  107,95 -118.036,10

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 1.485.200,00  1.485.200,00  481.923,36  32,45  1.603.236,10

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 1.010.000,00

 0,00  0,00

 1.010.000,00  1.010.000,00

 1.010.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  1.472.500,00  2.482.500,00  361.278,81  1.396.922,13  359.575,46  1.395.218,78  1.256.070,03 1.085.577,87  1.087.281,22

    DESPESAS CORRENTES  1.472.500,00  2.482.500,00  361.278,81  1.396.922,13  359.575,46  1.395.218,78  1.256.070,03 1.085.577,87  1.087.281,22

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.327.000,00  2.144.000,00  306.411,66  1.215.448,12  306.411,66  1.215.448,12  1.076.299,37 928.551,88  928.551,88

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  145.500,00  338.500,00  54.867,15  181.474,01  53.163,80  179.770,66  179.770,66 157.025,99  158.729,34

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.482.500,00 1.472.500,00  1.396.922,13 361.278,81  1.395.218,78 359.575,46  1.256.070,03 1.085.577,87  1.087.281,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  1.472.500,00  2.482.500,00  361.278,81  1.396.922,13  359.575,46  1.395.218,78  1.256.070,03 1.085.577,87  1.087.281,22

- 208.017,32-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  1.472.500,00  2.482.500,00  361.278,81  1.396.922,13  359.575,46  1.603.236,10  1.256.070,03 1.085.577,87  1.087.281,22

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 25/set/2017 as 08h e 16m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  311.292,12  1.066.896,11 35,37  121,24 -186.896,11 880.000,00

    RECEITAS CORRENTES  880.000,00  311.292,12  1.066.896,11 35,37  121,24 -186.896,11 880.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  880.000,00  311.292,12  1.066.896,11 35,37  121,24 -186.896,11 880.000,00

        Contribuições Sociais  880.000,00  311.292,12  1.066.896,11 35,37  121,24 -186.896,11 880.000,00

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  17.294.000,00  3.419.634,05  12.937.912,05 17,58  66,51  6.514.878,92 19.452.790,97

    RECEITAS CORRENTES  16.504.000,00  3.037.203,05  11.740.150,29 17,81  68,83  5.317.499,46 17.057.649,75

      RECEITA TRIBUTÁRIA  728.000,00  201.907,25  756.691,35 27,73  103,94 -28.691,35 728.000,00

        Impostos  608.800,00  196.792,73  669.365,40 32,32  109,95 -60.565,40 608.800,00

        Taxas  104.200,00  5.114,52  87.325,95 4,91  83,81  16.874,05 104.200,00

        Contribuição de Melhoria  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  726.000,00  154.444,05  596.436,05 21,27  82,15  129.563,95 726.000,00

        Contribuições Sociais  452.000,00  100.712,03  345.171,76 22,28  76,37  106.828,24 452.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  274.000,00  53.732,02  251.264,29 19,61  91,70  22.735,71 274.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  190.000,00  101.509,21  364.094,78 33,88  121,51 -64.445,03 299.649,75

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  190.000,00  101.509,21  364.094,78 33,88  121,51 -64.445,03 299.649,75

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  36.000,00  1.484,71  17.109,45 4,12  47,53  18.890,55 36.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  14.659.000,00  2.561.028,31  9.876.430,16 16,96  65,39  5.226.569,84 15.103.000,00

        Transferências Intergovernamentais  13.235.100,00  2.549.439,65  9.835.869,85 18,64  71,90  3.843.230,15 13.679.100,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.423.900,00  11.588,66  40.560,31 0,81  2,85  1.383.339,69 1.423.900,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  165.000,00  16.829,52  129.388,50 10,20  78,42  35.611,50 165.000,00

        Multas e Juros de Mora  45.700,00  3.014,87  13.391,52 6,60  29,30  32.308,48 45.700,00

        Indenizações e Restituições  28.000,00  7.065,47  88.945,31 25,23  317,66 -60.945,31 28.000,00

        Receita da Dívida Ativa  91.300,00  3.202,90  15.864,66 3,51  17,38  75.435,34 91.300,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  3.546,28  11.187,01 0,00  0,00 -11.187,01 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  790.000,00  382.431,00  1.197.761,76 15,97  50,01  1.197.379,46 2.395.141,22

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  200.000,00  0,00  166.652,07 0,00  83,33  33.347,93 200.000,00

        Operações de Crédito Internas  200.000,00  0,00  166.652,07 0,00  83,33  33.347,93 200.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.000,00  0,00  3.307,69 0,00  5,51  56.692,31 60.000,00

        Alienação de Bens Móveis  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  3.307,69 0,00  0,00 -3.307,69 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  500.000,00  382.431,00  1.027.802,00 18,17  48,82  1.077.339,22 2.105.141,22

        Transferências Intergovernamentais  0,00  117.506,00  665.377,00 12,52  70,89  273.242,37 938.619,37

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  500.000,00  264.925,00  362.425,00 22,71  31,07  804.096,85 1.166.521,85

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  311.292,12  1.066.896,11 35,37  121,24 -186.896,11 880.000,00
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 18.174.000,00  20.332.790,97  3.730.926,17  14.004.808,16 18,35  68,88  6.327.982,81SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 18.174.000,00  20.332.790,97  3.730.926,17  18,35  14.004.808,16  68,88  6.327.982,81

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 18.174.000,00  20.332.790,97  3.730.926,17  18,35  14.004.808,16

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 2.744.916,35

 0,00  0,00

 2.744.916,35  2.744.916,35

 2.744.916,35

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  16.895.005,00  21.266.524,01  3.233.846,15  12.291.579,62  2.988.082,42  11.016.589,06  10.769.240,94 8.974.944,39  10.249.934,95

    DESPESAS CORRENTES  15.322.705,00  17.182.748,97  2.824.390,26  10.913.084,71  2.700.835,22  9.780.483,62  9.555.878,56 6.269.664,26  7.402.265,35

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.157.335,00  9.689.308,68  1.559.642,38  6.166.765,58  1.512.898,60  6.117.176,19  5.946.090,24 3.522.543,10  3.572.132,49

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  124.000,00  19.997,92  91.896,96  19.997,92  91.896,96  91.896,96 32.103,04  32.103,04

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.065.370,00  7.369.440,29  1.244.749,96  4.654.422,17  1.167.938,70  3.571.410,47  3.517.891,36 2.715.018,12  3.798.029,82

    DESPESAS DE CAPITAL  1.411.000,00  3.922.475,04  409.455,89  1.378.494,91  287.247,20  1.236.105,44  1.213.362,38 2.543.980,13  2.686.369,60

      INVESTIMENTOS  831.000,00  3.636.738,66  358.669,07  1.248.875,54  236.460,38  1.106.486,07  1.085.066,07 2.387.863,12  2.530.252,59

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  580.000,00  285.736,38  50.786,82  129.619,37  50.786,82  129.619,37  128.296,31 156.117,01  156.117,01

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  161.300,00  161.300,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 161.300,00  161.300,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.196.295,00  1.736.483,31  312.397,84  1.220.138,88  309.931,19  1.217.672,23  1.093.318,45 516.344,43  518.811,08

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  23.003.007,32 18.091.300,00  13.511.718,50 3.546.243,99  12.234.261,29 3.298.013,61  11.862.559,39 9.491.288,82  10.768.746,03

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  18.091.300,00  23.003.007,32  3.546.243,99  13.511.718,50  3.298.013,61  12.234.261,29  11.862.559,39 9.491.288,82  10.768.746,03

- 1.770.546,87-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  18.091.300,00  23.003.007,32  3.546.243,99  13.511.718,50  3.298.013,61  14.004.808,16  11.862.559,39 9.491.288,82  10.768.746,03

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 25/set/2017 as 08h e 08m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  311.292,12  1.066.896,11 35,37  121,24 -186.896,11 880.000,00

    RECEITAS CORRENTES  880.000,00  311.292,12  1.066.896,11 35,37  121,24 -186.896,11 880.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  880.000,00  311.292,12  1.066.896,11 35,37  121,24 -186.896,11 880.000,00

        Contribuições Sociais  880.000,00  311.292,12  1.066.896,11 35,37  121,24 -186.896,11 880.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.196.295,00  1.736.483,31  312.397,84  1.220.138,88  309.931,19  1.217.672,23  1.093.318,45 516.344,43  518.811,08

    DESPESAS CORRENTES  1.196.295,00  1.736.483,31  312.397,84  1.220.138,88  309.931,19  1.217.672,23  1.093.318,45 516.344,43  518.811,08

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  761.295,00  788.383,31  101.069,79  394.750,26  101.069,79  394.750,26  374.060,75 393.633,05  393.633,05

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  435.000,00  948.100,00  211.328,05  825.388,62  208.861,40  822.921,97  719.257,70 122.711,38  125.178,03
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Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 055/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2017
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
 O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA, membros da 
equipe de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e KARINA COSTA PENSIN, nomeados pela portaria 013/2017 de 
05/01/2017, sito a Av. Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame licitatório, 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 abaixo especificados:
DATA DA ABERTURA: 11 de outubro de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo camionete/utilitário ano de fabricação 2017/2018 cor branca, cabine 
simples capacidade de 02 passageiros, motor no mínimo 1.4 com no mínimo 85 CV., biocombustível, capacidade de 
carga mínima 700 kg. Compartimento de carga no mínimo 924 litros, protetor de caçamba, capota marítima grampos 
de amarração da carga, AIR BAG e freio ABS, sensor de ré, ar condicionado quente/frio, direção hidráulica, vidros 
elétricos, verdes em degrade na dianteira, travas elétricas em todas as portas, instalação completa de rádio CD/
MP3 com entrada de pen drive, garantia de no mínimo 12 (doze) meses (um ano) livre de quilometragem além dos 
requisitos constantes do edital.
PRAZO DE ENTREGA: 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da data de assinatura do contrato.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM
TIPO: MENOR PREÇO 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
PREÇO MÁXIMO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 dias após a entrega mediante credito em conta corrente bancária.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD) sob 
pena de desclassificação, através do programa próprio fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal 
Transparência do Município na Aba LICITAÇÕES/ADMINISTRAÇÃO, Informações com Edson Torres pelo fone (44) 
3534-8000
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
Administração 2017/2020
PORTARIA: 207/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração de WANDINES MARQUES PILOTO, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – EXONERAR a senhora WANDINES MARQUES PILOTO, portadora da cédula de identidade  RG n.º 
4.679.324-2–SSP PR, e do CPF n.º 937.105.939-72, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Saúde 
publica,  símbolo CC03, a partir de 25 de setembro de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  1.485.200,00  1.485.200,00  1.603.236,10  1.431.847,93
    Receita de Contribuições dos Segurados  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
      Pessoal Civil  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
        Ativo  450.000,00  450.000,00  345.171,76  329.148,26
        Inativo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
        Pensionista  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
      Pessoal Civil  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
        Ativo  450.000,00  450.000,00  345.171,76  329.148,26
        Inativo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
        Pensionista  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  130.000,00  130.000,00  191.168,23  175.100,20
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  130.000,00  191.168,23  175.100,20
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  451.200,00  451.200,00  721.724,35  598.451,21
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  22.000,00  22.000,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  429.200,00  429.200,00  721.724,35  598.451,21
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 1.485.200,00  1.485.200,00  1.603.236,10  1.431.847,93

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  351.200,00  181.474,01  171.673,08  179.770,66  171.673,08  1.703,35  0,00 158.200,00

    Despesas Correntes  338.500,00  181.474,01  171.673,08  179.770,66  171.673,08  1.703,35  0,00 145.500,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  12.700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.700,00

PREVIDÊNCIA (V)  2.144.000,00  1.215.448,12  1.091.345,10  1.215.448,12  1.091.345,10  0,00  0,00 1.327.000,00

    Benefícios - Civil  2.144.000,00  1.215.448,12  1.091.345,10  1.215.448,12  1.091.345,10  0,00  0,00 1.327.000,00

      Aposentadorias  1.759.000,00  1.013.589,67  924.740,97  1.013.589,67  924.740,97  0,00  0,00 1.127.000,00

      Pensões  335.000,00  179.837,76  141.093,31  179.837,76  141.093,31  0,00  0,00 150.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  50.000,00  22.020,69  25.510,82  22.020,69  25.510,82  0,00  0,00 50.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 1.485.200,00  2.495.200,00  1.396.922,13  1.263.018,18  1.395.218,78  1.263.018,18  1.703,35  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00 -1.010.000,00  206.313,97  168.829,75  208.017,32  168.829,75  1.601.532,75  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 1.986.275,01  1.571.251,63Caixa e Equivalentes de Caixa

 1.937.560,90  1.206.822,46Investimentos e Aplicações

 1.994,00  1.550,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  1.485.200,00  1.485.200,00  1.603.236,10  1.431.847,93
    Receita de Contribuições dos Segurados  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
      Pessoal Civil  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
        Ativo  450.000,00  450.000,00  345.171,76  329.148,26
        Inativo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
        Pensionista  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
      Pessoal Civil  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
        Ativo  450.000,00  450.000,00  345.171,76  329.148,26
        Inativo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
        Pensionista  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  130.000,00  130.000,00  191.168,23  175.100,20
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  130.000,00  191.168,23  175.100,20
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  451.200,00  451.200,00  721.724,35  598.451,21
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  22.000,00  22.000,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  429.200,00  429.200,00  721.724,35  598.451,21
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 1.485.200,00  1.485.200,00  1.603.236,10  1.431.847,93

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  351.200,00  181.474,01  171.673,08  179.770,66  171.673,08  1.703,35  0,00 158.200,00

    Despesas Correntes  338.500,00  181.474,01  171.673,08  179.770,66  171.673,08  1.703,35  0,00 145.500,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  12.700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.700,00

PREVIDÊNCIA (V)  2.144.000,00  1.215.448,12  1.091.345,10  1.215.448,12  1.091.345,10  0,00  0,00 1.327.000,00

    Benefícios - Civil  2.144.000,00  1.215.448,12  1.091.345,10  1.215.448,12  1.091.345,10  0,00  0,00 1.327.000,00

      Aposentadorias  1.759.000,00  1.013.589,67  924.740,97  1.013.589,67  924.740,97  0,00  0,00 1.127.000,00

      Pensões  335.000,00  179.837,76  141.093,31  179.837,76  141.093,31  0,00  0,00 150.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  50.000,00  22.020,69  25.510,82  22.020,69  25.510,82  0,00  0,00 50.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 1.485.200,00  2.495.200,00  1.396.922,13  1.263.018,18  1.395.218,78  1.263.018,18  1.703,35  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00 -1.010.000,00  206.313,97  168.829,75  208.017,32  168.829,75  1.601.532,75  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 1.986.275,01  1.571.251,63Caixa e Equivalentes de Caixa

 1.937.560,90  1.206.822,46Investimentos e Aplicações

 1.994,00  1.550,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  685.300,00  683.673,03 199.684,87 685.300,00  99,76

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  226.000,00  92.614,13 6.071,24 226.000,00  40,98

      1.1.1- IPTU  153.000,00  81.209,20 3.295,19 153.000,00  53,08

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  73.000,00  11.404,93 2.776,05 73.000,00  15,62

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  259.000,00  224.330,18 145.772,38 259.000,00  86,61

      1.2.1- ITBI  259.000,00  224.330,18 145.772,38 259.000,00  86,61

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  95.500,00  228.916,59 12.872,15 95.500,00  239,70

      1.3.1- ISS  92.000,00  226.013,89 12.756,06 92.000,00  245,67

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.500,00  2.902,70 116,09 3.500,00  82,93

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  104.800,00  137.812,13 34.969,10 104.800,00  131,50

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.200.000,00  8.958.996,41 2.198.516,25 12.200.000,00  73,43

    2.1- Cota-Parte FPM  8.300.000,00  5.801.649,68 1.522.538,56 8.300.000,00  69,90

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.000.000,00  5.437.129,68 1.158.018,56 8.000.000,00  67,96

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  300.000,00  364.520,00 364.520,00 300.000,00  121,51

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.203.000,00  2.666.643,71 639.604,25 3.203.000,00  83,25

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  37.000,00  17.841,36 4.460,34 37.000,00  48,22

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  60.000,00  36.809,23 9.714,08 60.000,00  61,35

    2.5- Cota-Parte ITR  200.000,00  39.208,54 4.778,35 200.000,00  19,60

    2.6- Cota-Parte IPVA  400.000,00  396.843,89 17.420,67 400.000,00  99,21

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  12.885.300,00  12.885.300,00  2.398.201,12  9.642.669,44  74,83

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 3.000,00  6.277,91 1.143,98 3.000,00  209,26

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  260.200,00  403.155,90 37.526,06 522.071,00  77,22

    5.1- Transferências do Salário-Educação  169.700,00  134.355,79 31.496,76 203.700,00  65,96

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  89.500,00  257.780,90 5.285,94 317.371,00  81,22

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.000,00  11.019,21 743,36 1.000,00  1.101,92

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  59.500,00  42.916,36 11.846,11 59.500,00  72,13

    6.1- Transferências de Convênios  57.000,00  40.560,31 11.588,66 57.000,00  71,16

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.500,00  2.356,05 257,45 2.500,00  94,24

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  322.700,00  584.571,00  50.516,15  452.350,17  77,38
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.718.894,96 366.799,17 2.380.000,00 2.380.000,00  72,22

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.087.425,72 231.603,67 1.600.000,00 1.600.000,00  67,96

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  533.328,63 127.920,82 640.600,00 640.600,00  83,25

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.568,24 892,06 7.400,00 7.400,00  48,22

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  7.361,86 1.942,82 12.000,00 12.000,00  61,35

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  7.841,62 955,65 40.000,00 40.000,00  19,60

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  79.368,89 3.484,15 80.000,00 80.000,00  99,21

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.160.400,00  68,24 1.474.244,40 318.593,30 1.733.400,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.078.400,00  70,34 1.461.852,23 316.138,51 1.728.400,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  82.000,00  15,11 12.392,17 2.454,79 5.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -301.600,00  85,23-257.042,73-50.660,66-651.600,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  962.280,00  1.172.280,00  0,00 855.032,87  72,94  855.032,87  72,94

    13.1- Com Educação Infantil  306.780,00  306.780,00  0,00 241.365,38  78,68  241.365,38  78,68

    13.2- Com Ensino Fundamental  655.500,00  865.500,00  0,00 613.667,49  70,90  613.667,49  70,90

14- OUTRAS DESPESAS  714.120,00  881.120,00  437.726,49  49,68  384.786,29  43,67  52.940,20

    14.1- Com Educação Infantil  159.320,00  236.320,00  142.889,39  60,46  89.949,19  38,06  52.940,20

    14.2- Com Ensino Fundamental  554.800,00  644.800,00  294.837,10  45,73  294.837,10  45,73  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.676.400,00  2.053.400,00  1.292.759,36  62,96  1.239.819,16  60,38  52.940,20

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  15,68

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  15,68

 0,00

 15,68

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.239.803,48
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  58,00

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  26,10

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  15,90

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 15,68

 15,68
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  733.950,00  802.950,00  0,00 501.130,61  62,41  430.182,15  53,58

    22.1 - Creche  733.950,00  802.950,00  0,00 501.130,61  62,41  430.182,15  53,58

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  466.100,00  543.100,00  0,00 384.254,77  70,75  331.314,57  61,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  267.850,00  259.850,00  0,00 116.875,84  44,98  98.867,58  38,05

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.274.150,00  2.612.150,00  53,48  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  51,31 1.340.209,96 1.396.945,76

 1.210.300,00  1.510.300,00  60,15  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  60,15 908.504,59 908.504,59

 1.063.850,00  1.101.850,00  52,66  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  46,32 510.422,59 580.229,31

 0,00  0,00  0,00-78.717,22  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -91.788,14
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  120.000,00  120.000,00  100,00  72.000,00  48.000,00 60,00 120.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.128.100,00  3.535.100,00  52,12 1.842.392,11 2.018.076,37  57,09  48.000,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -257.042,73

 12.392,17

 46.576,06

 367,73

 0,00

 0,00

 15,68

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -197.691,09

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  1.968.083,20

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  20,41

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 47,09 96.400,13 47,69 97.620,13 204.700,00 170.700,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 71,83 318.618,15 72,26 320.497,05 443.547,00 173.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  648.247,00 343.700,00  418.117,18  64,50  415.018,28  64,02  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  3.471.800,00  4.183.347,00  2.436.193,55  58,24  2.257.410,39  53,96  48.000,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  212.634,79  367,73
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 12.392,17

 0,00

 173.412,47

 1.461.852,23

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.300.831,93

 1.300.831,93

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 94.663,60

 4.070,06

 31.329,01
 134.355,79

 98.733,66

 2.568,45

 69.519,59

 25.393,45  1.237,73

 25.393,45  1.237,73

 198.805,92  70.757,32

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 25/set/2017 as 08h e 13m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EDITAL DE LIcITAÇÃO Nº 051/2017. 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDIcAÇÃO 
 
 

Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 418-
421, juntado e anexado ao processo, torna-se pública a homologação do 
procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação do objeto: execução de obras de 
construção do novo Prédio do CONSELHO TUTELAR Localizada na Avenida 
Paraná, 1471, centro no Município de Maria Helena, no Estado do Paraná inclusive 
serviços complementares definidos no memorial Descritivo, projeto, planilhas, 
cronograma físico financeiro, a empresa MARIA HELENA DESENVOLVIMENTO E 
cONSTRUÇÕES cIVIS LTDA ME. 

 
 

Maria Helena/PR, 22 de setembro de 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

 

  

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EDITAL DE LIcITAÇÃO Nº 057/2017. 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDIcAÇÃO 
 
 

Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 435-
438, juntado e anexado ao processo, torna-se pública a homologação do 
procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação do objeto: construção de 02 (dois) 
barracão em estrutura e cobertura metálica no pátio de máquinas do Município de 
Maria Helena, conforme projeto, planilhas de serviços, cronograma físico financeiro, 
a empresa R.A. MAcEDO METALURGIcA - ME. 

 
 

Maria Helena/PR, 22 de setembro de 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.581, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE MARILUZ, POR OCASIÃO DO FALECIMENTO DO SENHOR EDIO 
BATISTA MAIOLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, nos uso de suas atribuições, 
com fulcro nas disposições insertas no art. 65, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, que o Sr. EDIO BATISTA MAIOLI, empresário deste Município, com relevantes serviços prestados 
à população mariluzense, contribuindo sobremaneira para o progresso e desenvolvimento do município;
CONSIDERANDO AINDA, o legado deixado por ele, que foi cidadão exemplar, pai de família zeloso, de ilibada 
conduta e espírito público.
DECRETA
Art. 1º. Fica declarado luto oficial no Município de Mariluz, por ocasião do falecimento do SR. EDIO BATISTA MAIOLI, 
nos dias 26, 27 e 28 de setembro de 2017.
Art. 2º. Excepcionalmente, em 26 de setembro de 2017, por ocasião do sepultamento do Sr. Edio Batista 521Maioli, 
nas repartições públicas municipais, fica decretado ponto facultativo.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 25 de setembro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
DO SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2017
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, na forma estabelecida no § 4º do Artigo 9º da Lei 101/2000- Lei de 
responsabilidade Fiscal, e, do § 5º do artigo 36, da lei complementar nº 141/12, com a finalidade de promover a 
demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2017, torna público 
que será realizada no dia 29 de setembro de 2017, as 09:00 horas, na Câmara Municipal, localizada a rua Amazonas, 
700, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para o que, CONVOCA para participação a todos os interessados e à população em 
geral do Município.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 22 de setembro de 2017.
Júlio César Pradella
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 408/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
alínea “h” do inciso II, da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por ter concluído cursos relativos à área de atuação a Servidora 
abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de agosto de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
LETICIA DE JESUS DA SILVA 10.615.993-9 27 33
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°154/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SERVIÇO NACONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC-PR. 
Objeto: Contratação da entidade SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, para prestação 
de serviços na realização de cursos, conforme especificações que seguem: 01 turma: OFICINA DE BORDADO EM 
CHINELOS com carga horária de 15 horas, a ser realizada no ano de 2017, atendendo ao número máximo de 15.
Valor Total: R$ 6.000,00.
Vigência: 22/09/17 a 22/03/18.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº33/2017.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 081/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, resolve:
CONSIDERANDO, o Ofício nº141/2017, de 06/09/2017, da Secretaria Municipal de Saúde, protocolado sob o 
nº1773/2017.
TORNAR PÚBLICA:
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para investidura no cargo, conforme item 14 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA NASCIMENTO
1152731 FÁBIA CAROLINA TEIXEIRA KAI 4º FISIOTERAPEUTA 21/10/1979
O candidato(a) que não comparecer no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação do presente edital, para 
entrega da documentação descrita abaixo, estará automaticamente desclassificado do processo de seleção.
A) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
B) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão Cartório Eleitoral);
C) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
D) Cópia autenticada do documento de Identificação (R.G);
E) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
F) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigida para requisito do cargo;
G) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for requisito do cargo;
H) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
I) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
J) Cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
K) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Cópia autenticada do comprovante de residência (água ou luz);
M) Cópia do Cartão PIS/PASEP/NIT;
N) Cópia da Carteira de Trabalho frente e verso;
O) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
P) Número de conta corrente/salário no Banco Itaú. 
Pérola - Paraná, 25 de setembro de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

PSDB 45 -  PéROLA – PR.
EDITAL DE CONvOCAÇãO

Nos termos do Estatuto Partidário e legislação em vigor, ficam CONVOCADOS  por este Edital todos os eleitores 
filiados ao Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB do município de Pérola, Estado do Paraná a participarem 
da Convenção Municipal do Partido, a ser realizada no dia 07 de Outubro de 2017, com inicio às 08:00 horas e 
encerramento as 12:00 horas, no auditório da Câmara Municipal de Pérola, localizada na Av. Dona Pérola Byington, 
1665 nesta cidade de Pérola, Estado do Paraná, com a seguinte:
ORDEM DO DIA
- Eleição, para voto direto e secreto, do Diretório Municipal que será constituído de 15(quinze) membros e 05(cinco) 
suplentes;
- Eleição, por voto direto e secreto de 01(um) delegado à Convenção Estadual e  igual número de suplentes;
- Eleição do Conselho de Ética e Disciplina, por processo de votação a ser aprovado pela respectiva Convenção, que 
será composta de 05(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes;
- Demais assuntos de interesse do Partido;
A reunião do Diretório Municipal para eleição da Comissão Executiva Municipal, do Conselho Fiscal que será 
constituído de 03(três) membros efetivos e igual número de Suplentes e formação do Secretariado do PSDB MULHER, 
ITV e JUVENTUDE;  será realizada no mesmo local e data às 13:30 horas, ficando desde já CONVOCADOS todos 
os membros do Diretório eleito, efetivos e respectivos suplentes, com credenciamento dos suplentes a partir das 
13:00 horas. 
Informamos ainda, que o recebimento das chapas que concorrerão ao Diretório Municipal, ocorrerá até o dia de 
encerramento das inscrições na Rua Gurucaia, 182 no Parque do Bosque residência do Presidente da Comissão 
Executiva do Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB das 18:00 às 21:00 horas. 
Pérola – PR, 25 de setembro de 2017.
JUAREZ ALVES DE SOUZA
Presidente da Comissão Executiva

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
CONVITE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA E A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, TÊM A HONRA 
DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES DE CLASSE E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA 
PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, RELATIVO AO SEGUNDO 
QUADRIMESTRE DO ANO DE 2017, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 9º, § 4º, DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, A SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2017, AS 09h00min 
NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
PÉROLA,  21 DE SETEMBRO DE 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente da Câmara Municipal
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  1.485.200,00  1.485.200,00  1.603.236,10  1.431.847,93
    Receita de Contribuições dos Segurados  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
      Pessoal Civil  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
        Ativo  450.000,00  450.000,00  345.171,76  329.148,26
        Inativo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
        Pensionista  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
      Pessoal Civil  452.000,00  452.000,00  345.171,76  329.148,26
        Ativo  450.000,00  450.000,00  345.171,76  329.148,26
        Inativo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
        Pensionista  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  130.000,00  130.000,00  191.168,23  175.100,20
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  130.000,00  191.168,23  175.100,20
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  451.200,00  451.200,00  721.724,35  598.451,21
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  22.000,00  22.000,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  429.200,00  429.200,00  721.724,35  598.451,21
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 1.485.200,00  1.485.200,00  1.603.236,10  1.431.847,93

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  351.200,00  181.474,01  171.673,08  179.770,66  171.673,08  1.703,35  0,00 158.200,00

    Despesas Correntes  338.500,00  181.474,01  171.673,08  179.770,66  171.673,08  1.703,35  0,00 145.500,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  12.700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.700,00

PREVIDÊNCIA (V)  2.144.000,00  1.215.448,12  1.091.345,10  1.215.448,12  1.091.345,10  0,00  0,00 1.327.000,00

    Benefícios - Civil  2.144.000,00  1.215.448,12  1.091.345,10  1.215.448,12  1.091.345,10  0,00  0,00 1.327.000,00

      Aposentadorias  1.759.000,00  1.013.589,67  924.740,97  1.013.589,67  924.740,97  0,00  0,00 1.127.000,00

      Pensões  335.000,00  179.837,76  141.093,31  179.837,76  141.093,31  0,00  0,00 150.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  50.000,00  22.020,69  25.510,82  22.020,69  25.510,82  0,00  0,00 50.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 1.485.200,00  2.495.200,00  1.396.922,13  1.263.018,18  1.395.218,78  1.263.018,18  1.703,35  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00 -1.010.000,00  206.313,97  168.829,75  208.017,32  168.829,75  1.601.532,75  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 1.986.275,01  1.571.251,63Caixa e Equivalentes de Caixa

 1.937.560,90  1.206.822,46Investimentos e Aplicações

 1.994,00  1.550,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  617.300,00  617.300,00  683.673,03  110,75
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  105.500,00  105.500,00  81.209,20  76,98
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  259.000,00  259.000,00  224.330,18  86,61
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  71.500,00  71.500,00  226.013,89  316,10
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  104.800,00  104.800,00  137.812,13  131,50
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.000,00  2.000,00  3.010,08  150,50
    Dívida Ativa dos Impostos  51.500,00  51.500,00  6.282,67  12,20
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  23.000,00  23.000,00  5.014,88  21,80
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  72,22 11.900.000,00  11.900.000,00  8.594.476,41
    Cota-Parte FPM  67,96 8.000.000,00  8.000.000,00  5.437.129,68
    Cota-Parte ITR  19,60 200.000,00  200.000,00  39.208,54
    Cota-Parte IPVA  99,21 400.000,00  400.000,00  396.843,89
    Cota-Parte ICMS  83,25 3.203.000,00  3.203.000,00  2.666.643,71
    Cota-Parte IPI-Exportação  61,35 60.000,00  60.000,00  36.809,23
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  48,22 37.000,00  37.000,00  17.841,36
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  48,22 37.000,00  37.000,00  17.841,36
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 12.517.300,00 12.517.300,00  9.278.149,44  74,12

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 84,48 1.173.500,00  1.493.500,00  1.261.761,67TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 61,32 1.092.500,00  1.292.500,00  792.505,27    Provenientes da União

 233,46 81.000,00  201.000,00  469.256,40    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  142.000,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.493.500,00  1.403.761,67 1.173.500,00  93,99

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.379.000,00  5.118.864,26  3.359.726,98  2.805.642,21 65,63  54,81DESPESAS CORRENTES

 1.994.580,00  2.211.470,20  1.221.888,04  1.221.888,04 55,25  55,25    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.384.420,00  2.907.394,06  2.137.838,94  1.583.754,17 73,53  54,47    Outras Despesas Correntes

 33.500,00  392.735,14  299.316,85  219.038,25 76,21  55,77DESPESAS DE CAPITAL

 33.500,00  392.735,14  299.316,85  219.038,25 76,21  55,77    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.412.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.511.599,40  3.659.043,83  3.024.680,46  54,88 66,39
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 41,27 42,35 2.284.135,83 1.185.300,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.549.493,16  1.248.261,38

 41,13 41,35 2.219.074,26 1.126.300,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.513.128,86  1.244.121,51

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,14 0,99 65.061,57 59.000,00    Outros Recursos  36.364,30  4.139,87

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 661,71  661,71 0,02  0,02

 371.021,75  10,14  12,27 371.021,75

 0,00  0,00

 1.185.300,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.284.135,83  53,56 52,50 1.921.176,62  1.619.944,84

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.227.200,00  3.227.463,57  1.737.867,21  47,50  1.404.735,62  46,44

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  18,73

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  346.144,79

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  64,00 0,00 -64,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  597,71 0,00 -597,71

 661,71TOTAL (VIII)  0,00 -661,71

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.333.500,00  3.122.669,75  2.077.816,43  1.785.796,09 56,79  59,04Atenção Básica
 1.884.000,00  1.802.197,00  1.267.487,70  928.689,59 34,64  30,70Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 125.000,00  516.732,65  299.847,08  296.302,16 8,19  9,80Vigilância Sanitária

 70.000,00  70.000,00  13.892,62  13.892,62 0,38  0,46Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  5.511.599,40 4.412.500,00  3.659.043,83  3.024.680,46 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 25/set/2017 as 08h e 14m.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 116/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 040/2017, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a favor das empresas: TORNEARIA NOVA OLIMPIA 
LTDA no lote 01, com valor final de R$: 40.315,00 (quarenta mil e trezentos e quinze reais); AUTO PEÇAS SANTA 
CARMEM LTDA - ME no lote 02, com valor final de R$: 62.600,00 (sessenta e dois mil e seiscentos reais); DAVI H. 
TRINDADE – ME no lote 03,  com valor final de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); W.M. PORTILHO – ME No lote 04, 
com valor final de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para pagamento de acordo com o previsto no Edital.
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  25 de setembro de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2017-SRP
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 615
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço global, conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 042/2017, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO de Suprimentos de Informática para 
atendimento a todas as Secretarias e seus Departamentos e Divisões do Município de Nova Olímpia, por um período 
de 1 (um) ano,  conforme descrição constante no anexo I, com recursos próprios  do Município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 09 de outubro de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 16 de outubro de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 25 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 616
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço global, conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 043/2017, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realização de Show 
Pirotécnico de fim de ano na cidade de Nova Olímpia, com apresentação prevista para o dia 31/12/2017, com recursos 
próprios do Município,  conforme descrição constante no anexo I.  
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 09 de outubro de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 14:30 horas do dia 16 de outubro de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 25 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 617
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço global, conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 044/2017, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de tenda pirâmides, sanitários químicos, palco e tablado, a serem utilizados em festividades, reuniões e eventos 
solenes, promovidos pela Prefeitura Municipal de Nova Olímpia/PR, com recursos próprios do Município,  conforme 
descrição constante no anexo I.  
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 09 de outubro de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 09 de outubro de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 25 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
Estado do Paraná
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 208/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora GLASSYS LOUISE DE SOUZA CORTEZ FREITAS, para ocupar o 
cargo de Secretario Municipal, concedendo-lhe gratificação, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – DESIGNAR a servidora GLASSYS LOUISE DE SOUZA CORTEZ FREITAS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 7.160.368-7/SSPPR, e do CPF. 034.553.379-88, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Agrônomo, para 
exercer o Cargo de Secretario Municipal de Agricultura, concedendo-lhe gratificação no percentual de 80%(oitenta por 
cento) sobre seus vencimentos a partir de 01 de setembro de 2017
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/09/2017, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
RESUMO 
RESUMO DE  TERMO ADITIVO DE CONTRATO
·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 024/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: POSTO NOVA OLÍMPIA LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - O contratante, com respaldo no Artigo 65, II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/93 
(manutenção equilíbrio econômico-financeiro), resolve aditar o presente contrato, para aumentar o preço de 
fornecimento de Gasolina Comum em 10% (dez por cento) acrescido sobre o valor atualmente vigente de R$. 3,72 
(três reais e setenta e dois centavos) o litro; 7% (sete por cento) para o Óleo Diesel comum acrescido sobre o valor 
atualmente vigente de R$. 2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos) o litro  e 7% (sete por cento) para o Óleo Diesel 
S-10  acrescido sobre o valor atualmente vigente de R$. 2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos) o litro,  em virtude 
da variação do preço destes  combustível ocorrido a partir de setembro de 2017.
Gasolina Comum R$. 4,09 (quatro reais e nove centavos) Litro
Óleo Diesel Comum R$. 3,09 (três reais e nove centavos) Litro
Óleo Diesel S-10 R$. 3,09 (três reais e nove centavos) Litro
Data da Assinatura: 20 de setembro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 011/2017 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  25  setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS/2017
·  Contrato de  Fornecimento n.º 082/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria na área ambiental: 
•	 Acompanhamento	da	obra	(Escavações:	da	Vala	para	disposição	dos	resíduos	sólidos	domiciliares	e	
da lagoa para armazenamento de chorume, Aplicação de Manta Geomembrana, instalação de drenos de Chorume, 
instalação de poço de ligação de chorume, cerca de isolamento, canaletas de águas pluviais);
•	 Acompanhamento	semanal	na	condução	do	aterro	(destinação,	compactação	e	cobertura	dos	resíduos	
sólidos na vala do aterro);
•	 Elaboração	 e	 implantação	 dos	 planos	 de	 coletas:	 Resíduos	 orgânicos	 domiciliares	 (lixo	 comum)	 e	
resíduos recicláveis;
•	 Análise	 e	 emissão	 de	 laudos	 e	 pareceres	 técnicos	 em	 face	 de	 pedidos,	 requerimentos,	 projetos	 e	
processos de licenciamento ambiental de impacto local, com vistas à concessão das licenças ambientais por parte do 
Município;
Pareceres técnicos ambientais conclusivos recomendando ou não o licenciamento, além de estabelecer as condições e 
restrições ao funcionamento das atividades licenciáveis, no atendimento de toda a demanda de análises de processos 
e pedidos de licenciamento ambiental de impacto local encaminhados ao Município e os do próprio Município
Valor Total: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), dividido em doze parcelas no valor de R$. 3.400,00 (três 
mil e quatrocentos reais) cada.
Data da Assinatura: 15 de  setembro de 2017
Fundamentação: Pregão presencial 039/2017.
 Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 15 de setembro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA  

LEI Nº 1352 de 25 de setembro 2017 
 
                     Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de        
crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes    
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 106.460,55  
(cento e seis mil quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e  
cinco centavos) 
 
 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

       Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no orçamento programa do Município de Nova Olímpia um crédito Especial, nas dotações  
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 106.460,55 (cento e seis mil quatrocentos e sessenta  
reais e cinquenta e cinco centavos) 
Suplementação 
13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 
13.001 DIVISÃO DE TURISMO 
13.001.23.695.1303.2.106. Manutenção Atividades do Turismo 

 447 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 12.000,00 000 

 448 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.500,00 000 
 449 - 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00 000 
 450 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 000 
 451 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

 452 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.000,00 000 
 453 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 000 
 476 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  960,55 000 

13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas 

 469 - 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  10.000,00 000 
 470 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 20.000,00 000 

 471 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 472 - 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 457 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.500,00 000 
 458 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 459 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 
 460 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

 462 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  12.000,00 000 
 474 - 3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.  

DESPORT. E OUTRAS 
 3.000,00 000 

Total Suplementação:  106.460,55 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA  

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 
09.003 DIVISÃO DE ESPORTES 
09.003.27.812.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas 

 363 - 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  40.000,00 000 
 364 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 30.235,88 000 

 365 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.860,45 000 
 366 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  8.000,00 000 
 367 - 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.750,97 000 
 368 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  1.140,00 000 
 369 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.130,82 000 
 370 - 3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.  

DESPORT. E OUTRAS 
 5.000,00 000 

 371 - 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  293,28 000 
 372 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 373 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.049,15 000 

 374 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00 000 
 375 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 

   
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 25 DIAS DO 
MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
j 
 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2017 

 
 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

Decreto nº 115/2017 de 25/09/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 106.460,55 (cento e seis mil quatrocentos e sessenta reais e  
cinqüenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Específica nº 1352/2017 de 25/09/2017. 
 

Decreta
: 

Suplementação 
13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 
13.001 DIVISÃO DE TURISMO 
13.001.23.695.1303.2.106. Manutenção Atividades do Turismo 

 12.000,00  447 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.500,00  448 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 500,00  449 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 960,55  476 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

 3.000,00  450 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
 5.000,00  451 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 2.000,00  452 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 2.000,00  453 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER 
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas 

 10.000,00  469 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 20.000,00  470 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 5.000,00  471 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 3.000,00  472 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 2.500,00  457 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  458 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
 3.000,00  474 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.  

DESPORT. E OUTRAS 
 3.000,00  459 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 10.000,00  460 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 12.000,00  462 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Total Suplementação:  106.460,55 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Redução 
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2017 

 
 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

09.003 DIVISÃO DE ESPORTES 
09.003.27.812.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas 

 40.000,00  363 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 30.235,88  364 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 5.860,45  365 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 8.000,00  366 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 5.750,97  367 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 1.140,00  368 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 1.130,82  369 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
 5.000,00  370 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.  

DESPORT. E OUTRAS 
 293,28  371 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

 5.000,00  372 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 4.049,15  373 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
Total Redução:  106.460,55 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 25 de setembro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 99/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 09 de Outubro de 
2017, às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – 
Por Item, para: CONTRATAÇÃO (EXCLUSIVA AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DA AMERIOS), DE MÃO DE 
OBRA MECÂNCIA E DE FUNILARIA PARA MANUTENÇÃO VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, Informações sobre 
o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de setembro de 2017.    
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 98/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 09 de Outubro de 
2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
– GLOBAL, para: CONTRATAÇÃO (EXCLUSIVA AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS), PARA FABRICAR 21 
PILARES EM TUBO GALVANIZADO E MÃO-DE-OBRAS PARA AUMENTAR OS PILARES EXISTENTES DA 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CICLOVIA, PR 587 SAÍDA PARA ESPERANÇA NOVA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO-PR, Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou 
no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164. São Jorge do 
Patrocínio-PR, 25 de setembro de 2017.             
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 86/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 171/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 86/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA (EXCLUSIVA AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS) PARA REFORMA DO CMEI ZAIRA TILIACK ORNELAS 
EM SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
RODRIGO TROVO - 06605270908 
DAVID CARLOS ZACZAWSKI DOMINGUES - ME
ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/09/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
CONVITE Nº. 005/2017
O Município de Tapejara através do Controle Interno e o Departamento de Saúde, Juntamente 
com o Conselho Municipal de Saúde e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, 
CONVIDA as autoridades e munícipes a participarem da Audiência Pública a realizar-se no recinto 
da Câmara Municipal sito á Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, 611. com inicio às 15 horas 
do dia 28 de Setembro de 2017, para tratar da seguinte pauta:
1. Avaliação do cumprimento das metas relativamente ao segundo quadrimestre de 2017;
2. Avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, relativamente ao segundo quadrimestre 
de 2017;
3. Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência.
Tapejara, 25 de Setembro de 2017. 
Helton Pablo Pacifico da Silva
Controle Interno
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  90,97 16.907.705,00  21.279.224,01  3.233.846,15  12.291.579,62  8.987.644,39  2.988.082,42  11.016.589,06  90,05  10.262.634,95
LEGISLATIVA  821.650,00  829.650,00  130.132,99  521.130,30  3,86  308.519,70  66.592,26  457.409,57  3,74  372.240,43

Ação Legislativa  821.650,00  829.650,00  130.132,99  521.130,30  3,86  308.519,70  66.592,26  457.409,57  372.240,43 3,74
ADMINISTRAÇÃO  1.869.085,00  1.978.585,00  288.133,99  1.382.026,89  10,23  596.558,11  308.425,21  1.282.642,62  10,48  695.942,38

Administração Geral  1.577.590,00  1.714.890,00  246.040,31  1.190.630,31  8,81  524.259,69  261.034,53  1.091.246,04  623.643,96 8,92
Administração Financeira  224.995,00  261.295,00  42.093,68  188.996,58  1,40  72.298,42  47.390,68  188.996,58  72.298,42 1,54
Administração de Receitas  66.500,00  2.400,00  0,00  2.400,00  0,02  0,00  0,00  2.400,00  0,00 0,02

ASSISTÊNCIA SOCIAL  762.900,00  1.053.077,07  137.131,07  671.724,58  4,97  381.352,49  154.093,55  596.062,09  4,87  457.014,98
Assistência ao Idoso  212.000,00  204.080,00  31.765,47  161.976,12  1,20  42.103,88  33.958,98  148.632,60  55.447,40 1,21
Assistência Comunitária  286.500,00  444.781,55  64.253,05  366.289,72  2,71  78.491,83  78.790,72  307.194,57  137.586,98 2,51
Assistência à Criança a ao Adolescente  264.400,00  404.215,52  41.112,55  143.458,74  1,06  260.756,78  41.343,85  140.234,92  263.980,60 1,15

PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.472.500,00  2.482.500,00  361.278,81  1.396.922,13  10,34  1.085.577,87  359.575,46  1.395.218,78  11,40  1.087.281,22
Previdência do Regime Estatutário  1.472.500,00  2.482.500,00  361.278,81  1.396.922,13  10,34  1.085.577,87  359.575,46  1.395.218,78  1.087.281,22 11,40

SAÚDE  4.147.040,00  5.135.139,40  1.176.879,44  3.441.145,36  25,47  1.693.994,04  1.084.856,83  2.806.781,99  22,94  2.328.357,41
Atenção Básica  2.127.040,00  2.805.209,75  533.603,25  1.872.131,62  13,86  933.078,13  450.129,16  1.580.111,28  1.225.098,47 12,92
Vigilância Epidemiológica  64.000,00  64.000,00  2.083,28  13.892,62  0,10  50.107,38  2.083,28  13.892,62  50.107,38 0,11
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.834.000,00  1.752.197,00  366.514,55  1.255.609,40  9,29  496.587,60  353.040,26  916.811,29  835.385,71 7,49
Vigilância Sanitária  122.000,00  513.732,65  274.678,36  299.511,72  2,22  214.220,93  279.604,13  295.966,80  217.765,85 2,42

EDUCAÇÃO  3.182.760,00  3.871.207,00  584.663,62  2.386.073,07  17,66  1.485.133,93  531.558,21  2.194.218,99  17,94  1.676.988,01
Ensino Fundamental  2.285.590,00  2.915.037,00  410.956,94  1.764.755,51  13,06  1.150.281,49  402.662,28  1.693.728,79  1.221.308,21 13,84
Educação de Jovens e Adultos  6.400,00  6.400,00  758,20  3.677,38  0,03  2.722,62  2.370,58  3.677,38  2.722,62 0,03
Educação Infantil  747.770,00  806.770,00  172.948,48  497.640,18  3,68  309.129,82  102.525,35  424.812,82  381.957,18 3,47
Educação Especial  23.000,00  23.000,00  0,00  0,00  0,00  23.000,00  0,00  0,00  23.000,00 0,00
Ensino Superior  120.000,00  120.000,00  0,00  120.000,00  0,89  0,00  24.000,00  72.000,00  48.000,00 0,59

CULTURA  54.200,00  100.350,00  25.746,39  74.411,90  0,55  25.938,10  25.746,39  74.411,90  0,61  25.938,10
Difusão Cultural  54.200,00  100.350,00  25.746,39  74.411,90  0,55  25.938,10  25.746,39  74.411,90  25.938,10 0,61

URBANISMO  2.166.095,00  2.705.437,28  272.822,05  1.094.853,32  8,10  1.610.583,96  231.041,13  965.981,07  7,90  1.739.456,21
Infra-Estrutura Urbana  615.000,00  1.201.727,97  44.941,22  120.406,54  0,89  1.081.321,43  0,00  74.465,67  1.127.262,30 0,61
Serviços Urbanos  1.551.095,00  1.503.709,31  227.880,83  974.446,78  7,21  529.262,53  231.041,13  891.515,40  612.193,91 7,29

GESTÃO AMBIENTAL  58.200,00  46.200,00  0,00  47,93  0,00  46.152,07  0,00  47,93  0,00  46.152,07
Controle Ambiental  58.200,00  46.200,00  0,00  47,93  0,00  46.152,07  0,00  47,93  46.152,07 0,00

AGRICULTURA  491.000,00  545.499,28  49.731,40  223.961,64  1,66  321.537,64  47.575,41  209.520,80  1,71  335.978,48
Extensão Rural  431.000,00  455.629,70  49.590,42  184.388,87  1,36  271.240,83  47.434,43  169.948,03  285.681,67 1,39
Promoção da Produção Agropecuária  60.000,00  89.869,58  140,98  39.572,77  0,29  50.296,81  140,98  39.572,77  50.296,81 0,32

INDÚSTRIA  29.500,00  34.200,00  11.019,13  27.853,00  0,21  6.347,00  8.969,13  25.803,00  0,21  8.397,00
Promoção Industrial  29.500,00  34.200,00  11.019,13  27.853,00  0,21  6.347,00  8.969,13  25.803,00  8.397,00 0,21

COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  6.700,00  0,00  0,00  0,00  6.700,00  0,00  0,00  0,00  6.700,00
Turismo  0,00  6.700,00  0,00  0,00  0,00  6.700,00  0,00  0,00  6.700,00 0,00

TRANSPORTE  608.000,00  1.378.261,48  78.550,59  644.345,29  4,77  733.916,19  53.072,17  584.216,11  4,78  794.045,37
Transporte Rodoviário  608.000,00  1.378.261,48  78.550,59  644.345,29  4,77  733.916,19  53.072,17  584.216,11  794.045,37 4,78

DESPORTO E LAZER  132.775,00  231.417,50  16.553,36  59.898,91  0,44  171.518,59  15.373,36  57.088,91  0,47  174.328,59
Desporto Comunitário  132.775,00  231.417,50  16.553,36  59.898,91  0,44  171.518,59  15.373,36  57.088,91  174.328,59 0,47

ENCARGOS ESPECIAIS  938.000,00  707.000,00  101.203,31  367.185,30  2,72  339.814,70  101.203,31  367.185,30  3,00  339.814,70
Outros Encargos Especiais  258.000,00  323.000,00  30.418,57  145.668,97  1,08  177.331,03  30.418,57  145.668,97  177.331,03 1,19
Serviço da Dívida Interna  680.000,00  384.000,00  70.784,74  221.516,33  1,64  162.483,67  70.784,74  221.516,33  162.483,67 1,81

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  174.000,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  174.000,00
Reserva de Contingência  161.300,00  161.300,00  0,00  0,00  0,00  161.300,00  0,00  0,00  161.300,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  12.700,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  9,03 1.196.295,00  1.736.483,31  312.397,84  1.220.138,88  516.344,43  309.931,19  1.217.672,23  9,95  518.811,08
LEGISLATIVA  64.350,00  56.350,00  7.269,43  29.134,61  0,22  27.215,39  4.802,78  26.667,96  0,22  29.682,04

Ação Legislativa  64.350,00  56.350,00  7.269,43  29.134,61  0,22  27.215,39  4.802,78  26.667,96  29.682,04 0,22
ADMINISTRAÇÃO  303.415,00  670.915,00  152.576,27  605.994,01  4,48  64.920,99  152.576,27  605.994,01  4,95  64.920,99

Administração Geral  280.410,00  651.510,00  149.609,57  594.155,52  4,40  57.354,48  149.609,57  594.155,52  57.354,48 4,86
Administração Financeira  16.005,00  19.405,00  2.966,70  11.838,49  0,09  7.566,51  2.966,70  11.838,49  7.566,51 0,10
Administração de Receitas  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  26.000,00  24.238,31  5.049,83  17.786,24  0,13  6.452,07  5.049,83  17.786,24  0,15  6.452,07
Assistência ao Idoso  7.000,00  7.000,00  309,57  6.216,33  0,05  783,67  309,57  6.216,33  783,67 0,05
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  5.000,00  920,77  3.335,75  0,02  1.664,25  920,77  3.335,75  1.664,25 0,03
Assistência Comunitária  9.000,00  12.238,31  3.819,49  8.234,16  0,06  4.004,15  3.819,49  8.234,16  4.004,15 0,07

SAÚDE  265.460,00  376.460,00  59.382,35  217.898,47  1,61  158.561,53  59.382,35  217.898,47  1,78  158.561,53
Atenção Básica  206.460,00  317.460,00  54.342,35  205.684,81  1,52  111.775,19  54.342,35  205.684,81  111.775,19 1,68
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  50.000,00  50.000,00  5.040,00  11.878,30  0,09  38.121,70  5.040,00  11.878,30  38.121,70 0,10
Vigilância Sanitária  3.000,00  3.000,00  0,00  335,36  0,00  2.664,64  0,00  335,36  2.664,64 0,00
Vigilância Epidemiológica  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  430.040,00  503.140,00  71.915,87  284.796,82  2,11  218.343,18  71.915,87  284.796,82  2,33  218.343,18
Ensino Fundamental  341.660,00  414.760,00  61.952,17  247.889,98  1,83  166.870,02  61.952,17  247.889,98  166.870,02 2,03
Educação Infantil  80.180,00  80.180,00  9.963,70  36.906,84  0,27  43.273,16  9.963,70  36.906,84  43.273,16 0,30
Educação Especial  8.200,00  8.200,00  0,00  0,00  0,00  8.200,00  0,00  0,00  8.200,00 0,00

CULTURA  4.500,00  4.500,00  464,16  2.292,18  0,02  2.207,82  464,16  2.292,18  0,02  2.207,82
Difusão Cultural  4.500,00  4.500,00  464,16  2.292,18  0,02  2.207,82  464,16  2.292,18  2.207,82 0,02

URBANISMO  70.105,00  70.105,00  11.364,23  54.838,17  0,41  15.266,83  11.364,23  54.838,17  0,45  15.266,83
Serviços Urbanos  70.105,00  70.105,00  11.364,23  54.838,17  0,41  15.266,83  11.364,23  54.838,17  15.266,83 0,45

GESTÃO AMBIENTAL  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Controle Ambiental  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

AGRICULTURA  16.000,00  16.000,00  475,48  1.901,92  0,01  14.098,08  475,48  1.901,92  0,02  14.098,08
Extensão Rural  14.000,00  14.000,00  475,48  1.901,92  0,01  12.098,08  475,48  1.901,92  12.098,08 0,02
Promoção da Produção Agropecuária  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

INDÚSTRIA  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Promoção Industrial  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  0,00  350,00  0,00  0,00  0,00  350,00  0,00  0,00  0,00  350,00

Turismo  0,00  350,00  0,00  0,00  0,00  350,00  0,00  0,00  350,00 0,00
TRANSPORTE  9.000,00  9.000,00  3.637,58  4.520,60  0,03  4.479,40  3.637,58  4.520,60  0,04  4.479,40

Transporte Rodoviário  9.000,00  9.000,00  3.637,58  4.520,60  0,03  4.479,40  3.637,58  4.520,60  4.479,40 0,04
DESPORTO E LAZER  3.425,00  3.425,00  262,64  975,86  0,01  2.449,14  262,64  975,86  0,01  2.449,14

Desporto Comunitário  3.425,00  3.425,00  262,64  975,86  0,01  2.449,14  262,64  975,86  2.449,14 0,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 25/set/2017 as 08h e 09m.

TOTAL 100,00 100,00 18.104.000,00  23.015.707,32  3.546.243,99  13.511.718,50  9.503.988,82  3.298.013,61  12.234.261,29  10.781.446,03

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM
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MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 235/2017
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 15/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento 
de Inexigibilidade de Licitação nº 15/2017, os atos praticados que autorizou a 
contratação da seguinte empresa; M. REIS & CIA. LTDA-ME, que tem por objeto o 
credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de 
saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 
12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; Exames de 
ultrassonografia e Serviços Radiológicos – Raio X.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2017-(PMP).
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Concorrência, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando 
a continuidade das obras de execução da Escola de Ensino Fundamental com 12 
(doze) salas, e obras de implantação, localizada na Rua Anjico esquina com Rua 
Palmital, Quadra nº 14, lote urbano nº 6-A-1, Parque do Bosque, com recursos 
provenientes do termo de compromisso PAR nº 32473, firmado com o Ministério da 
Educação por meio do FNDE e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 26 de 
outubro de 2017, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, no horário de 
expediente da Prefeitura das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 22 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 134/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: BIOAGRI AMBIENTAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa objetivando a análise de água para o cumprimento 
de metas do Programa SISÁGUA, com recursos do VIGIASUS, para Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.802,20 (quatro mil oitocentos e dois reais e vinte centavos)
Vigência: 25/09/2017 a 23/12/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 32/2017
Adjudicada e Homologada: 25/09/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 133/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M. REIS & CIA. LTDA-ME.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos; Exames de 
ultrassonografia e Serviços Radiológicos - Raio X.
Valor Total: R$ 333.600,00 (trezentos e trinta e três mil e seiscentos reais)
Vigência: 22/09/2017 a 22/09/2018.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 15/2017
Adjudicada e Homologada: 22/09/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

DECRETO Nº 180/2017
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão nº 32 /2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão nº 32/2017, 
que tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para o 
fornecimento de materiais de construção para serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as 
providências cabíveis para que proceda à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 26 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

DECRETO Nº 236/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 48/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 48/2017, que tem por objeto a 
contratação de empresa para o fornecimento de materiais para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social no CEMAI - Centro Municipal de apoio a 
Infância do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora 
a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
C J LOPES - PAPELARIA - ME 9.406,40
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 22 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo
Contrato de Prestação de Serviços nº 87/2017
Dispensa Por Limite nº 27/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratada: QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA-ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula 
quinta do presente contrato, em 45 (quarenta e cinco) dias para 10 de novembro 
de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 22/09/2017

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 27/2016
Tomada de Preços nº 01/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula 
sétima do presente contrato, para 20 de março de 2018 conforme Parecer Técnico 
e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/09/2017.

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 28.858.504,40  28.908.504,40  4.704.074,57  17.425.517,27  11.482.987,13  4.615.225,21  16.810.443,86  100,00  12.098.060,54
SAÚDE  28.760.132,00  28.810.132,00  4.704.074,57  17.425.517,27  100,00  11.384.614,73  4.615.225,21  16.810.443,86  100,00  11.999.688,14

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  28.760.132,00  28.810.132,00  4.704.074,57  17.425.517,27  100,00  11.384.614,73  4.615.225,21  16.810.443,86  11.999.688,14 100,00
ENCARGOS ESPECIAIS  42.000,00  42.000,00  0,00  0,00  0,00  42.000,00  0,00  0,00  0,00  42.000,00

Serviço da Dívida Interna  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Outros Encargos Especiais  40.000,00  40.000,00  0,00  0,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  56.372,40  56.372,40  0,00  0,00  0,00  56.372,40  0,00  0,00  0,00  56.372,40
Reserva de Contingência  56.372,40  56.372,40  0,00  0,00  0,00  56.372,40  0,00  0,00  56.372,40 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 25/set/2017 as 13h e 52m.

TOTAL 100,00 100,00 28.858.504,40  28.908.504,40  4.704.074,57  17.425.517,27  11.482.987,13  4.615.225,21  16.810.443,86  12.098.060,54

PRESIDENTE DO CIUENP

ALMIR DE ALMEIDA

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADOR INTERNO

INGRID ELLEN V. P. RONQUIM

www.elotech.com.br

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 517/2017, de 25 de setembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. DOUGLAS 
DO NASCIMENTO MARIANO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 
10.792.544-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de 
Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção 
e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 21/06/2016 à 20/06/2017, 
que foram concedidas no período de 04/10/2017 à 02/11/2017, com o pagamento do 
abono de 1/3 Constitucional na competência de setembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 518/2017, de 25 de setembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ANTONIO 
DOS REIS, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 5.172.942-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pedreiro, Classe IV, Padrão GSG-IV, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 06 – Departamento de Obras e 
Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras 
e Engenharia; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 12/04/2016 à 11/04/2017, a serem concedidas no período de 
02/10/2017 à 31/10/2017, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias, pago 
em folha na competência de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 519/2017, de 25 de setembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. EDSON MACORIM, 
brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 3.343.415-4 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Combate a Endemias, Classe II, Padrão 
GAM-II, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – 
Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 22/06/2016 a 21/06/2017, a serem 
concedidas durante o período de 02/10/2017 a 31/10/2017, com o pagamento do 
abono de 1/3 Constitucional na competência de setembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 520/2017, de 25 de setembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º 
da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ALINE ZUNTINE 
DE RESENDE, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 10.726.128-1 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, Classe 
VI, Padrão GAM-VI, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – 
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento 
de Meio Ambiente; Atividade: 2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo 
de 15/06/2016 a 14/06/2017, a serem concedidas durante o período de 09/10/2017 
a 23/10/2017, com o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de 
setembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 521/2017, de 25 de setembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. VALDEMAR 
APARECIDO COSTA, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 3.652.179-1 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Magarefe, Classe XI, Padrão 
GSG-XI, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria de 
Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Agricultura; Atividade: 
2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura; correspondente 
a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 20/09/2015 a 
19/09/2016, a serem concedidas durante o período de 16/10/2017 a 30/10/2017, com 
o pagamento do abono de 1/3 Constitucional na competência de setembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 522/2017, de 25 de setembro de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. FERNANDA 
DAMACENO IEMBO, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 10.838.425-5 
SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, Classe IX, Padrão 
GP-IX, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de 
Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 05/02/2016 a 04/02/2017, 
a serem concedidas no período de 16/10/2017 a 14/11/2017, com o pagamento do 
abono de 1/3 Constitucional na competência de setembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 523/2017, de 25 de setembro de 2017.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR o servidor público Sr. LEANDRO APARECIDO SABINO, portador 
do RG nº. 8.086.242-3 ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo, Classe IX, padrão GP, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 
Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 – 
Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; para atuar como 
Gestor do Programa de Gestão de Solo e Água na Microbacia Córrego Patrício, no 
município de São Jorge do Patrocínio/PR, conforme as ações previstas pelo Plano de 
Trabalho apresentado junto a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
– SEAB/PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONvENIADO COM 

A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-
1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 019, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
Concede licença a gestante. 
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007.
Considerando o atestado emitido em 18/09/2017, pela Dra. Claudia Siviero Lucacin, 
CRM 10438;
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora pública, LEANA THAYSE GOMES PINHEIRO, matrícula 
n.º 028, portadora da CI/RG n.º 8.806.772-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Contadora do SAMAE, LICENÇA A GESTANTE, de 180 (cento 
e oitenta) dias, com início em 18/09/2017 e término em 19/03/2018, nos termos do 
artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 1998, com alteração 
dada pela Lei Complementar nº 032, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de setembro de 2017.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONvENIADO COM 

A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-
1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 020, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
Nomeia servidor para ser responsável técnico pela contabilidade do SAMAE.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007.
Considerando a licença a gestante concedida a contadora efetiva do SAMAE por meio 
da portaria 019 de 25 de setembro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o servidor Paulo Domingues de Souza, RG n.º 5.261.229-2 SSP-
PR, CPF n.º 745.223.299-20, inscrito no CRC PR-049512/O-0 para ser responsável 
técnico pela contabilidade do SAMAE pelo período de licença da supracitada 
servidora.
Art. 2o Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para a 
Autarquia Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de setembro de 2017.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 132/2017
OBJETO: Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção 
de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de 
campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos 
referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de 
folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, 
ações, programas, para atendimento das necessidades dos Departamentos do 
Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 003/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: META PROPAGANDA LTDA – EPP
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-120.000,00 (cento e vinte e mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de setembro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO N.º 133/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: JAIR FAGLIARI GIMENEZ
MODALIDADE: DISPENSA Nº 017/2017
OBJETO: Locação de imóvel, salão comercial em alvenaria, situado na Rua 
Perimetral esquina com a Av. Paraná, Lote de terra A, desmembrado da data nº09, 
da quadra nº 366-C, do Loteamento cidade de Tapejara, do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná, com área de 299,84m², destinado as instalações e funcionamento 
de indústria de Confecção de Roupas, para a empresa LAIEDI CONFECÇÕES 
EIRELI - ME.
VALOR TOTAL: R$-700,00 (setecentos reais) mensais, totalizando o valor de R$-
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), por todo o período locado
PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná
Tapejara-Pr, em 25 de setembro de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Na Portaria n.º 396 de 13 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 14 de setembro de 2017, página C4, onde se lê:
“MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA.”
Leia-se: 
“MARIA APARECIDA DA SILVA.”
Tapejara?PR, em 25 de setembro de 2017.

PORTARIA Nº 420, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 18 de setembro de 2017 a Portaria n.º 
402 de 18 de setembro de 2017, que concedeu a servidora Sandra Regina Buschini 
da Silva, matrícula n.º 17744, portadora da CI/RG n.º 6.618.881-7 – SSP/PR, aula 
suplementar.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de setembro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 421, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 13 de setembro 
de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal SANDRA REGINA GREGÓRIO DOS 
SANTOS BARAVIERA, matrícula nº 6173, portadora da CI/RG n.º 5.680.944-9 – SSP-
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo 
com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, 
na Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 13 de setembro de 
2017 e término em 12 de dezembro de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento 
inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de setembro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 422, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor SÉRGIO JOSÉ LONGO, matrícula n.º 6599, portador 
do RG n.º 4.225.524-6 – SSP-PR, ocupante do efetivo de Técnico em Vigilância 
Sanitária, lotado na Secretaria de Saúde, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio 
convertida em pecúnia, conforme Portaria nº 367, de 14 de agosto de 2017, a ser 
incluída na folha de pagamento de setembro de 2017, de acordo com o disposto no 
artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, 
de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de setembro de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA RECURSO VALOR R$
12/09/2017 CREDITO PRODESA 97.500,00
06/09/2017 Ordem Bancária  250.000,00
06/09/2017 Ordem Bancária  200.000,00
Tapira-PR. 21 de Setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal.

CãMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 01/2017
ID: 0004
CONTRATANTE – Câmara Municipal de Tapira.
CONTRATADA – H F GESTAO PUBLICA LTDA - ME
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA E 
ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO REFERENTE AO SIM-AM E 
SIAP
VALOR – R$ 33.480,00 (trinta e três mil e quatrocentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA – 25 de Setembro de 2017 a 25 de Setembro de 2018
Tapira, 25 de Setembro de 2017

CãMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 01/2017
Tomada de Preços nº. 01/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA E ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO 
REFERENTE AO SIM-AM E SIAP
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, 
Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 01/2017, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA E ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO REFERENTE AO SIM-AM E SIAP.
2. ADJUDICAR à empresa H F GESTAO PUBLICA LTDA - ME, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o Nº. 12.402.787/0001-05 o objeto da licitação acima citada no valor 
total de R$ 33.480,00 (trinta e três mil e quatrocentos e oitenta reais).
Tapira, 25 de Setembro de 2017.
Vanderlei Vieira Mendes
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2017
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, EDITAL DO CONCURSO PUBLICO Nº. 001/2015 DE 
15 DE DEZEMBRO DE 2015. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público 
nº. 001/2015, datado de 15 de dezembro de 2015, realizado em 21 de fevereiro de 
2016, e considerando os Editais nº. 011/2016, de 17 de março de 2016, que Divulgou 
o Resultado Oficial dos Cargos que NÃO Foram Solicitados Títulos e do Edital nº. 
013/2016, de 29 de março de 2016, que Divulgou o Resultado Oficial Final dos Cargos 
Públicos Que foram Solicitados Títulos.
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Concurso 
Público, para realização de Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
nomeação ao cargo público:
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PROFESSOR ANDRESSA PIOLA DA SILVA 05º 62,50
O candidato convocado por este Edital devera comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
portando a documentação exigida no Art. 4º contido no Edital 001/2015, e o resultado 
da avaliação médica expedida pelo Médico do Município de Tapira.
Tapira PR, 25 de setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2209/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ALESSANDRA MONTEIRO DA SILVA, Diretor de 
Subdivisão, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais), em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde participara da 1º conferência Estadual Vigilância da 
Saúde nos dias 28 e 29 de setembro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) 
dias do mês de setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 88/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 144/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DECORAÇÃO EM DIVERSOS 
EVENTOS LIGADOS A PREFEITURA MUNICIPAL.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA DECORAÇÃO EM DIVERSOS EVENTOS LIGADOS A PREFEITURA 
MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 06 de outubro de 2017 até 09:00 hrs (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs (nove 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 25 de Setembro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 89/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 143/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA NOVO PARA ATENDER AO 
CONTRATO DE REPASSE Nº 741346/2016/MAPA/CAIXA 
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR 
AGRÍCOLA NOVO PARA ATENDER AO CONTRATO DE REPASSE Nº 741346/2016/
MAPA/CAIXA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 06 de outubro de 2017 até 14:00 hrs (quatorze horas), 
e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hrs 
(quatorze horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 25 de Setembro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 91/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECONSTRUÇÃO DE ATERROS 
DE ESTRADAS RURAIS
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 11/10/2017 ÀS 09:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 11/10/2017 ÀS 09:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
VALOR MÁXIMO: R$ 257.267,00 (duzentos e cinquenta e sete mil duzentos e 
sessenta e sete reais).
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias em mídia digital (pen-drive, CD, 
DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente Edital, 
aos licitantes que comparecerem na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Tapira. Os interessados poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Tapira, durante o período normal de expediente até 09 de 
Outubro de 2017.
Tapira, 25 de Setembro de 2017
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
ATA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017
Ata de Recebimento e Abertura dos Envelopes do Edital de  Chamamento Público 
nº 003/2017
Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, na sala de 
licitações, em sessão pública, reuniu-se a Comissão de licitações, formada pelos 
Senhores: Paulo Cesar Farias, Sandra Antonio, Edésio Oliveira Lima, João Batista 
da Silva e Júlio Simões de Lima, nomeados pela Portaria nº 10352/2017, de 12 
de Junho de 2017, para abertura dos envelopes, julgamento da proposta e exame 
da documentação de habilitação das empresas: G. M. REIS DA SILVA – EPP,  L. 
R. CARVALHO – CLÍNICA, ALESSANDRO K. YASSUE – CLÍNICA MÉDICA - ME, 
LIGIA DALASTRA – ODONTOLOGIA - ME, GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA – 
ENFERMAGEM - ME, N. MAYUMI NISHIDA SOARES – ENFERMAGEM - ME, M. 
I. VALENTIM PEZOTTI - ME, D. F. ANTUNES CLINICA EIRELI – ME, MARLON 
DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME, R. C. BARBIZAN ME, VERA E 
GONZALEZ LTDA, J. GONZALES RODRIGUES CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME, 
WGS CLÍNICA MÉDICA LTDA - EPP participantes do Edital do Chamamento Público 
nº 003/2017, que tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
DENTISTA E FISIOTERAPEUTA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE MUNICIPAL E OU 
PROGRAMAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. Os envelopes foram rubricados 
pelos membros da Comissão de Licitações, e na seqüência os mesmos foram abertos 
onde se analisou a documentação de habilitação e proposta de atendimento, sendo 
rubricadas pelos membros da Comissão de Licitações, sendo que as empresas que 
apresentaram a documentação conforme solicitado no Edital, foram: G. M. REIS DA 
SILVA – EPP, D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELI – ME, VERA E GONZALEZ LTDA, 
WGS CLÍNICA MÉDICA LTDA - EPP, ficando HABILITADAS. E a empresa: L. R. 
CARVALHO - CLÍNICA, deixou de atender aos requisitos previstos nos itens 9.1 a, 
9.1 f e 9.1.11, a empresa: ALESSANDRO K. YASSUE – CLÍNICA MÉDICA - ME, 
deixou de atender aos requisitos previstos nos itens 9.1 a, 9.1 f e 9.1.11, a empresa: 
LIGIA DALASTRA – ODONTOLOGIA - ME, deixou de atender aos requisitos previstos 
nos itens 9.1 a, 9.1 f e 9.1.11, a empresa: GRACIELLE PEREIRA DA ROCHA – 
ENFERMAGEM - ME, deixou de atender aos requisitos previstos nos itens 9.1 a, 
9.1 f e 9.1.11, a empresa: N. MAYUMI NISHIDA SOARES – ENFERMAGEM - ME, 
deixou de atender aos requisitos previstos nos itens 9.1 a, 9.1 f e 9.1.11, a empresa: 
M. I. VALENTIM PEZOTTI - ME, deixou de atender aos requisitos previstos nos itens 
9.1 a, 9.1 f e 9.1.11, a empresa: MARLON DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA EIRELI - 
ME, deixou de apresentar dos documentos descritos nos itens 9.1 f, 9.1 g e 9.1.4, a 
empresa: R. C. BARBIZAN ME, deixou de atender aos requisitos previstos nos itens 
9.1 a, 9.1 f e 9.1.11, J. GONZALES RODRIGUES CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME, 
deixou de atender aos requisitos previstos nos itens 9.1.4. A empresa D. F. ANTUNES 
CLINICA EIRELI – ME, apresentou a certidão do item 9.1.2 d com validade vencida, 
no entanto por tratar-se de micro empresa, conforme declaração apresentada possui 
prazo de 5 (cinco) dias prorrogáveis por igual período, para apresentar a referida 
certidão regularizada, nos termos da lei n. 147/2014. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão de Licitações deu por encerrada a reunião, que vai devidamente assinada 
pelo Presidente da Comissão e demais membros.
PAULO CESAR FARIAS  SANDRA ANTONIO
Presidente    Secretaria
EDÉSIO OLIVEIRA LIMA       JOÃO BATISTA DA SILVA
Membro    Membro
JÚLIO SIMÕES DE LIMA
Membro
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1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE
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MARCIO JULIANO MARCOLINO JOÃO ABRAÃO GAZOLA
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

         TOTAL .....................................................................................................................................................................

ÉRICA MASSARANDUBA DA SILVAGISLAINE SINCOSKI

40.911,61 173.926,20

14.139,21 53.389,53

0,000,00

0,00 0,00

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 761,28 761,28

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

No Bimestre Até o Bimestre

5.066,09 17.631,18

0,00

0,00 0,00

21.696,00

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

Titulo da Acão Governamental

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

20.945,03

Código Titulo da Acão Governamental

Despesa Realizada
Até o BimestreNo Bimestre

Despesa Realizada

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 80.448,21

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

4º BIMESTRE DE 2017 (Julho e Agosto)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente

Código

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 22.975.693,00  25.033.941,68  3.367.922,37  11.963.403,29  13.070.538,39  3.492.043,88  11.915.515,80  100,00  13.118.425,88
ADMINISTRAÇÃO  2.939.426,66  3.030.426,66  624.840,56  1.948.787,54  16,29  1.081.639,12  584.467,37  1.908.187,54  16,01  1.122.239,12

Administração Financeira  584.076,66  587.076,66  95.770,50  339.900,05  2,84  247.176,61  95.770,50  339.900,05  247.176,61 2,85
Administração Geral  2.304.450,00  2.397.950,00  529.070,06  1.592.574,41  13,31  805.375,59  488.696,87  1.551.974,41  845.975,59 13,02
Controle Interno  50.900,00  45.400,00  0,00  16.313,08  0,14  29.086,92  0,00  16.313,08  29.086,92 0,14

SEGURANÇA PÚBLICA  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00
Defesa Civil  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.444.700,00  1.563.923,68  229.370,59  834.678,29  6,98  729.245,39  229.370,59  834.678,29  7,00  729.245,39
Assistência Comunitária  875.500,00  972.723,68  138.446,47  443.658,70  3,71  529.064,98  138.446,47  443.658,70  529.064,98 3,72
Assistência à Criança a ao Adolescente  158.300,00  178.300,00  20.945,03  102.144,21  0,85  76.155,79  20.945,03  102.144,21  76.155,79 0,86
Administração Geral  410.900,00  412.900,00  69.979,09  288.875,38  2,41  124.024,62  69.979,09  288.875,38  124.024,62 2,42

PREVIDÊNCIA SOCIAL  47.000,00  47.000,00  6.664,96  26.284,92  0,22  20.715,08  6.664,96  26.284,92  0,22  20.715,08
Previdência do Regime Estatutário  47.000,00  47.000,00  6.664,96  26.284,92  0,22  20.715,08  6.664,96  26.284,92  20.715,08 0,22

SAÚDE  5.156.816,31  5.688.059,34  788.121,53  3.023.728,25  25,27  2.664.331,09  791.521,53  3.016.854,98  25,32  2.671.204,36
Atenção Básica  4.902.366,31  5.300.065,09  756.408,35  2.912.489,66  24,34  2.387.575,43  759.808,35  2.905.616,39  2.394.448,70 24,39
Vigilância Epidemiológica  9.050,00  9.050,00  0,00  0,00  0,00  9.050,00  0,00  0,00  9.050,00 0,00
Vigilância Sanitária  245.400,00  378.944,25  31.713,18  111.238,59  0,93  267.705,66  31.713,18  111.238,59  267.705,66 0,93

EDUCAÇÃO  4.693.635,03  4.721.307,07  713.844,00  2.622.301,14  21,92  2.099.005,93  874.938,70  2.621.886,92  22,00  2.099.420,15
Atenção Básica  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
Educação Especial  42.000,00  51.413,40  6.939,13  31.002,82  0,26  20.410,58  6.939,13  31.002,82  20.410,58 0,26
Ensino Fundamental  3.423.085,03  3.469.734,57  486.224,55  1.827.713,67  15,28  1.642.020,90  647.319,25  1.827.299,45  1.642.435,12 15,34
Ensino Superior  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  42.450,00  51.782,06  8.204,30  28.951,85  0,24  22.830,21  8.204,30  28.951,85  22.830,21 0,24
Educação Infantil  1.185.700,00  1.147.977,04  212.476,02  734.632,80  6,14  413.344,24  212.476,02  734.632,80  413.344,24 6,17

CULTURA  407.250,00  407.250,00  19.783,55  87.971,57  0,74  319.278,43  19.783,55  87.971,57  0,74  319.278,43
Difusão Cultural  407.250,00  407.250,00  19.783,55  87.971,57  0,74  319.278,43  19.783,55  87.971,57  319.278,43 0,74

URBANISMO  4.272.065,00  4.769.108,01  427.895,09  1.782.359,62  14,90  2.986.748,39  427.895,09  1.782.359,62  14,96  2.986.748,39
Infra-Estrutura Urbana  2.034.740,00  2.604.783,01  45.900,00  321.676,65  2,69  2.283.106,36  45.900,00  321.676,65  2.283.106,36 2,70
Serviços Urbanos  2.237.325,00  2.164.325,00  381.995,09  1.460.682,97  12,21  703.642,03  381.995,09  1.460.682,97  703.642,03 12,26

GESTÃO AMBIENTAL  146.150,00  136.050,00  31.611,25  72.724,27  0,61  63.325,73  31.611,25  72.724,27  0,61  63.325,73
Preservação e Conservação Ambiental  146.150,00  136.050,00  31.611,25  72.724,27  0,61  63.325,73  31.611,25  72.724,27  63.325,73 0,61

AGRICULTURA  907.800,00  1.210.400,00  153.641,68  594.369,54  4,97  616.030,46  153.641,68  594.369,54  4,99  616.030,46
Promoção da Produção Agropecuária  15.000,00  317.600,00  0,00  2.600,00  0,02  315.000,00  0,00  2.600,00  315.000,00 0,02
Extensão Rural  892.800,00  892.800,00  153.641,68  591.769,54  4,95  301.030,46  153.641,68  591.769,54  301.030,46 4,97

TRANSPORTE  1.136.100,00  1.593.227,59  120.322,98  288.264,45  2,41  1.304.963,14  120.322,98  288.264,45  2,42  1.304.963,14
Transporte Rodoviário  1.136.100,00  1.593.227,59  120.322,98  288.264,45  2,41  1.304.963,14  120.322,98  288.264,45  1.304.963,14 2,42

DESPORTO E LAZER  923.250,00  923.250,00  80.332,75  226.990,24  1,90  696.259,76  80.332,75  226.990,24  1,90  696.259,76
Desporto Comunitário  923.250,00  923.250,00  80.332,75  226.990,24  1,90  696.259,76  80.332,75  226.990,24  696.259,76 1,90

ENCARGOS ESPECIAIS  750.000,00  792.439,33  171.493,43  454.943,46  3,80  337.495,87  171.493,43  454.943,46  3,82  337.495,87
Outros Encargos Especiais  170.000,00  212.439,33  41.167,46  55.358,85  0,46  157.080,48  41.167,46  55.358,85  157.080,48 0,46
Serviço da Dívida Interna  580.000,00  580.000,00  130.325,97  399.584,61  3,34  180.415,39  130.325,97  399.584,61  180.415,39 3,35

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 43m.

TOTAL 100,00 100,00 22.975.693,00  25.033.941,68  3.367.922,37  11.963.403,29  13.070.538,39  3.492.043,88  11.915.515,80  13.118.425,88

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2.016 A AGOSTO/2.017

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses9 / 2.016 10 / 2.016 11 / 2.016 12 / 2.016 1 / 2.017 2 / 2.017 3 / 2.017 4 / 2.017 5 / 2.017 6 / 2.017 7 / 2.017 8 / 2.017

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  31.524,72  496.511,12  28.985,39  207.200,86  36.860,90  17.988,71  47.502,84  328.464,05  222.426,46  44.085,46  20.172,79  19.639,16  1.501.362,46  798.318,00

     IPTU  2.522,62  837,77  1.752,29  1.335,86  759,64  0,00  29.235,87  76.664,39  7.931,47  8.649,08  5.055,48  2.248,91  136.993,38  162.730,00

     IRRF  2.344,85  2.344,85  2.748,65  44.193,03  2.077,27  1.999,87  1.999,87  29.732,26  2.144,84  2.144,84  2.144,84  2.184,32  96.059,49  179.658,00

     ITBI  18.070,00  481.488,27  4.857,10  155.045,47  27.113,47  4.311,30  11.665,80  210.202,71  105.599,20  24.664,39  5.880,00  5.585,18  1.054.482,89  302.465,00

     ISSQN  8.587,25  11.840,23  19.627,35  6.626,50  6.910,52  11.677,54  4.601,30  11.864,69  106.750,95  8.627,15  7.092,47  9.620,75  213.826,70  153.465,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  14.198,38  13.682,02  13.399,65  3.170,12  30.314,96  16.343,48  16.578,64  27.801,99  17.221,79  22.435,16  14.972,79  19.356,46  209.475,44  271.814,00

 RECEITA PATRIMONIAL  9.935,95  10.504,14  5.543,50  13.095,87  15.745,51  14.909,11  16.383,38  11.754,15  18.124,06  10.529,32  9.979,82  7.737,66  144.242,47  22.400,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  22.376,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.119.621,14  1.313.596,70  1.838.105,41  2.729.881,27  1.935.654,27  1.568.814,26  1.444.760,03  1.340.716,02  1.576.226,68  1.383.290,14  1.580.705,39  1.416.643,98  19.248.015,29  22.568.044,00

     Cota-Parte do FPM  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.281.766,74  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  542.621,27  615.397,29  8.803.202,46  11.102.396,00

     Cota-Parte do ITR  10.618,05  143.450,87  28.735,06  7.633,87  9.717,43  346,54  5.085,44  124,97  505,05  2.278,27  645,53  1.581,84  210.722,92  230.495,00

     Transferências da LC 87/1996  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  3.256,51  3.256,51  3.256,51  3.256,51  3.256,51  3.256,51  3.256,51  3.256,51  37.868,40  75.000,00

     Cota-Parte do ICMS  359.881,03  327.691,30  461.221,11  412.851,16  803.737,95  320.000,25  500.595,65  397.781,73  527.835,17  408.650,52  400.287,94  533.664,47  5.454.198,28  6.500.000,00

     Cota-Parte do IPVA  5.533,54  6.093,73  4.998,03  4.540,71  131.024,59  38.523,95  62.653,85  20.105,75  16.585,34  8.428,46  8.305,93  3.384,66  310.178,54  500.000,00

     Transferências da LC 61/1989  5.239,97  5.538,38  5.788,05  6.157,92  6.626,76  7.286,80  5.726,16  6.914,35  6.487,59  6.522,87  7.327,62  6.856,93  76.473,40  79.378,00

     Transferências Multigovernamentais  95.102,58  95.067,73  137.554,43  136.252,02  193.967,39  145.467,72  148.695,61  109.868,91  136.413,89  109.733,13  102.209,14  130.587,07  1.540.919,62  1.629.810,00

     Outras Transferências Correntes  264.750,88  256.556,43  292.058,54  1.013.976,79  286.917,36  309.231,84  309.697,39  240.544,79  259.302,69  251.571,71  618.260,59  252.502,28  4.355.371,29  4.080.775,00

 Outras Receitas Correntes  117.108,08  116.425,74  120.868,79  219.714,60  96.398,06  26.043,71  53.321,58  88.584,87  83.736,52  98.898,01  87.151,91  15.253,57  1.123.505,44  1.029.714,80

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -423,25 -3,80 -39,52 -8,62 -1.732,59 -3.833,17 -20.569,17 -29.669,89 -2.605,44 -8.215,59 -10.733,09 -4.793,58 -82.627,71 -1.365,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 2.978.528,14 170.973,98  211.407,98  343.180,85  251.916,43  227.012,49  220.034,20  263.384,74  192.488,92 329.747,31  226.343,63  232.828,30  3.697.453,80 309.209,31 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 1.291.965,02  1.950.715,92  2.006.863,22  3.173.054,10  2.113.241,11  1.640.266,10  1.557.977,30  1.767.651,19  1.915.130,07  1.551.022,50  1.702.249,61  1.473.837,25  22.143.973,39Total Receitas Correntes

 170.973,98  211.407,98  309.209,31  343.180,85  329.747,31  251.916,43  227.012,49  220.034,20  263.384,74  226.343,63  192.488,92  232.828,30  2.978.528,14  3.697.453,80Total Deduções

 24.711.301,80

 21.013.848,00 19.165.445,25 1.241.008,95 1.509.760,69 1.324.678,87 1.651.745,33 1.547.616,99 1.330.964,81 1.388.349,67 1.783.493,80 2.829.873,25 1.697.653,91 1.739.307,94 1.120.991,04RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 45m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2.016 A AGOSTO/2.017

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses9 / 2.016 10 / 2.016 11 / 2.016 12 / 2.016 1 / 2.017 2 / 2.017 3 / 2.017 4 / 2.017 5 / 2.017 6 / 2.017 7 / 2.017 8 / 2.017

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 30/jun./2017 Em 31/ago./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.687.634,15  2.599.397,63  2.502.699,21
DEDUÇÕES (II)  1.464.427,08  1.771.750,26  1.020.631,88
    Disponibilidade de Caixa  1.431.773,08  1.738.693,60  987.606,29
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.080.272,81  2.370.705,99  1.741.355,84

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  648.499,73  632.012,39  753.749,55
Demais Haveres Financeiros  32.654,00  33.056,66  33.025,59

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  1.482.067,33 1.223.207,07  827.647,37
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  481.565,94  458.104,49  429.477,90

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  741.641,13  369.542,88  1.052.589,43

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR  310.948,30 683.046,55

No 4º Bimestre Até o 4º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 48m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  13.981,12  634.518,61  0,00 636.063,62  12.436,11  889.905,32  759.027,42  0,00 536.728,59  1.112.204,15 538.597,59  1.124.640,26

 636.063,62 634.518,61 13.981,12PODER EXECUTIVO  12.436,11 0,00  889.905,32  759.027,42  538.597,59  536.728,59  0,00  1.112.204,15  1.124.640,26

TOTAL (III) = (I + II)  13.981,12  634.518,61  0,00 636.063,62  12.436,11  889.905,32  0,00 536.728,59  1.112.204,15 759.027,42  538.597,59  1.124.640,26

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 50m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  58.610,73 -58.610,73

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.655.921,51  974.689,13  974.689,13  0,00  4.681.232,38

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.655.921,51  974.689,13  974.689,13  0,00  4.681.232,38

-5.655.921,51 - --916.078,40 -4.739.843,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 52m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -799,71 799,71

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -799,71 799,71

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00  0,00

      Investimentos  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  799,71  32.647,88 31.848,17

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 53m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 22/set/2017 as 16h e 54m.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

Continuação

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADENDO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 331/2017
DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2017
O MUNICIPIO DE GUAIRA, com endereço à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, 
Centro, Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 77.857.183/0001-90 e o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com endereço à Rua Professor Galvoso, n° 741, Guaíra, 
Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.725.438/0001-43 comunicam a quem possa interessar 
que a Ata de Registro de Preços nº 331/2017, do Edital de Pregão Presencial nº 
149/2017, teve a seguinte inclusão de Secretarias, conforme descrito abaixo.
Objeto Contratado: contratação de empresa especializada no ramo de alimentação 
para o fornecimento de refeições, sendo marmitex, sopa e refrigerante/suco, que 
serão fornecidos para os funcionários da Secretaria Municipal de Saúde e pacientes 
da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Guaíra, Paraná.
Detentor da Ata: VALDIVINA CARDOSO & CIA LTDA – ME, com endereço à 
Avenida Almirante Tamandaré, nº 1095, Centro, na cidade de Guaíra, Paraná, 
CEP: 85.980-000, telefone nº 44 3642 2082, inscrita no CNPJ nº 85.030.880/0001-
00, e-mail: restaurantepedemanga1991@gmail.com, representada pela sua Sócia 
Administradora, a Sra. Valdivina Cardoso, brasileira, solteira, empresária, residente 
e domiciliada na cidade de Guaíra, Paraná, portadora do CPF nº 407.399.969-91 e 
inscrita no RG nº 3.682.882-0 SSP/PR.
Da Inclusão da Secretaria: Ficam inclusos na presente Ata de Registro de Preços, a 
fim de que possam utilizar-se os produtos licitados, os demais órgãos deste município 
de Guaíra, com seus respectivos departamentos, conforme a seguir:
1. Governo Municipal:
a. Gabinete do Prefeito;
b. Procuradoria Jurídica;
c. Coordenação de Programas Especiais;
d. Coordenadoria da Guarda Municipal.
2. Secretaria Municipal de Planejamento e Coord. Geral:
a. Departamento de Planejamento e Orçamento.
3. Secretaria Municipal de Administração:
a. Departamento de Pessoal;
b. Departamento de Material e Patrimônio;
c. Departamento de Atividades Auxiliares;
d. Departamento de Administração e Controle;
e. Departamento de Compras.
4. Secretaria Municipal de Fazenda:
a. Departamento de Administração Financeira;
b. Departamento de Tributação;
c. Departamento de Fiscalização.
5. Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
a. Departamento de Educação;
b. Departamento de Cultura;
c. Departamento de Alimentação Escolar;
d. Departamento de Transporte Escolar.
6. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
a. Departamento de Esporte;
b. Departamento de Lazer.
7. Secretaria Municipal de Ação Social:
a. Departamento de Integração e Ações Comunitárias;
b. Fundo Municipal de Assistência Social;
c. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.
8. Secretaria Municipal de Infraestrutura:
a. Departamento de Limpeza Pública;
b. Departamento de Obras;
c. Departamento de Urbanismo.
9. Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:
a. Departamento de Indústria;
b. Departamento de Comércio.
10. Secretaria Municipal de Turismo:
a. Departamento de Atividades Turísticas;
b. Departamento de Divulgação.
11. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
a. Departamento de Agricultura;
b. Departamento de Meio Ambiente;
c. Departamento de Estradas de Rodagem.
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Publique-se.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 346/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 136/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  GUAÍRA,  ESTADO  DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 136/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
Oxigênio Medicinal, Cilindros e outros componentes, para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde, deste Município. As empresas:
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 35.820.448/0164-82, vencedora dos lotes 01, 04, 05, 07 e 08 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 118.600,56 (cento e dezoito mil, seiscentos reais e 
cinquenta e seis centavos);
OXIGUAÇU  COMÉRCIO  DE  OXIGÊNIO  LTDA  -  EPP,
inscrita no CNPJ nº 03.081.556/0001-48,  vencedora dos lotes 09, 10 e 11 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais);
Art. 2º - Declarar FRACASSADOS os lotes nº 02, 03 e 06. Art.  3º  -  Esta  portaria  
entra  em  vigor  na  data  de  sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 347/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 149/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  GUAÍRA,  ESTADO  DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre   proposta   apresentada   
ao   Edital   de   Pregão Presencial nº 149/2017, que tem como objeto o registro de 
preços para contratação futura de empresa especializada no ramo de alimentação 
para o fornecimento de refeições, sendo: lote 01 (marmitex e refrigerante); e lote 02 
(sopa e marmitex), que serão fornecidos para os funcionários da Secretaria Municipal 
de Saúde e pacientes da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Guaira/ PR. A 
empresa: VALDIVINA CARDOSO  &  CIA LTDA –  ME,  inscrita no
CNPJ nº 85.030.880/0001-00, vencedora global da licitação, com valor total máximo 
de R$ 307.250,00 (Trezentos e sete mil, duzentos e cinquenta reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 349/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
a Licitação denominada de Pregão Eletrônico nº 147/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  GUAÍRA,  ESTADO  DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 147/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento 
aparelhos e equipamentos hospitalares a serem utilizados na Unidade de Pronto 
Atendimento- UPA do Município de Guaíra- PR. As empresas:
ROCHA MOREIRA EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ N° 26.342.270/0001-74, vencedora do item 01 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 15.994,95 (Quinze mil, novecentos e noventa e quatro reais 
e noventa e cinco centavos).
MAKE LINE COMERCIAL LTDA - ME; inscrita no CNPJ N°
 
05.416.754/0001-40, vencedora do item 02 da  licitação, com valor total máximo de 
R$ 37.100,00 (Trinta e sete mil e cem reais).
PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – EPP, inscrita no
CNPJ N° 21.262.327/0001-01, vencedora do item 03 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 1.350,00 (Hum mil, trezentos e cinquenta reais).
HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 
– ME; inscrita no CNPJ N°
17.737.428/0001-14, vencedora do item 04 da  licitação, com valor total máximo de 
R$ 29.200,00 (Vinte e nove mil e duzentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 201/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 009/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Setembro de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: INDUSTRIA DE ART. E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA
CNPJ: 10.801.453/0001-70
OBJETO: Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão 
de obra e materiais para Revitalização da Praça da Bíblia (Praça Central) de 
Icaraíma, de acordo com o Contrato de Repasse nº 830577/2016, Ministério 
das Cidades/Caixa – PROCESSO Nº 2613.1030600-55/2016 sob regime de 
empreitada por preço global, tudo de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas no edital e seus anexos.
VALOR TOTAL: R$ 303.822,53 (trezentos e três mil, oitocentos e vinte e dois 
reais e cinqüenta e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Março de 2018, ressalvado o direito de 
prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.297/2017
DATA: 25/09/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E DESPORTISTAS 
DE ICARAIMA E REGIÃO, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial n.º 070/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 070/2017 em favor da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E DESPORTISTAS 
DE ICARAIMA E REGIÃO, cujo objeto trata da contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de arbitragem objetivando a realização de eventos 
esportivos a serem realizados pelo departamento de esportes do município de 
Icaraíma, tudo conforme Termo de Referencia Anexo ao Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Setembro de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  28.858.504,40  4.384.785,45  18.582.627,67 15,19  64,39  10.275.876,73 28.858.504,40

    RECEITAS CORRENTES  28.858.504,40  4.384.785,45  18.582.627,67 15,19  64,39  10.275.876,73 28.858.504,40

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  69.993,60  46.259,99  145.287,67 66,09  207,57 -75.294,07 69.993,60

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  69.993,60  46.259,99  145.287,67 66,09  207,57 -75.294,07 69.993,60

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  1.000,00  11.970,02  12.900,02 1.197,00  1.290,00 -11.900,02 1.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  28.787.510,80  4.325.603,65  18.388.222,35 15,03  63,88  10.399.288,45 28.787.510,80

        Transferências Intergovernamentais  28.787.510,80  4.325.603,65  18.388.222,35 15,03  63,88  10.399.288,45 28.787.510,80

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  951,79  36.217,63 0,00  0,00 -36.217,63 0,00

        Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações e Restituições  0,00  951,79  36.217,63 0,00  0,00 -36.217,63 0,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 28.858.504,40  28.858.504,40  4.384.785,45  18.582.627,67 15,19  64,39  10.275.876,73SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.017/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 28.858.504,40  28.858.504,40  4.384.785,45  15,19  18.582.627,67  64,39  10.275.876,73

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 28.858.504,40  28.858.504,40  4.384.785,45  15,19  18.582.627,67

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 50.000,00

 0,00  0,00

 50.000,00  50.000,00

 50.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  28.858.504,40  28.908.504,40  4.704.074,57  17.425.517,27  4.615.225,21  16.810.443,86  13.231.120,67 11.482.987,13  12.098.060,54

    DESPESAS CORRENTES  28.551.768,00  28.551.768,00  4.659.874,51  17.293.420,21  4.577.300,76  16.687.687,41  13.108.364,22 11.258.347,79  11.864.080,59

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  23.928.500,00  23.638.500,00  3.614.234,76  13.494.506,29  3.614.234,76  13.494.506,29  10.104.013,38 10.143.993,71  10.143.993,71

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.000,00  1.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  4.622.268,00  4.912.268,00  1.045.639,75  3.798.913,92  963.066,00  3.193.181,12  3.004.350,84 1.113.354,08  1.719.086,88

    DESPESAS DE CAPITAL  250.364,00  300.364,00  44.200,06  132.097,06  37.924,45  122.756,45  122.756,45 168.266,94  177.607,55

      INVESTIMENTOS  249.364,00  299.364,00  44.200,06  132.097,06  37.924,45  122.756,45  122.756,45 167.266,94  176.607,55

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.000,00  1.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  56.372,40  56.372,40  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 56.372,40  56.372,40

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  28.908.504,40 28.858.504,40  17.425.517,27 4.704.074,57  16.810.443,86 4.615.225,21  13.231.120,67 11.482.987,13  12.098.060,54

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  28.858.504,40  28.908.504,40  4.704.074,57  17.425.517,27  4.615.225,21  16.810.443,86  13.231.120,67 11.482.987,13  12.098.060,54

- 1.772.183,81-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  28.858.504,40  28.908.504,40  4.704.074,57  17.425.517,27  4.615.225,21  18.582.627,67  13.231.120,67 11.482.987,13  12.098.060,54

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER. DE URG. E EMERG. DO NOR. DO PR CIUENP, emitido em 25/set/2017 as 13h e 51m.

PRESIDENTE DO CIUENP

ALMIR DE ALMEIDA

CONTADOR CRC/PR 066104/O-0

DENIS MARCOS FACCI SÁ

CONTROLADOR INTERNO

INGRID ELLEN V. P. RONQUIM

www.elotech.com.br  2/2

 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

LIQUIDADAS INScRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROcESSADOS1

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 19.542.383,09 0,00

19.542.383,09 0,00
   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 19.542.383,09 0,00
DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV) 1.000.000,00 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (V) = (IIIa + IIIb)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (VI) = (IVa + IVb)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (V + VI)

VALOR TRANSFERIDO 
POR cONTRATO DE 

RATEIO¹

VALOR EXEcUTADO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO

37.887,80 31.272,27
507.824,60 419.154,13

31.849,10 26.287,98
117.384,31 96.888,02
113.314,20 93.528,58

61.693,60 50.921,38
144.643,90 119.387,85
408.356,01 337.053,60

36.414,70 30.056,39
46.699,20 38.545,12

271.695,20 224.254,92
0,00 0,00

1.763.043,88 1.455.201,51
1.533.357,20 1.265.620,07

121.157,70 100.002,54
39.207,20 32.361,29

435.097,09 359.125,46
216.798,35 178.943,53

56.936,80 46.995,15
222.692,80 183.808,75
103.010,40 85.023,91

21.353,60 17.625,08
29.245,60 24.139,07
30.519,84 25.190,82
74.848,00 61.778,91

538.193,60 444.220,45
23.511,60 19.406,28
23.587,00 19.468,51

305.871,70 252.463,92
37.384,80 30.857,10
46.124,30 38.070,61

143.817,60 118.705,83
288.657,50 238.255,46

77.417,76 63.899,96
172.288,80 142.205,72

63.422,20 52.348,15
25.393,25 20.959,37
14.676,00 12.113,45
24.724,00 20.406,98
-13.125,00 -10.833,26

518.686,70 428.119,62

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável: Cons. Interm. De Urg. e Emerg. Noroeste do Paraná, Emitido em: 25/set/2017 

DESPESA BRUTA cOM PESSOAL POR ENTE cONSORcIADO                                                                    
(11ª à 14ª Regional de Saúde)

20.542.383,09

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA cOM PESSOAL 
SETEMBRO/16 A AGOSTO/17

DESPESAS EXEcUTADAS
(Últimos 12 Meses)

19.542.383,09
1.000.000,00

DESPESA cOM PESSOAL 

    Pessoal Ativo

  Alto Paraná
  Alto Piquiri

  Cafezal do Sul
  Campina da Lagoa
  Campo Mourão

  Icaraíma
  Inajá

  Amaporã
  Araruna
  Barbosa Ferraz
  Brasilândia do Sul
  Boa Esperança

  Indianópolis

  Cianorte
  Cidade Gaúcha
  Corumbataí do Sul
  Cruzeiro do Oeste
  Cruzeiro do Sul
  Diamante do Norte
  Douradina
  Engenheiro Beltrão
  Esperança Nova
  Farol
  Fênix
  Francisco Alves
  Goioerê
  Guairaçá
  Guaporema

  Iporã
  Iretama
  Itaúna do Sul
  Ivaté
  Janiópolis
  Japurá
  Jardim Olinda
  Juranda
  Jussara
  Loanda

  Altamira do Paraná
  Altônia
  Alto Paraíso

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANÁ

118.146,28 97.516,94
156.457,60 129.138,78

66.230,04 54.665,72
44.944,20 37.096,56

109.604,00 90.466,21
24.308,80 20.064,28

180.817,10 149.244,91
15.440,40 12.744,38
64.279,20 53.055,51

452.424,96 373.427,74
72.576,65 59.904,15

134.764,00 111.233,07
0,00 0,00

1.896.135,20 1.565.053,96
240.114,64 198.188,59

61.608,50 50.851,14
113.472,80 93.659,49

26.068,90 21.517,05
22.422,40 18.507,26
54.152,80 44.697,26

114.973,80 94.898,40
61.377,32 50.660,32
29.247,90 24.140,97

105.587,90 87.151,36
308.312,00 254.478,12

71.111,40 58.694,75
92.579,20 76.414,09
23.012,40 18.994,24
23.560,66 19.446,77
70.124,80 57.880,42
50.767,84 41.903,35
66.939,30 55.251,13
22.656,00 18.700,07
25.780,80 21.279,25

113.453,90 93.643,89
42.792,70 35.320,73

271.755,36 224.304,58
36.021,60 29.731,92

395.723,10 326.626,50
378.435,57 312.357,52

7.974,00 6.581,67
418.138,40 345.127,90

7.517.284,25 6.204.702,86
68.079,06 56.191,88

22.885.320,62 18.889.350,15

VALOR TRANSFERIDO 
POR cONTRATO DE 

RATEIO¹

VALOR EXEcUTADO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO

Arapuã 17.643,90 7.587,46
Ariranha do Ivaí 25.949,10 11.158,97
Cândido de Abreu 143.238,56 61.597,31
Cruzmaltina 40.426,36 17.384,67
Godoy Moreira 34.572,23 14.867,20
 Ivaiporã 226.789,32 97.526,90
Jardim Alegre 211.485,30 90.945,66
Lidianópolis 48.307,20 20.773,69
Lunardelli 96.900,30 41.670,33
Manoel Ribas 193.972,00 83.414,36
Mato Rico 52.819,20 22.714,00
Nova Tebas 94.408,80 40.598,90
Rio Branco do Ivaí 62.137,20 26.721,05
Rosário do Ivaí 54.475,05 23.426,07
Santa Maria do Oeste 91.932,14 39.533,86
São João do Ivaí 123.508,00 53.112,52
TOTAL 1.518.564,66 653.032,94
Obs¹: Valor global incluindo todas as Categôrias Econômicas e Grupo de Natureza de Despesa, transferido no exercício, via Contrato de Rateio

DESPESA BRUTA cOM PESSOAL POR ENTE cONSORcIADO                                                                    
(22ª Regional de Saúde)

  Paraíso do Norte

  Maria Helena
  Marilena
  Mariluz
  Mirador
  Moreira Sales

  Luiziana
  Mamborê

  Nova Aliança do Ivaí
  Nova Cantu
  Nova Londrina
  Nova Olímpia

  Paranapoema
  Paranavaí
  Peabiru
  Perobal

  Querência do Norte
  Quinta do Sol
  Rancho Alegre D'oeste
  Roncador
  Rondon

  São Pedro do Paraná

  Tuneiras do Oeste
  Ubiratã
  Umuarama

  São Tomé
  Tamboara
  Tapejara
  Tapira
  Terra Boa

Controladora Interna - CIUENP
Ingrid Ellen V. P. RonquimAlmir de Almeida

Presidente do CIUENP
Denis M. Facci Sá

Contador - CRC/PR 066104/O-0

TOTAL
  Xambrê

  Pérola
  Planaltina do Paraná
  Porto Rico
  Quarto Centenário

  Santa Cruz de Monte Castelo
  Santa Isabel do Ivaí
  Santa Mônica

  Terra Rica

  Santo Antônio do Caiuá
  São Carlos do Ivaí
  São João do Caiuá
  São Jorge do Patrocínio
  São Manoel do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 146/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
REDUCOPIA - COPIADORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 02.118.251/0001-09, com sede à Avenida Presidente 
Castelo Branco, nº 4.158, Zona I, CEP – 87.501-170, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ROSANGELA FREITAS DE ALMEIDA BACARIN, brasileira, casada, portador(a) do RG. 
nº  33223897 SSP/3.322.389-7/SSP-PR, e do CPF/MF Nº, residente e domiciliado à Avenida Nicanor dos Santos 
e Silva, n° 4.871, Zona I, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo n° 01 ao Contrato 146/2017 referente ao Pregão nº 45/2017, Tipo Menor Preço, Por Lote, Processo n° 107, 
data da homologação da licitação 10/05/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA UTILIZAÇÃO 
NAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Redimensionamento do Contrato
 Fica estabelecido o acréscimo das quantidades do contrato dentro do limite legal, em razão da necessidade do objeto 
contratado, conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT QUANT. ADITIVADA 
VL/TOTAL
2 1 UND 20,00 FAIXA EM LONA DE IMPRESSAO DIGITAL NO TAMANHO 3.50X1.00 
272,68 5 1.363,40
2 2 UND 20,00 FAIXA EM LONA DE IMPRESSAO DIGITAL NO TAMANHO 2.50X80 
170,60 5 853,00
2 3 UND 15,00 FAIXA EM LONA DE IMPRESSAO DIGITAL NO TAMANHO 3.00X1.00 
239,28 3 717,84
2 4 UND 20,00 FAIXA EM LONA DE IMPRESSAO DIGITAL NO TAMANHO 4.00X0,70 
226,08 5 1.130,40
2 5 UND 30,00 BANNERS EM LONA DE IMPRESSAO DIGITAL NO TAMANHO DE 1.00X0,70 
56,12 7 392,84
2 6 UND 10,00 LONA COM ACABAMENTO EM ILHOS NO TAMANHO DE 2.00X1.00 
172,26 2 344,52
2 7 UND 10,00 PLACA EM PVC NO TAMANHO 1.50X.066 172,26 2 
344,52
2 8 UND 20,00 PLACA EM PVC NO TAMANHO DE 0.50X0.80 63,72 5 
318,60
2 9 UND 20,00 FAIXA EM LONA DE IMPRESSAO DIGITAL NO TAMANHO 5.00X1.00 
413,73 5 2.068,65
2 10 UND 15,00 IMPRESSAO E COLAGEM DE MINIDOR 6x3 m 268,00 3 
804,00
2 11 UND 200,00 ADESIVO DE CORTE DE CONTORNO NO TAMANHHO DE 0.30X0.20 5,71 
50 285,50
2 12 UND 30,00 LONA DE IMPRESSAO DIGITAL APLICADO EM PLACA DO CLIENTE NO 
TAMANHO DE 1.50X1.20 157,90 7 1.105,30
2 13 UND 20,00 BANNERS EM LONA DE IMPRESSÃO DIGITAL NO TAMANHO DE 1,5 X 70 
89,28 5 446,40
2 14 UND 20,00 FAIXA EM LONA DE IMPRESSÃO DIGITAL NO TAMANHO 1,5 X 80 98,81 
5 494,05
2
 15 UND 20,00 PERFURADE 83,00 5 415,00
    TOTAL:   11.084,02
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 46.975,00 R$ 11.084,02 R$ 58.059,02
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de setembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 091, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 380.107,00 
(trezentos oitenta mil e cento sete reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação 
04         Administração 
123       Administração de Receitas
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (57)  Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo Ambiental 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.14.00.00 (29) Diária - Pessoal Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 8.000,00
3.3.90.30.00.00 (30) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.000,00
3.3.90.36.00.00 (32) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 16.000,00
3.3.90.39.00.00 (33) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00 
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Industria e Comercio 
08.01 – Divisão de Agricultura 
18         Gestão Ambiental 
541       Preservação e Conservação Ambiental 
0041     Gestão Ambiental 
2.144000 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Industria e Comercio 
08.01 – Divisão de Agricultura 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (127) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 10.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais  
3.3.90.30.00.00 (145) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 53.000,00
3.3.90.36.00.00 (152) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.02 – Divisão de Assistência ao Educando 
12         Educação 
363       Ensino Profissional 
0019     Qualificar para Empregar
2.025000 – Manutenção e Encargos da Escola Profissionalizante 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (201) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 9.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.032000 – Manutenção e Encargos do PSF - Programa de Saúde da Família 
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.3.90.39.00.00 (225) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 65.000,00
4.4.90.52.00.00 (226) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 8.507,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (248) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 60.000,00
4.4.90.52.00.00 (257) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 9.600,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.02 – Divisão de Vigilância Sanitária 
10         Saúde 
304       Vigilância Sanitária 
0033     Vigilância Sanitária 
2.155000 – Manutenção e Encargos do VIGIA/SUS
Fonte: 497 - Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00.00 (280) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$:  10.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social  
2.136000 – Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (328) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 13.500,00
4.4.90.52.00.00 (331) Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . .R$:  1.500,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social  
2.022000 – Manutenção e Encargos do Peti
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (316) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 2.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (372) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 15.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporte e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (383) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 9.000,00
TOTAL R$: 380.107,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação 
04         Administração 
123       Administração de Receitas
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (59)  Outros Serviços de Terceiros - P. Física . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo Ambiental 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.91.97.00.00 (34) Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS. . . . . .R$: 39.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Industria e Comercio 
08.01 – Divisão de Agricultura 
18         Gestão Ambiental 
541       Preservação e Conservação Ambiental 
0041     Gestão Ambiental 
2.144000 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (385) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura Meio Ambiente Industria e Comercio 
08.01 – Divisão de Agricultura 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável da Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.33.00.00 (128) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.000,00
3.3.90.36.00.00 (129) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 2.000,00
3.3.90.39.00.00 (131) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 6.000,00 
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais  
3.3.90.32.00.00 (148) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . . .R$:53.000,00
3.3.90.39.00.00 (155) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.02 – Divisão de Assistência ao Educando 
12         Educação 
363       Ensino Profissional 
0019     Qualificar para Empregar
2.025000 – Manutenção e Encargos da Escola Profissionalizante 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (202) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . R$:  5.000,00
3.3.90.39.00.00 (203) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . R$:  4.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
2.032000 – Manutenção e Encargos do PSF - Programa de Saúde da Família 
Fonte: 495 - Atenção Básica 
3.3.90.32.00.00 (222) Material, Bem ou Serviços para Distribuição. . . . . . . . . . .R$: 53.507,00
3.3.90.34.00.00 (223) Outros Desp. de Pessoal Decorrentes Contratos de terc. .R$:  20.000,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.34.00.00 (414) Outros Desp. de Pessoal Decorrentes Contratos de terc. . .R$: 69.600,00
11.00 – Departamento de Saúde
11.02 – Divisão de Vigilância Sanitária 
10         Saúde 
304       Vigilância Sanitária 
0033     Vigilância Sanitária 
2.155000 – Manutenção e Encargos do VIGIA/SUS
Fonte: 497 - Vigilância em Saúde 
3.3.90.39.00.00 (282) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . R$:  10.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social  
2.136000 – Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (330) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . R$:  15.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social  
2.022000 – Manutenção e Encargos do Peti
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (314) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita . . . . .R$: 2.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.01 – Divisão de Cultura 
13         Cultura 
392       Difusão Cultural 
0018     Atividades Culturais 
2.057000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (375) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 15.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporte e Lazer 
812       Desporto Comunitário 
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.33.00.00 (381) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.000,00
3.3.90.36.00.00 (382) Outros Serviços de Terceiros - P. Fisica. . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.000,00
4.4.90.51.00.00 (384) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
TOTAL R$: 380.107,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Setembro de 2017
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, amparado no disposto no § 4º do 
art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 e tendo em vista o disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica nº. 
23/2004 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Torna público a realização pela Comissão de Finanças e Orçamento de Audiência Pública no próximo dia 29 de 
setembro de 2017 (sexta feira), com início às 18h00min, nas dependências da Câmara Municipal, para receber do 
Prefeito Municipal, acompanhado dos esclarecimentos e questionamentos necessários, a prestação de contas da 
execução orçamentária e financeira municipal relativa ao 2º quadrimestre de 2017 (maio a agosto/2017).
Atendendo princípios da administração publica, consagrados em textos legais, fazemos chamamento publico 
para assistir a audiência daquela Comissão, consoante § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 21 de setembro de 2017.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 17/2017, MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 1/2017
Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitaçã, designada através do Portaria nº 
9544/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 17/2017, Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 1/2017, o participante:
183431 - CGD VIAGENS E TURISMO LTDA-ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ADMINISTRAÇÃO DE 
TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL UNIDADE CONCESSAO 12 R$1.753,00 
R$21.036,00
Total do Fornecedor: R$21.036,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 09/10/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 066/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MÓVEIS, 
EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E CMEIS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, no valor máximo de R$ 296.690,00 (duzentos e noventa e seis mil seiscentos e noventa 
reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e 
Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 
ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 25/09/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2017
CONCORRÊNCIA Nº 1/2017
DATA CONTRATO: 25 de setembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: CGD VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 26.767.424/0001-70, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. CELSO FERNANDES DA COSTA, 
Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 021.530.089-05, com endereço à RUA JOSE ANTONIO, 131, 
CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ADMINISTRAÇÃO DE TERMINAL 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATADA pagará à CONTRATANTE o valor total de R$ 21.036,00 (vinte e um 
mil e trinta e seis reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) item(ens) nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°10571/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 163/2017 de 19 de setembro de 2017, protocolado sob nº 780/2017 em 22 de setembro 
de 2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar o Professor ROBERVAL DOS SANTOS, matrícula 188778, em regime de aula extraordinária com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Maxmirian Barbara Gaspar, a 
partir de 20 de setembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 20 de setembro. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10570/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no artigo 6º da Lei nº 907, de 15 de março de 2012, alterado pela Lei nº 1547/2017 de 23 de 
agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Sra. ROSÂNGELA APARECIDA PINAFFI, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, matrícula 33359, o valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com o inciso XI, artigo 6º da Lei 
nº 1547/2017 de 23 de agosto de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/09/2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 10569/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no artigo 6º da Lei nº 907, de 15 de março de 2012, alterado pela Lei nº 1547/2017 de 23 de 
agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Sra. MARIA LÚCIA DA SILVA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, 
matrícula 54119, o valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com o inciso XI, artigo 6º da Lei nº 1547/2017 
de 23 de agosto de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/09/2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 10568/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no artigo 6º da Lei nº 907, de 15 de março de 2012, alterado pela Lei nº 1547/2017 de 23 de 
agosto de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Sr. NILTON DANIEL DA SILVA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Operador de 
Máquinas, matrícula 70190, o valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com o inciso XI, artigo 6º da Lei nº 
1547/2017 de 23 de agosto de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/09/2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal  

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 78/2017
Concede férias a servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
A Senhora Maria de Jesus Ornelas Valle, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso 
das suas atribuições legais, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Sebastião Alonso,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 02 de outubro de 2017, com a conversão de um terço em 
abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Sebastião Alonso, ocupante 
do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01; férias essas relativas ao período aquisitivo 
de 01 de julho de 2016 a 30 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 25 de setembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 038/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoramento na elaboração e 
acompanhamento de projetos que são encaminhados ao Governo Estadual e serviços especializados de apoio em 
consulta e inserção de dados nos sistemas e programas: APSUS, VIGIASUS, FAF, DEFESA CIVIL, PROGRAMA 
FAMÍLIA PARANAENSE, CEDCA, CEDM, PAR, PROJETOS PEDAGÓGICOS, e na elaboração de projetos para 
recebimento de recursos do Estado em atendimento a diversas Secretarias do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná,conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 10/10/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 21 de setembro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                                      MARCIO JOSÉ GONZALES
          Prefeito Municipal                                                                                                      Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais gráficos (folders), para 
atender  o IST/AIDS, deste Município, como forma de conscientização e informação para a 
população durante a realização das campanhas.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 10/10/2017 – DAS 13:30 
ÀS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 10/10/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 25 de setembro de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 26 de setembro de 2017 Umuarama Ilustradoc8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, especializada para manutenção, instalação 
e reinstalação, cargas de gás e  consertos  (com fornecimento de peças: troca do 
motor do ventilador, troca de capacitor, troca de placas) para os aparelhos de ar 
condicionado, da  Secretaria Municipal de Educação, Divisão de Alimentação Escolar, 
UAB – Universidade Aberta do Brasil, Núcleo de Tecnologia Educacional Municipal – 
NTM e Unidades Educacionais desta Municipalidade (Centros de Educação e Escolas 
Municipais). 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
ÚNICO OFERTADO.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 10/10/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 10/10/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 22 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.573/2017
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 011/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 011/2017 – PMU, 
que trata da contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, para construção 
de  04(quatro) salas em bloco de concreto no Antigo Barracão do IBC, neste Município 
de Umuarama – PR, em cumprimento ao contrato de Cessão de Uso Onerosa com 
a União Federal, através do contrato nº 04936.003554/207-43, para destinação 
especifica de implantação do “Projeto do Centro Tecnológico Industrial “, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada 
vencedora a empresa:  C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 25 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.574/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 109/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 109/2017 – PMU, 
que trata da aquisição de brinquedos (bonecas e carrinhos), que serão entregues 
em comemoração ao Dia das Crianças, em evento a ser realizado no Conjunto 
Habitacional Sonho Meu II, deste Município, com recursos do Programa FAR – Fundo 
de Arrendamento Residencial – Minha Casa Minha Vida – Contrato nº. 04.246-
25/2014, tendo sido declarada vencedora a empresa: A M PRESENTES LTDA - ME, 
para os itens 01 e 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.575/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 111/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 111/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa, para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado 
e cortinas de ar, que serão instalados na nova sede da Secretaria de Proteção e 
Defesa do Consumidor - PROCON, deste Município, tendo sido declarada vencedora 
a empresa: FRIMAC REFRIGERAÇÃO EIRELI – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.576/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 112/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 112/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática, 
som, refletores e entre outros, para atender as necessidades da Fundação Cultural de 
Umuarama, conforme Convênio SICONV nº 779501/2012, aprovado pelo Ministério 
da Cultura, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: KONECTAR AUDIO, 
LUZ E VIDEO LTDA – ME, para os lotes 01 e 02 e INFATEC – COMPUTADORES 
LTDA – EPP, para os lotes 03 e 04.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública da prestação de contas da Prefeitura, referente ao 2º 
Quadrimestre do exercício de 2017, a ser realizada no auditório da Câmara Municipal 
de Umuarama, no dia 27 de Setembro de 2017 às 09h00min.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de setembro de 2017.                      
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 105/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa T. 
DOS SANTOS COSSI PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS - EPP, em caráter 
emergencial para disponibilização de 14 (quatorze) médicos Clínico Geral, com carga 
horária de 20 horas, para a prestação de serviço nas Unidades Básicas de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, com dispensa de licitação, de acordo 
com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 016/2017, anexo. Em 20 de setembro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/09/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CHAMANENTO PÚBLICO 007/2017 – SAÚDE
ERRATA
ONDE SE LÊ:
ANEXO I 
Especialidade Valor Tabela SUS – recurso federal Complemento 
recurso próprio Valor total
Angiologista/Cirurgião vascular 10,00 10,00 20,00

PASSA-SE A LER:
ANEXO I 
Especialidade Valor Tabela SUS – recurso federal Complemento recurso 
próprio Valor total
Angiologista/Cirurgião vascular 10,00 30,00 40,00
As demais especificações permanecem inalteradas
CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA  
Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 012/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Vanilda Lopes da Silva Maria
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina, conforme Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-937,00-mensais
Vigência: 26/09/2017 até 25/03/2018 (06 meses)
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 013/2017
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Maicon Mitsuo Chimada
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino na 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina, conforme Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 026/2017.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-937,00-mensais
Vigência: 26/09/2017 até 25/12/2017 (03 meses)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 134, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  DE DOURADINA/PR.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 
74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina-PR,
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a Sra. MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade n.º6.616.416-0-SSP/PR, inscrita no 
C.P.F/M.F. n.º020.001.669-54, residente e domiciliada na Rua Maria Pauloni, n.º 630, 
Douradina/PR, do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO 
E PROMOÇÃO SOCIAL do Município de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de setembro de 2.017.
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de termo de Rescisão Amigável ao Contrato de Empreitada 
Global nº. 201/2015
Contratante: Município de Umuarama - PR
Contratado: OPUS PRIMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Rescisão amigável do Contrato 201/2015, cujo objeto é 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 SALAS 
DE AULAS PADRÃO FNDE NA ZONA VI, CONFORME PROJETO 
PADRÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO”, conforme justificativa 
no referido Termo e fundamentada no art. 77 c/c art. 79, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Assinatura: 
20/09/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 010/2017
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: J. P. FACCIN MERCADO – ME 
Objeto: Contratação de empresa, para compra emergencial de produtos de limpeza 
(desinfetante, água sanitária e detergente), para atender as necessidades da 
Fundação de Cultura e Turismo, deste Município Valor Total: R$ 601,80 (seiscentos e 
um reais e oitenta centavos)
Vigência: 20/09/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 029/2017 - PMU, ratificado no dia 19 de 
setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de setembro de 
2017, edição nº. 11.073, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Prestação de Serviços n° 238/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças para manutenção das 
máquinas pesadas da Frota Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 203.408,00 (duzentos e tres mil quatrocentos e oito reais).
Vigência: 06/09/2017 a 06/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 098/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.351 /2017, em 04 de 
setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de setembro 
de 2017, edição nº. 11.063, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
 
Contrato de Compra n° 241/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA – ME
Objeto: Aquisição de materiais esportivos (bolas), para o Projeto Escolinha de 
Treinamento Esportivo, em para atendimento de crianças e adolescentes em várias 
modalidades esportivas. 
Valor Total: R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais).
Vigência: 06/09/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 099/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.352/2017, em 04 de 
setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de setembro 
de 2017, edição nº. 11.063, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 093/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: QNET TELECOM LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Fica aditivado ao presente contrato o valor mensal de R$ 
359,80 (trezentos e cinqüenta e nove reais e oitenta centavos) conforme anexo I, 
perfazendo o valor deste termo em R$ 2.878,40 (dois mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e quarenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
514.301,60 (quinhentos e quatorze mil, trezentos e um reais e sessenta centavos), 
para R$ 517.180,00 (quinhentos e dezessete mil e cento e oitenta reais).
Cláusula Segunda: Ficam inclusos na listagem da Secretaria de Assistência Social os 
itens: 95 Centro Pop e 96 Família Acolhedora conforme anexo I do presente contrato. 
Cláusula Terceira: Fica alterado o link do item 62, do anexo I, de 10mbps para um 
link de 20mbps. 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:11 - F:1000 
02.002.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:20 - F:1000 
03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:33 - F:1000 
04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:43 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:58 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:62 - F:1000 
06.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:74 - F:1000 
06.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:86 - F:510 
07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:100 - F:1000 
07.001.16.122.0004.2.166. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:106 - F:1000 
07.002.16.482.0006.2.001. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:110 - F:1000 
08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:126 - F:1000 
09.001.04.121.0002.2.206. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:227 - F:1000 
10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:256 - F:1000 
10.001.26.781.0006.2.101. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:263 - F:1000 
11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:283 - F:1000 
12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:293 - F:1000 
13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:336 - F:1000 
13.001.18.541.0011.2.212. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:345 – F:511
13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:357 - :1000 
13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:365 - :1000 
14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:390 - :1000 
14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:396 - :1000 
14.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:398 - :1000 
14.001.14.422.0013.2.117. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:400 - :1000 
14.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:403 - :1000 
14.002.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:405 - :1000 
14.002.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:408 - :1000 
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:416 - :60037
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:437 - :60079 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:429 - :1000 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:430 - :60077 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:431 -:60080 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:432 - F:70010 
23.001.08.244.0012.2.065-- ED:3.3.90.39.00.00 - D:757 - F:83
23.001.08.244.0012.2.065-- ED:3.3.90.39.00.00 - D:758 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:447 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:448 -F:60074
15.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:452 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:462 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:463 - F:60075
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:464 - F:60076 
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:481 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:482 - F:60074
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:483 - F:60076 
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:494 - F:80 
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:495 - F:1000 
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:507 - F:080 
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:508 - F:1000 
17.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:519 - F:104 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:557 - F:103 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:558 - F:104 
17.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:559 - F:107 
17.001.12.361.0015.2.048. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:569 – F:1000 
17.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:583 - F:1000 
17.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:590 - F:104 
17.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:609 - F:104 
17.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:619 - F:104 
18.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:636 - F:1000 
18.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:659 - F:509 
20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:692 - F:1000 
21.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:719 - F:1000 
21.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:728 - F:77 
40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:13 - F:76
50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:18 - F:1
70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:11 - F:303
80.001.06.182.0029.2.094. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:6 - F:515
90.001.09.122.0030.2.104. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:9 - F:1
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/08/2017.
Umuarama, 25 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.497/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE 
ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARILZA CRISTINA CHIARADIA DE ARAUJO, portadora da 
cédula de identidade RG n° 7.333.461-6-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 269.301.148-55, 
nomeada em 01 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 12652/2013, com 
fruição no período de 20 de setembro de 2017 a 19 de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.537/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA, portadora do RG sob n.º 1014.062.156-0-
SSP/PR e inscrita no CPF n.º 005.198.451-29, nomeada em 16 de junho de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, nos termos do Processo n.º 9847/2017, com base no artigo 115, 
inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2.690 (dois mil seiscentos e noventa) 
dias, ou seja, 07 (sete) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.538/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ALAUDEIR SILVESTRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ALAUDEIR SILVESTRE, portadora da cédula de identidade RG 
n° 4.663.078-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 723.196.079-00, nomeada em 09 de fevereiro 
de 2001, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 1741/2016, com fruição no período de 20 de 
setembro de 2017 a 19 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.539/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ILIETI APARECIDA RICCI DE BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ILIETI APARECIDA RICCI DE BARROS, portadora da cédula de 
identidade RG n° 210.750-8-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 517.456.079-00, nomeada em 07 
de abril de 2002, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 
19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 1160/2015, com fruição no período de 20 
de setembro de 2017 a 19 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.540/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU, portadora da cédula de 
identidade RG n° 8.181.828-2-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 041.138.369-81, nomeada em 
04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 9109/2013, com 
fruição no período de 20 de setembro de 2017 a 19 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.541/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora KATIA AURORA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora KATIA AURORA DA SILVA, portadora da cédula de identidade 
RG n° 5.375.186-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 832.313.239-91, nomeada em 04 de julho 
de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8952/2013, com fruição no 
período de 20 de setembro de 2017 a 19 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.542/2017
Concede licença Saúde à servidora NEIDINEIA PERALTA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora NEIDINEIA PERALTA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 275806492-SSP-SP, inscrita no CPF nº 200.465.728-64, nomeada em 16 de 
agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 19 de 
setembro de 2017 por tempo indeterminado, conforme Processo n° 090/2016 sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.543/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ROSANGELA MARIA PIPINO TUPAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSANGELA MARIA PIPINO TUPAN, portadora da cédula de 
identidade RG n° 1.723.558-3-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 114.967.462-87, nomeada em 
04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8951/2013, com 
fruição no período de 20 de setembro de 2017 a 19 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.544/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora VERA LUCIA PASSOS DUTRA 
SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora VERA LUCIA PASSOS DUTRA SOARES, portadora da cédula 
de identidade RG n° 8.534.375-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 027.966.979-83, nomeada 
em 01 de março de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente 
Geral, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 89 (oitenta e nove) dias de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3055/2015, com 
fruição no período de 20 de setembro de 2017 a 17 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.545/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CRISTIANE DE PAULA DIAS 
PESSOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CRISTIANE DE PAULA DIAS PESSOTO, portadora da cédula de 
identidade RG n° 7.952.532-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 042.238.469-06, nomeada em 
07 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 14862/2013, com fruição no 
período de 13 de setembro de 2017 a 12 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.546/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANA PAULA MARQUES SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANA PAULA MARQUES SANTOS, portadora da cédula de 
identidade RG n° 8.022.089-8-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 035.731.129-94, nomeada em 
04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8996/2013, com 
fruição no período de 20 de setembro de 2017 a 19 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.547/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ERCIDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ERCIDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA, portador da cédula de 
identidade RG n° 2.196.895-1-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 673.952.799-72, nomeado em 
13 de junho de 2006, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, 89 (oitenta e nove) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 10710/2012, com fruição no 
período de 20 de setembro de 2017 a 17 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.548/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora SIMONE 
CASTRO ANDRADE DE SOUZA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora SIMONE CASTRO ANDRADE DE SOUZA DA SILVA, portadora do RG sob n.º 
10.074.508-9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 060.326.629-00, nomeada em 22 de fevereiro de 
2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, nos termos do Processo n.º 9872/2017, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 732 (setecentos e 
trinta e dois) dias, ou seja, 02 (dois) anos e 02 (dois) dias, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.549/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
ROSARIA DE FATIMA VIDIGAL HERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora ROSARIA DE FATIMA VIDIGAL HERNANDES, portadora do RG sob n.º 5.494.828-
0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 043.245.429-29, nomeada em 16 de outubro de 2013, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9623/2017, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 3.472 (três mil quatrocentos 
e setenta e dois) dias, ou seja, 09 (nove) anos e 06 (seis) meses, 07 (sete) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.550/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora REGIANE DE SOUZA DOS SANTOS, portadora do RG sob n.º 10.727.378-6-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 073.781.279-65, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9701/2017, com base no artigo 115, inciso 
V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 703 (setecentos e três) dias, ou seja, 01 (um) 

ano e 11 (onze) meses, 08 (oito) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.553/2017
Revogar a Portaria n° 2.358 de 04 de setembro de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.358 de 04 de setembro de 2017, que concedeu licença Saúde 
a servidora GISELE DAYANE DUTRA DE SOUZA FERRAZ, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.225.175-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 052.166.169-26, nomeada em 11 de agosto de 
2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23 de setembro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.554/2017
Revogar a Portaria n° 2.181 de 22 de agosto de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora 
KELLY YAEMI HONO RIBAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2.181 de 22 de agosto de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora KELLY YAEMI HONO RIBAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.321.836-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 044.630.459-08, nomeada em 05 de maio de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 14 de outubro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.555/2017
Concede licença Saúde à servidora THAINA DOTA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora THAINA DOTA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.525.675-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 101.221.949-69, nomeada em 14 de abril 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde a partir de 12 de setembro 
de 2017 por tempo indeterminado, conforme Processo n° 115/2017 sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.556/2017
Concede licença Saúde ao servidor SIDNEY CUSTODIO MARIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor SIDNEY CUSTODIO MARIN, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.882.448-0-SSP-PR, inscrito no CPF nº 844.058.569-15, nomeado em 03 de novembro 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Marceneiro, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras, licença Saúde a partir de 11 de setembro de 2017 por tempo 
indeterminado, conforme Processo n° 114/2017 sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.557/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
CLAUDIENY NERI RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora CLAUDIENY NERI RIBEIRO, portadora do RG sob n.º 8.369.339-8-SSP/PR e inscrita 
no CPF n.º 039.837.669-78, nomeada em 06 de setembro de 2013, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 9656/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 1311 (um mil trezentos e onze) dias, ou seja, 03 (três) 
anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.558/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI, portadora do RG sob n.º 12.616.294-4-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 091.415.369-24, nomeada em 03 de maio de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo n.º 9658/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 711 (setecentos e onze) dias, ou seja, 01 (um) ano, 
11(onze) meses e 16 (dezesseis) dias, de serviços prestados a Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Oeste – RPPS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.559/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor 
BENEDITO SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor do 
servidor BENEDITO SOARES, portador do RG sob n.º 4.882.462-5-SSP/PR e inscrito no CPF 
n.º 675.385.419-34, nomeado em 05 de outubro de 2010, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, nos 
termos do Processo n.º 9634/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 5.707 (cinco mil setecentos e sete) dias, ou seja, 15 (quinze) anos, 07 
(sete) meses e 22 (vinte e dois) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.560/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARCIA 
APARECIDA DE ALMEIDA ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA ALVES, portadora do RG sob n.º 6.084.455-0-
SSP/PR e inscrita no CPF n.º 930.041.339-20, nomeada em 16 de setembro de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9766/2017, com base no artigo 
115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 4.702 (quatro mil setecentos e dois) 
dias, ou seja, 12 (doze) anos, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.561/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora LURIANE 
RAFAELA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora LURIANE RAFAELA DOS SANTOS, portadora do RG sob n.º 10.417.694-1-SSP/PR 
e inscrita no CPF n.º 079.586.649-66, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9811/2017, com base no artigo 115, inciso 
V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.803 (um mil e oitocentos e três) dias, ou seja, 
04 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral 
da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.562/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora LOANE 
NAYARA DE PAULA SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora LOANE NAYARA DE PAULA SOUZA, portadora do RG sob n.º 10.854.990-4-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 080.801.589-32, nomeada em 04 de maio de 2016, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9624/2017, com base no artigo 
115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.009 (um mil e nove) dias, ou seja, 
02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 09 (nove) dias, de serviços prestados a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste – RPPS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.563/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor JUNIOR 
CEZAR DOS SANTOS GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor do 
servidor JUNIOR CEZAR DOS SANTOS GOMES, portador do RG sob n.º 10.587.949-0-SSP/
PR e inscrito no CPF n.º 067.595.409-64, nomeado em 12 de dezembro de 2014, para ocupar 
o cargo de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, nos termos do Processo n.º 9661/2017, com base no artigo 115, inciso V 
da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.961 (um mil novecentos e sessenta e um) dias, 
ou seja, 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.564/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora RAQUEL 
DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora 
RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO, portadora do RG sob n.º 9.345.815-0-SSP/PR e 
inscrita no CPF n.º 047.481.519-60, nomeada em 06 de maio de 2008, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, nos termos do Processo n.º 9696/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias, ou seja, 01 (um) 
ano e 04 (quatro) meses, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.567/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANA 
PAULA BESERRA DE SA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora 
ANA PAULA BESERRA DE SA, portadora do RG sob n.º 10.587.631-9-SSP/PR e inscrita no CPF 
n.º 075.629.609-92, nomeada em 04 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 9743/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 2.311 (dois mil trezentos e onze) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 04(quatro) 
meses e 01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.568/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANGELA 
MARIA SARAIVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora ANGELA MARIA SARAIVA, portadora do RG sob n.º 4.511.587-9-SSP/PR e inscrita 
no CPF n.º 832.321.419-00, nomeada em 12 de março de 2007, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 9827/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 1.087 (um mil e oitenta e sete) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 04(quatro) 
meses e 01 (um) dia, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE COMPROMISSO PÚBLICO 
TOMADOR DO COMPROMISSO: Serviço Social Autônomo PARANACIDADE 
COMPROMISSÁRIO: Município de Cafezal do Sul
Eu, MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, RG 7.154.290-4, Prefeito do Município de 
Cafezal do Sul, me comprometo a:
(     ) revisar o Plano Diretor Municipal, em função de prazo máximo de vigência (10 
anos) ou (X) adequar o Plano Diretor Municipal em função de outra situação negativa 
informada na Declaração de Vigência do PDM, PAI e Conselho datada de 25/09/2017:
(   X   ) totalmente sob responsabilidade de equipe municipal, ou
(     ) com contratação de consultoria, com recursos do município, ou
(     ) com contratação de consultoria, com recursos do SFM
Na revisão ou adequação do Plano Diretor Municipal deverão ser observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade e da Lei Estadual nº 
15.229/2006, dentre demais disposições legais.
A conclusão do aqui compromissado, sob responsabilidade do Poder Executivo 
Municipal, deve ocorrer até 25/03/2018.
Declaro ter ciência de que o descumprimento do compromisso acima será informado 
pelo PARANACIDADE aos competentes órgãos de fiscalização. 
Por estar justo e acordado, é firmado o presente Termo de Compromisso Público em 
02 vias, com o conhecimento das testemunhas abaixo assinadas.
Cafezal do Sul, em 25 de Setembro de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito(a) Municipal
Compromissário
Carlos Roberto Massa Júnior
– Ratinho Júnior –
Superintendente do PARANACIDADE
Tomador do Compromisso
Testemunhas
LUIZ EDUARDO CANDIDO
Responsável pela implementação do PDM
Engenheiro Civil – CREA PR nº 145164/D
GILBERTO BARBOSA
Superior(a) imediato(a)
Secretário de Administração
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.569/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
APARECIDA LUCIANA SUBTIL DE OLIVEIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora APARECIDA LUCIANA SUBTIL DE OLIVEIRA, portadora do RG sob 
n.º 9.059.232-7-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 048.325.339-16, nomeada em 15 de 
março de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos 
do Processo n.º 9830/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 2.263 (dois mil duzentos e sessenta e três) dias, ou seja, 06 
(seis) anos, 02(dois) meses e 13 (treze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral 
da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.570/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO, portadora do RG sob n.º 
7.619.297-9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 034.225.019-16, nomeada em 05 de abril 
de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
9777/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
3.629 (três mil seiscentos e vinte e nove) dias, ou seja, 09 (nove) anos, 11(onze) meses e 
14 (quatorze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.571/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
VÂNIA BARBOZA NUNES DE OLIVEIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora VÂNIA BARBOZA NUNES DE OLIVEIRA, portadora do RG sob n.º 10.839.065-
4-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 071.612.269-37, nomeada em 04 de fevereiro de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9911/2017, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2.352 (dois mil 
trezentos e cinquenta e dois) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 05(cinco) meses e 12 (doze) 
dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.572/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
GICELE DOS SANTOS REBELO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora GICELE DOS SANTOS REBELO, portadora do RG sob n.º 41.639.936-8-
SSP/SP e inscrita no CPF n.º 333.667.188-46, nomeada em 14 de abril de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitária de Saúde, pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do Processo n.º 9897/2017, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 1.603 (um 
mil seiscentos e três) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 04(quatro) meses e 23 (vinte 
e três) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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